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RUB. ílct; 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

PROPOSTA DO PARTICIPANTE 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Administrativo Nº 015/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Data de Publicação: 13/03/2025 17:14:46 

TOTAL DO PROCESSO: 5.899,87 

AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 24.584.829/0001-47 5.899,87 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 834 Total: 894,00 

Item: 1 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 894,00 Valor Unit.: 894,00 Total Item: 894,00 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 372 Total: 999,67 

Item: 2 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA RAIO-X. 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 999,67 Valor Unit.: 999,67 Total Item: 999,67 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 786 Total: 920,60 

Item: 3 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 920,60 Valor Unit.: 920,60 Total Item: 920,60 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 738 Total: 920,60 

Item: 4 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA RAIO-X. 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 920,60 Valor Unit.: 920,60 Total Item: 920,60 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 128 Total: 965,00 

Item: 5 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM VALIDADE DE 24 MESES? RDC 611/2022 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 965,00 Valor Unit.: 965,00 Total Item: 965,00 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 921 Total: 700,00 

Item: 6 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 700,00 Valor Unit.: 700,00 Total Item: 700,00 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 759 Total: 500,00 

Item: 7 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 500,00 Valor Unit.: 500,00 Total Item: 500,00 

Gerado em: 25/03/202515:11:11 1 de2 



Lote Item Endereço 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 

Gerado em: 25/03/2025 15:11:11 
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Fl9nT•;.~n 
FÍSICA MÉDICA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 

FANTON FÍSICA MÉDICA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 
CNPJ: 41.660.996/0001-49 

Rua Pioo. José Lorencetc, 80 - Fds Sup. - Jd. Bongiovani 
Presidente Prudente - SP CEP: 19050-350 

Tel: (18) 98172-3970 / fantoo@fantonrad.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS FLS. / 6t 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº00S/2025 

À Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Prezados Senhores, 

PROC. 0 I:) i J~ 
RUB. ~1Í 

Apresentamos a V.Sa. a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológica, incluindo elaboração de 

plano de proteção radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa 

de educação permanente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria 

Colegiada (RDC) nº 611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN)., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste A viso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

UNIDA- QTDE 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
DE TOTAL 

(RS) (RS) 

1 
Controle De Qualidade Com Validade De 12 

Serviço 1 R$ 890,00 R$ 890,00 
Meses Para Arco Cirúrgico. 

2 
Controle De Qualidade Com Validade De 12 

Serviço 1 R$ 990,00 R$ 990,00 
Meses Para Raio-X. 

3 
Levantamento Radiométrico Com Validade De 48 

Serviço 1 R$ 920,00 R$ 920,00 
Meses Para Arco Cirúrgico. 

4 
Levantamento Radiométrico Com Validade De 48 

Serviço 1 R$ 920,00 R$ 920,00 
Meses Para Raio-X. 

5 
Plano De Proteção Radiológica Com Validade De 

Serviço 1 R$ 965,00 R$ 965,00 24 Meses - RDC 611/2022 

6 
Programa De Educação Permanente Com 

Serviço 1 R$ 700,00 R$ 700,00 Validade De 12 Meses - RDC 611/2022 

7 
Programa De Garantia De Qualidade Com 

Unidade 1 R$ 500,00 R$ 500,00 Validade De 12 Meses - RDC 611/2022 

TOTAL(RS) 5.885,00 

\ 
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da sua apresentação. 



Fl9nT•;.an 
FÍSICA MÉDICA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 

FANTON FÍSICA MÉDICA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 
CNPJ: 41.660.996/0001-49 

Rua Pion. José Lorencete, 80 - Fds Sup. - Jd. Bongiovani 
Presidente Prudente - SP CEP: 19050-350 

Tcl: (18) 98172-3970 / fanton@fantonrad.eom.br 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da contratação, comprometemos a assinar o Termo de Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 

CNPJ: 41.660.996/0001-49 

Tel: (18) 98172-3970 

Cidade: Presidente Prudente-SP 

E-mail: fanton@fantonrad.com.br 

Tributação: Simples Nacional (ME) 

Banco: Banco do Brasil Agência: 2958-0 C/C: 49950-1 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: Felipe Antoniassi Gabriel 

Endereço: Rua Pion. José Lorencete, 80 - Fds Superior- Jd Bongiovani 

CEP: 19050-350 Cidade: Presidente Prudente UF: SP 

CPF: 327 .106.808-90 Cargo/Função: Físico/ Administrador 

RG nº: 49.558.818-0 Expedido por: SSP 

Naturalidade: Presidente Venceslau- SP Nacionalidade: BRASILEIRA 

Presidente Prudente, 25 de Março de 2025. 

Felipe Antoniassi Gabriel 
Rllco Mtdico 

E,pecilllfaemRacliociagnólda 

Felipe Antoniassi Gabriel 
CPF: 327.106.808-90 
Representante Legal 

FLS. / b ~ 
PROC. 0 l'J /25 
RUB. 1\+ 



RADCARE RADIOPROTEÇÃO 
www.radcare.com.br 

SOLUÇÃO EM PROTEÇÃO RADIOLÓGICA E 
F(SICA MÉDICA. 

FLS. / 1-0 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

PROC. O /;· / ,:2 2 
RUB. _ .l?i.it 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

Prezados (as), 

A empresa RADCARE Radioproteção Ltda, com sede na Rua Visconde de Pirajá, 414, sala 718- Ipanema­

Rio de Janeiro/ RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 11.507.723/0001-06, abaixo assinada por seu representante 

legal Marco Antonio Costa Cardoso, interessada na participação da presente dispensa eletrônica, apresentar 

proposta comercial, nas seguintes condições: 

DESCRIÇÃO DOS SEVIÇOS Unid Quant VALOR VALOR 

ITEM UNITÁRIO TOTAL(R$) 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

(R$) 

Controle De Qualidade Com Validade De 12 Meses 

Para Arco Cirúrgico. Serv 01 R$ 894,00 R$ 894,00 

Controle De Qualidade Com Validade De 12 Meses 

Para Raio-X. Serv 01 R$ 999,50 R$999,50 

Levantamento Radiométrico Com Validade De 48 

Meses Para Arco Cirúrgico. Serv 01 R$ 920,50 R$ 920,50 

Levantamento Radiométrico Com Validade De 48 

Meses Para Raio-X. Serv 01 R$ 920,50 R$ 920,50 

Plano De Proteção Radiológica Com Validade De 24 

Meses - RDC 611/2022 Serv 01 R$ 965,00 R$ 965,00 

Programa De Educação Permanente Com Validade 

De 12 Meses - RDC 611/2022 Serv 01 R$ 700,00 R$ 700,00 

Programa De Garantia De Qualidade Com Validade 

De 12 Meses - RDC 611/2022 Serv 01 R$ 500,00 R$ 500,00 

TOTAL R$ 5.899,50 

RADCARE Radioproteção Ltda. 
Rua Visconde de Piraja, 414- sala 718 - Ipanema 
Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22.410-905 

(>.. LLW-,- CNPJ: 11.507.723/0001-06 
~ -~ I.M.: 619.581-4 

Tel.: (11) 3136-0207 / (21) 3005-2329 / (91) 4040-4483 
. fr 



RADCARE RADIOPROTEÇÃO 
www.radcare.com.br 

SOLUÇÃO EM PROTEÇÃO RADIOLÔGICA E 
FfSICA MÉDICA. 

O valor global dos serviços é de 5.899,50 (Cinco mil e oitocentos e noventa e novo reais e cinquenta 
centavos). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, 
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude 
de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a Ata e o Termo de Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA 

CNPJ/MF: 11.507.723/0001-06 

l.m: 0.619.581-4 

Cidade: RIO DE JANEIRO / RJ 

Tributação: Simples Nacional 

Banco: ltaú Agência: 0158 / Conta corrente: 88818-0 

Pessoa para contato: Kerlen Ferreira 

E-mail: comercial@radcare.com.br 

Tel./Fax: (11) 3136-0207 (11) 99263-6705 

FLS. /)1 
PROC. Q ( 5 i 1 2 
RUB. {gd 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: Marco Antônio Costa Cardoso 

CPF/MF: 312.525.518-00 Cargo/Função: Sócio Administrador 

RG nº: 28.683.486 Expedido por: SSP / SP 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2025. 

MARCO Assinado de forma 
ANTONIO digital por MARCO 
COSTA ANTONIO COSTA 
CARDOS0:3125 CAROOS0:312525 
2551800 ___ sl_so_o ___ _ 

RADCARE Radioproteção Ltda. 

Marco Antonio Costa Cardoso 
CPF: 312.525.518-00 
Representante Legal 

Rua Visconde de Piraja, 414 - sala 718- Ipanema 
Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22.410-905 
Tel.: (11) 3136-0207 / (21) 3005-2329 / (91) 4040-4483 

CNPJ: 11.507.723/0001-06 
I.M.: 619.581-4 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

ATA DE SESSÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Administrativo Nº 015/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Data de Publicação: 13/03/202517:14:46 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
13/03/202517:12:40 MENSAGEM CONDUTOR 
O condutor ativou o anexo de documentos complementares. 
20/03/202512:31:19 CADASTRO DE PROPOSTA AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇAO LTDA 

24/03/2025 15:11 :19 CADASTRO DE PROPOSTA RADCARE RADIOPROTEÇÀO L TOA ME 

25/03/2025 07:41 :17 CADASTRO DE PROPOSTA FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 

25/03/2025 08:57:15 MENSAGEM CONDUTOR 
Bom dia senhores licitantes, em instantes iniciaremos a fase de disputa da Dispensa Eletrônica 005/2025. 
25/03/2025 09:00:03 MENSAGEM CONDUTOR 
Bom dia senhores licitantes, comunicamos a abertura da fase de lances. 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 830,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 834 24.584.829/0001-47 894,00 830,00 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 570 11.507. 723/0001-06 894,00 840,00 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 870 41.660.996/0001-49 890,00 860,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
13/03/2025 17:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:16 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:16 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 870) 

25/03/2025 09:00:16 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/2025 09:00:16 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 570) 

25/03/2025 09:08:58 LANCE AFS RADIOMÉTRlA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/2025 14:43:23 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 870) 

25/03/202S 14:47:34 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 834) 

Ge,ado em: 25/00/2025 15,io:26 @ ~ fr,. 

Valor Total: 830,00 

Dlf.(%) ME 

Sim 

1,20 Sim 

2,38 Sim 

Dif.(o/o) ME 

Dif.(%) ME 

890,00 

894,00 

894,00 

889,00 

885,00 

884,50 

1 de 6 
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PROC. 0 ( 51 JK, ,,, 

25/03/2025 14:58:45 LANCE 
25/03/2025 14:58:47 LANCE 
25/03/2025 14:59:27 LANCE 
25/03/2025 14:59:34 LANCE 
25/03/2025 14:59:34 LANCE 
25/03/202514:59:41 LANCE 
25/03/202514:59:45 LANCE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

RUB._ f~,J: 

AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 834) 

RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 570) 

RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 570) 

AFS RADIOMÉTRIA E RAD10PROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 834) 

FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 870) 

RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 570) 

AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/2025 15:00:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA 
25/03/202515:00:21 HABILITAÇÃO 

LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
Lote2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

864,00 

884,00 

860,00 

850,00 

860,00 

840,00 

830,00 

Descrição: CONTROLE OE QUALIDADE COM VALIDADE OE 12 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 850,00 Valor Total: 850,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 372 24.584.829/0001-47 999,67 850,00 Sim 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO LTDA ME 863 11.507.723/0001-06 999,50 860,00 1,18 Sim 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 266 41.660.996/0001-49 990,00 990,00 15,12 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14103/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:17 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:17 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 372) 999,67 

25/03/2025 09:00:17 LANCE RADCARE RAOIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 863) 999,50 

25/03/2025 09:00:17 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 266) 990,00 

25/03/202514:47:42 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 889,95 

25/03/202514:58:54 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 864,00 

25/03/2025 14:59:34 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 863) 860,00 

25/03/202514:59:38 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 859,00 

25/03/202514:59:38 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 850,00 

25/03/202515:00:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RAOIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 
25/03/202515:00:18 HABILITAÇÃO 

Gerado em: 25/03/202515:00:26 Cit 2 de 6 



FLS. 1 lj 
PROC. O f.2 J:J 'Í 
RUB. M 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
Lote3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 880,00 Valor Total: 880,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 786 24.584.829/0001-47 920,60 880,00 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 203 11.507.723/0001-06 920,50 895,00 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 656 41.660.996/0001-49 920,00 920,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:17 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:17 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/2025 09:00:17 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 203) 

25/03/2025 09:00:17 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 656) 

25/03/202514:47:52 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/202514:59:02 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/202514:59:48 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 203) 

25/03/202514:59:52 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/202515:00:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 
25/03/202515:00:18 HABILITAÇÃO 

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
Lote4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 900,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 738 24.584.829/0001-47 920,60 900,00 
2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 319 41.660.996/0001-49 920,00 920,00 
3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 608 11.507.723/0001-06 920,50 920,50 

DESCLASSIFICADOS 

Gerado em: 25/03/2025 15:00:26 

Dif.(%) ME 
Sim 

1,70 Sim 

2,79 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

920,60 

920,50 

920,00 

919,65 

900,00 

895,00 

880,00 

Valor Total: 900,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

2,22 Sim 

o.os Sim 

3de6 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/202508:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:18 DISPUTA 

25103/2025 09:00:18 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 738) 

25103/2025 09:00:18 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 608) 

25103/2025 09:00:18 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 319) 

25/03/202514:48:01 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 738) 

25/03/202514:59:05 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 738) 

25/03/202515:00:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 

25103/2025 15:00:26 HABILITAÇÃO 

LOTE 5 - HABILITAÇÃO 
Lote 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM VALIDADE DE 24 MESES? RDC 611/2022 

Quantidade: 1 Valor Unlt.: 950,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 128 24.584 .829/0001-4 7 965,00 950,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 683 41.660.996/0001-49 965,00 964,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 373 11.507.723/0001-06 965,00 965,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:18 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:18 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 373) 

25103/2025 09:00:18 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 683) 

25/03/2025 09:00:18 LANCE AFS RADIOMÉTRJA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 128) 

25/03/2025 10:57:46 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 683) 

25/03/202514:48:09 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 128) 

Gerado em: 25/03/202515:00:26 
Cif 

Dif.(o/o) ME 

Dif.(o/o) ME 

920,60 

920,50 

920,00 

919,65 

900,00 

Valor Total: 950,00 

Dif.(o/o) ME 

Sim 

1,47 Sim 

0,10 Sim 

Dif.(o/o) ME 

Oif.{o/o) ME 

965,00 

965,00 

965,00 

964,00 

963,65 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

FLS. ~ 1 b 
PROC. O 16 l :22 
RUB. \iJ: 

25/03/202514:59:09 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 128) 

25/03/2025 15:00:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA 

25/03/2025 15:00:25 HABILITAÇÃO 

LOTE 6 - HABILITAÇÃO 
Lote6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 

950,00 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 680,00 Valor Total: 680,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 921 24.584.829/0001-47 700,00 680,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 100 41.660.996/0001-49 700,00 699,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 167 11.507.723/0001-06 700,00 700,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:19 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:19 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 167) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 100) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE AFS RAD10MÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 921) 

25/03/2025 09:43:51 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 100) 

25/03/202514:48:20 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 921) 

25/03/202514:59:03 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIO PROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 921) 

25/03/202515:00:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 
25/03/202515:00:24 HABILITAÇÃO 

LOTE 7 - HABILITAÇÃO 
Lote 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 480,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 25/03/2025 15:00:26 

Dif.(%) ME 

Sim 

2,79 Sim 

0,14 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

700,00 

700,00 

700,00 

699,00 

698,65 

680,00 

Valor Total: 480,00 
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FLS. -1] J-
PROC. O 1 15 i :Q ~ 
RUB. G:¾ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 759 24.584.829/0001-47 500,00 480,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 181 41.660.996/0001-49 500,00 495,00 

3 RAOCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 996 11.507. 723/0001-06 500,00 500,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:19 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:19 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 996) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 181) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 759) 

25103/202514:01:39 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 181) 

25103/2025 14:48:25 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 759) 

25/03/2025 14:58:56 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 759) 

25/03/2025 15:00:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 

25/03/202515:00:23 HABILITAÇÃO 

G 1!]llw~~l-
CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

MEMBRO DE EQUI~ 

Gerado em: 25/03/2025 15:00:26 

Dlf.(%) 

3,13 

1,01 

Dif.(%) 

Dif.(%) 

ME 

Sim 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

500,00 

500,00 

500,00 

495,00 

494,68 

480,00 
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2510312025, 14:14 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores 

1'-- Consulta 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública FLS. I tK 
PROC. O 1.5 /Q ~ 

1 Detalhar RUB. _ _.(;L=· """t.__ __ _ 

CNPJ Razão Social 

24.584.829/0001-47 A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA 

Nome Fantasia 

ADVANCE FISICA MEDICA 

Situação Situação Cadastral 

ldoneo Credenciado 

VOLTAR , 

' 

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

Brasília, 25 de Março de 2025 

https:/Jww.N'J.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdmlnistracaoPublica.jsf 

Produção 

112 

rn== .......... , ......-- - ---- . --,.---,- •• - -



25/03/2025, 14:14 

t:Jserpro 

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

-SEBRAE --
FLS .. _..:..:.(1_;;~--­
PROC .. _;0::::......t..../5:..,!.,;:/~~~'--­

RUB .. _"""'r2,;t""-----

https:/NNN/J.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 



25/03/2025, 14:21 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores 

SICAF 

- -- -

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 
FLS. l &O 
PRO-c.---:..i.o~,5::..../_Q_? __ 

m Pesquisar Fornecedor 

Tipo de Pessoa 

RUB._....:;:,Ri~d::..._ __ 

(_; PessoaJurídica @ Pessoa Física O Estrangeiro 

CPF 

~ _77-847.360~ 3 _J 
Nome 

1 GERSON FELDMANN 

O Sou humano o 
hCaptcha 

r>riv•àdade • Termos e Conci(6n 

REALIZAR NOVA PESQUISA 

Brasília, 25 de Março de 2025 

PESQUISAR 

VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 

https://WW>N'J.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdmlnistracaoPublica.jsf 

Produção 

1/2 



25/03/2025, 14:21 

(jSerpro 

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

-SEBRAE -- (D 
•••••acra"c.h- : _ : ·_:;i •·.;,:.j. 

Fornecedor não creden_cJ~-~-?----<~fr-..:..i/ 

:-~--~J. /,itf1;~~?H/J 

FLS. ~ KJ 
PROC. Q I .J Í Qj 
RUB. ei± 

https://WWW3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/publlc/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdmlnlstracaoPublica.Jsf 2/2 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
FLS. 1 ~ 2, 
PRoc. n 1.s 12, 
RUB. (b,-t 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA 

CPF/CNPJ: 24.584.829/0001-47 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se q11e, 110s termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam i11formações prestadas pelos e11tes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistema.,; ef,4D e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos ad111i11istrativos de responsabiliwção 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Çadml{ro Nacio11q/ de Emi,re,;as /11it(lim•as e s«"l"'"·ms (CEISJ apresenta a relação de empresas e pessoas ftsicas q11e 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Atlministração 
P,íblica. 

O Cmla,;tm N11ci,mq/ de Empre.,;{l,,; Pu11it(as (CN EP) apresenta a relação de empresas q11e sofreram q11alquer das p1111ições 
previstas na Lei n" 12.846/1013 (Lei Anticorrupção). 

O Çad11Wr() de Entitlacle:• Priw,d,1.,; St?n1 Fim l11cr,1tiw1.,; h11gedidqs (ÇEPIM> apresenta a relação de entidades privadas sem 
Jills l11crativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, co11tratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração P,íblica Federal, em ftmção de irregularidades não resolvidas em convênios, co11tratos de repa.'ise 011 termos 
de parceria firmados a11teriorme11te. 

Certidão emitida às 15:14:39 do dia 25/03/2025, com validade até o dia 24/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgtq~ov.br/ 

Código de controle da certidão: 0sfZi864sj8RqxqyJwuA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

zr 1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
FLS. l K; ,, 
PROC. O US f :1 6 
RUB. H,t 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: GERSON FELDMANN 

CPF/CNPJ: 577.847.360-53 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Si."itema.,· eP.4 D e CGU-P J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Çudq.,·tm Nadom,I de Emi,re.<,q.<> [11idô11eas ,, Sm,pe11.5"" (ÇEISJ apresenta a relação de empresas e pes.,·oas jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações 011 de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cqdustro N,,çimml ,/e E111pre.<1a ... P1111idqs (ÇNEP> apresenta a relação de empresas que sofreram q11alq11er das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Çudqçtm de E111ida,le."i Privada.'> ."iem Fi11s luçrqtii'<'" lnmeyliday (ÇEPftW aprese11ta a relação de entidades privadas sem 
fins l11crativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, emf11nção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse 011 termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:22:21 do dia 25/03/2025, com validade até o dia 24/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://cc1tidocs.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: zOnYwRwAsUdX6D1YaMsh 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FLS. 'X<-./ 
PROC.01,5 /J 3 
RUB. (k;J. 

0 00 
ADV~~Ç~ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Orgão MUNICÍPIO DE RIO RIBAS DO RIO PARDO/MS 

Dados da Proposta: 

Lldtante: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA CEP: 79.031-010 

Endereço: 
AVENIDA AFONSO PENA, 5723 SALA 301 COWORKING, Telefone: (67) 99967-6361 / (67) 99631-6361 / (67) 99953-1161 
BAIRRO SANTA FE Cidade: CAMPO GRANDE· MS 

CNPJ: 24.584.829 /0001-4 7 E-MAIL: contato@advancefm.com.br / ndosantos2004@yahoo.com.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N1 05/2025 Abertura: 25/03/2025 

Processo Administrativo n• : 15/2025 Horirlo: 09:00(DF) 

Contratação de empresa espedalluda para a prestação de serviços reladonados a proteção radiológica, lnduindo elaboração de 

Objeto: 
plano de proteção radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação 

permanente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n11 611/2022 da 
ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

ITEM Ecnedfica.-Aas Unidade Qtde Vir. Unlt. Vir. Total 

1 
Controle De Qualidade Com Validade De 12 Meses Para Arco Serviço 1 R$830,00 R$830,00 
Cirúrgico. 

2 Controle De Qualidade Com Validade De 12 Meses Para RaioX. 
Serviço 1 R$850,00 R$8S0,00 

3 
Levantamento Radiométrico Com Validade De 48 Meses Para 
Arco Cirúrgico. 

Serviço 1 R$880,00 R$880,00 

4 
Levantamento Radiométrico Com Validade De 48 Meses Para 
RaioX. 

Serviço 1 R$900,00 R$900,00 

s Plano De Proteção Radiológica Com Validade De 24 Meses - serviço 1 R$950,00 R$9S0,00 
RDC 611/2022 

6 
Programa De Educação Permanente Com Validade De 12 

Serviço 
Meses - RDC 611/2022 

1 R$680,00 R$ 680,00 

7 
Programa De Garantla De Qualidade Com Validade De 12 

Unldade 
Meses - RDC 611/2022 

1 R$480,00 R$480,00 

R$5.S70,00 

VALOR TOTAL R$ 5.570,00 (Cinco mil quinhentos e setenta reais.) 

A prestação de serviço do objeto desta licitação vai correr por conta da Contratada, bem como as despesas, impostos, taxas, lucros, transportes, 
entrega e quaisquer outros incidentes direta ou Indiretamente na entrega do objeto. 

No preço cotado já estão Incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhlstas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública. 

Conforme exigências do Termo de Referência (anexo li deste Aviso). 

Dados bancarios: banco 136 UNICRED agência n!I 5105 e/e n!I 17.299•5 

124.584.829 / 0001-4} · 
A F S RADl0METRIA E 
RADIOPROTl:ÇÃO LTDA 
Ir,.~~ m;; . !:I:~ ;~1 
~ • S;im F'é • ~? 7~311110 

L ~HS 
_j 

, 

Advance Física Médica 
Campo Grande-MS, 25 de março de 2025 

Osmar Nascimento dos Santos 

-- ·---- ~ice· ...... , .... --·.-- - - • · 



25/03/2025, 14:16 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

24.584.829/0001-47 13/04/2016 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADVANCE FISICA MEDICA 

O DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
s e anállseS técnicas 

CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNLIAl<lA'> 
33.12·1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletrom6cllcos e eletroterap6uUcos e equipamentos de Irradiação 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerencial 

DA NATUREZA JUR DICA 
Empredrla Limitada 

~V AFONSO PENA 
1 LOGRAOOURO 

1 CEP 
79.031-010 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SANTAFE 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@ADVANCEFM.COM.BR 

1 = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SIT\ÍÃÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

1 MOTIVO OE Sl'fuÂÇÃÕ CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 NÚMERO 
5723 

1 COMPLEMENTO 
SALA 301 COWORKING 

1 MUNICIPIO 
CAMPO GRANDE 

1 TELEFONE 
(67) 9219-3400 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/04/2016 

1 ~SITÜÂÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/03/2025 às 15:16:46 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

about:blank 

FLS. j $15 
PROC.015/ ,2>~ 
RUB. fkd: 

1/1 



u Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 
Sec. de Estado de Melo Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

FLS. l8'b 
PROC. O l 5 /1:5 
RUB. k5.--l::: 

Página: 1 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da 
sua expedição. 

Nome Empresarial 
A.K DOSIMETRIA FISICA MEDICA L TOA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 
i 

CNPJ Data de Arquivamento do 1 

·-·---------·--1 
Número de Identificação do Registro de Situação 
Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo 

1 
REGISTRO ATIVO 

24.584.829/0001-47 13/04/2016 54 2 0120531-3 

Número do Arquivamento Data do Arquivamento Descrição 
54201205313 13/04/16 CONTRATO 

Atos Subsequentes Arquivados 

Não há nenhum arquivamento subsequente. 

,- , : , 
\ / . 

Esta Certidão de Inteiro Teor Digital é originária da VIA ÚNICA do Processo 16/0653304 

Data da Expedição 
13/04/2016 

IIIIIIIIIIII IIIIIIIIHIIIIIIIIIIIHIIIIII 
Local, data 
CAMPO GRANDE· MS, 13 de abril de 2016 

16/061900~9 

1 Este documento possui B folhn, Incluindo capa • ordens j udiciais. 

Hora da Expedição 
12:50:25 

NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 
SECRETARIO GERAL 

Documento Assinado por melo digital conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a lnfra.&tlutura de Chaves Públicas BrasHeíra - /CP Brasil, em 
vigor consoante E C n• 32 de 11/09/2001 -Att. 2". 
Att. 1•. Fica institufda a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir sutflfllicidade, Integridade e validade jurldíca de 
documentos em fomJa 91elrônica, das aplicaç(Jes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a reafizaçlo de 

1 
1 

i 
1 
1 
1 

1 

1 

! 
1 

! transações eletrõnlcas seguras. _____ ,. __ ..._,..1 

A autenticidade desta certidão de inteiro teor poderá ser confirmada na página oficial da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul na internet, i 
no endereço http://certldaodlgltal.Jucems.ms.gov.br/Vallda_certldao_lntelro_teor.php. por meio do código abaixo: 1 
VRZJDAFWS54201205313 

Rua Doutor Arthur Jorge, 1376- Centro- Campo Grande - MS- CEP.: 79.010-210 - Tel.: 67 3316-4429 
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FLS. 1 'te_\ 

PROC. (} tj/ i'í 
RUB. Gtc 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
= 2 

A.K DOSIMETRIA FISICA MEDICA LTDA 

CRISTINA FARIA KIKUTI, nacionalidade brasileira, flsica médica, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Jose Gomes Domingues n°. 457, Apto 1804; Bairro Santa Fé, município de Campo Grande 
MS, CEP: 79.021-230 por1adora da Cédula de Identidade n° 43977976 SSP/SP, CPF: 309.996.968-
07, filha de Lauro Kikuli e Maria das Graças Faria Kikuti, nascida no dia 11/03/1982. 

LEONARDO DANILO LOPES ALVES, nacionalidade brasieira, médico, solteiro, residente e 
domicifiado na Rua Jose Gomes Domingues nº. 457, Apto 1804, Baino Santa Fé, município de 
Campo Grande MS, CEP: 79.021-230 portador da Cédula de Identidade nº 1.040.923.946 SSP/RS, 
expedida em 10/03/1992 e CPF: m.242.300-06, natural de Bagê/RS, filho de Luiz Renato Colvara 
Alvas e Mara Regina Lopes />Jves. nascido no dia 23/09/1975, resolvem de comum acordo e na 
melhor das maneiras de direitos, consti1uir uma Sociedada Limitada, que girara conforme as 
seguintes cléusulas e oondiç6es abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade girara sob o nome empresarial A.K DOSIMETRIA FISICA MEDICA LTDA 
e terá sede e domicilio na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul à Rua Sete de 
Setembro, nº 1509, Centro-CEP 79.002-130. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
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A sociedade tera por objeto social a realização de testes físicos em méquinas e ~ i 
equipamentos hospitalares, 1reinamento e desenvolvimento profissional e gerencial. · ~ 

::, 
e 

CLÁUSULA TERCBRA: j 

O capilal social serã de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em ~.000 (quarenta : K ' ! 
mft) quotas no valor unitârio de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em 1 'tJ ' i 
moeda conente do pais assim distribuldo entre os sócios: ~ 

SOCIOS 
CRISTINA FARIA KIKUTI 
LEONARDO DANILO LOPES ALVES 
TOTAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CERTIFICO REGISTRO EM 13/04/16 SOB NO 54201205313. 
PROTOCOLO: 160653304 DE 29/03/16. 
EMPRESA: 54201205313. 
A.K DOSIHETRJA FISICA MEDICA LTOA. 

QUOTAS 
20.000 
20.000 
40.000 

VALOR 
RS 20.000.00 
R$ 20.000.00 
R$ 40.000.00 

ã 
"' !! 
'iii 
-~ 
~ 
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FLS. __ l_;Si~· C~'--­
PROC. 0 Vi i.:J? 
Rl!B. llv·t 

Parigrafo i-: Nos tennos do Art. 1.o52 do Código Civil Brasileiro (lei Federal n• 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002) a rasponsabftidade de cada sócio é res1rita ao valor de suas quotas, mas todos 
mpondem solidariamente pela integrafização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA: 

A sociedade Iniciara suas atividades na da1a do registro deste instrumento na Junta 
Comen:ial, e seu prazo de duração é por tampo indeterminado. 

CLÃUSULA QUINTA: 

A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, esaitórios ou ou1ras 
dependênáas, em qualquer parte do território Nacional ou no Exterior, observada a legislação que 
dlsclpllna a matéria, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÃUSULA SEXTA: 

As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou bansferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de prefen1náa para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reafizada a cessão delas, a 
alteração conlra1ual pertinente. 

CLÁUSULA SéTIMA: 

A administração da sociedade compete exclusivamente aos sócios CRISTINA FARIA 
KIKUTI e LEONARDO DANILO LOPES ALVES, já qualiftcados no prdmbulo deste instrumento, 
competincb-lhes blas as atribuições necessárias à realização dos fins sociais, investido de poderes 
para representar a sociedade em jufzo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
inclusive instiluiç6es financeiras e órgãos de adminislração p(sblica, cen1ralizada e descentralizada, 
federais, estaduais e municipais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
atividades estranho ao Interesse soáal ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer s6cio ou 
de terceiros bem como onerar ou alienar bens imõveis da sociedade, sem aufDrização de outro 
sócio. 

Paragrafo Primeiro: Nos termos do artigo 1061 da lei 10.406/2002, fica permitida a alteração deste 
contrato social para nomeação de adminislrad0f8S não Integrantes do quadro societârio, desde que 
aprovado por dois terços do capital social. 

JUNTA COMERCIAL DO EST'ADO OE MATO GROSSO DO SUL 
CERTIFICO REGISTRO EM 13/04/16 SOB N• 54201205313. 
PROTOCOLO~ 160653304 OE 29/03/16. 
EMPRESA: 5420120S313. 
A.K OOSIMETRIA FlSICA MEDICA LTDA. "
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FLS. l ~J 
PROC. 0 (IJ 121 
RUB. f6.d 

Parignlfo Segundo: Os administradores da sociedade poderfl, lndividualrnenle, consti1uir 
procuradcr (es) para que este(s) alUa(m) em nome da soc:iadada. As procu,aç6es poderão ter prazo 
de vigência indeterminado, ficando estabelecido que os poderes conferidos ao procurador serão 
aspecificados por ocasflo em que a mesma for outorgada. 

CLAUSULA OffAVA: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar mna retirada mensal, a titulo de -p,6-labore·, 
obselvadas as cfisposições regulamentares pertinentes. 

ClÁUSULA NONA: 

Ao ténnino de cada exardcio social, em 31 de Dezembro de cada ano, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventârio, do 
balanço patrimonial e do balanço de redado ec:on&nico. cabendo aos s6cios, na proporção de 
suas quotas, oa lucros: havendo prejullOS, os mesmos ficarão suspensos na contabl1idade para 
serem compensados no exercfáo seguinte. 

CLÁUSULA IÉCIMA: 

Os sóáos realizarão pelo menos uma 18União anual até o último dia do quarto mês 
seguinte ao encerramento do exerdcio social, para aprovação da& contas dos adninistradores, 
deliberar sobr9 balanço anual e demais assuntos de interesse da sociedade. 

ClÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA: 

Em caso de morte, Interdição, inabilitação e retirada de sócios, a sociedade não se 
dissolveré. O sócio remanescente procaderé no prazo de 30(trinta) dias o levantamento de um 
inventário, seguindo de Balanço Patrimonial e Demonsfração de Resultado da sociedade, 

Panlgrafo Primeiro: O balanço Patrimonial sn elaborado considerando os valores de mercado 
(reais) dos bens, direitos e obrigaç6es constantes do patrimõnlo da sociedade a data do evento. 

Parãgrafo Segundo: Os valens serão pagos ao s6áo retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30(trinta) dias ap6s a 
elaboração do Balanço Palrfmonlal e os 70% (setenta por cento) iestantes. em 12(12) parceJas 
mensais, iguais e SU0988MIS. vencendo - se a primeira, em 30(trinta) crias após o pagamento da 
parcela inicial. 

PaJágrafo tRelro= As parnelas serão conigidas pela variação da IGPM ou outro indexador que vier 
a substillf-lo, ocorrida entre a da1a da apuração dos haveras e a salda do pagamento. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CERTIFICO Rl:GISTRO EM 13/04/16 SOB Nº 54201205313. 
PROTOCOLO: 160653304 DE 29/03/16. 
EMPRESA: 54201205313. 
A.K DOSIMETRIA FISICA MEDICA LTDA. ~ 
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~OOREGISTRO . • 13ff,Y~Ol6 , :~t• .. 
SOBONOMER0:54201205313.~-·•"'· ,_ . -'-♦ 
Protoco_lo: 16/~~~~~~~/~3/2016 . i~! •: • 
A.K OOSIMETRIA FISI~•· .~' :d ' :~r:•: 
MEDI'"" LTDA .,_:.·, ' ' ' ,,.,. , • ""' . ,; ,'\.'."i ~OOMING08DAROCHA •:•-- 1 

. ' i ;.-;., .: •: ".-:r.-~ECffETARIOGERAL . v•:-· ~·· -,---- -- -4 ~ ...... _, ....... _. ____ . ·- · -- • 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Os Administradores dedaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos por lei 
especial de exercer a administração da sociedade, e nem condenados ou sob efeito de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por aime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011 parágrafo 1° da Lei 10.406/02. 

CLÃUSULA DêCIMA TERCBRA: 

fica eleito o Foro da Comarca de campo Grande/MS, com exclusão de quaisquer 
outros, por mais privilegiados que sejam para quaisquer ações fundadas no presente contrato. 

E por estarem assim certos justos e contratados cientes de tudo o quanto neste ins1rumento foi 
lavrado, finnam-no em 01 (uma) via, obrigandHe mutuamente a aimprir todo o pactuado. 

a.oO Campo Grande/MS, 17 de Março de 2016. 

FLS. / g~ 

• •••••• 
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PROC. 0 I , / .J 1 

CRISTINA FARIA KIKUTI 
CPF: 309.996.988-07 

JUNTA OOMERCW. DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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,. Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração FLS. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

PROC. Q (l)/:.2 5 
NIRE (da sade ou filial, quando a Código da Natureza N° de Malrlcula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldica Auxiliar do Comércio RUB. ltt 

54201205313 2062 
1-~QUE. IIV 

tLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: A E S BAlllQME.IBIA E BADIQEBQIECAQ L TDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do comércio) NºFCN/REMP 

li l Ili Ili lllllll li li l li l l l li l ll l lllll requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

NºDE CÔDIGO CÔDIGODO MSP220027 4135 
VIAS OOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

QAllllEQ GRAblDE 
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

2a llezembm 2!l22 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
Processo em Ordem 

□SIM Os1M A decisão 

-'-'- -Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência s• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3"Exlgênâa 4• Exigência s• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D D D D D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ---Turma 

OBSERVAÇÕES 

([J)--- :r(J 
-

l"'lií!! Junta comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
U Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TDA, CNPJ 24584829000147 e 
~ protocolo 220939268 - 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7 AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário­

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital FLS. ( 9 5 
PROC. 0 / 15/.:') i) 

Capa de Processo RUB. fJif 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/093.926-8 MSP220027 4135 20/10/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

577 .847 .360-53 GERSON FELDMANN 26/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~· ~ -~!!,.... 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

q ~ 
~ Junta Comercial do Eslado de Mato Grosso do Sul 
U Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
::;._.. protocolo 220939268 - 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7 AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-6 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nlvaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 



2º ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 
========================~=================~ 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA. 
CNPJ 24.584.829/0001-47 

NIRE 54 2 0120531-3 

FLS. f g ~ 
PROC. OISiJ_~ 
RUB. g.J--

LEONARDO DANILO LOPES ALVES, nacionalidade brasileira, médico, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Jose Gomes Domingues nº. 457, Apto 1804, Bairro Santa Fé, município de 
Campo Grande MS, CEP: 79.021-230 portador da Cédula de Identidade nº 1.040.923.946 SSP/RS, 
expedida em 10/03/1992 e CPF: 772.242.300-06, natural de Bagé/RS, filho de Luiz Renato Calvara 
Alves e Mara Regina Lopes Alves, nascido no dia 23/09/1975. 

GERSON FELDMANN, nacionalidade brasileira, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
físico, residente e domiciliado à Rua Carlos Guilherme Erig nº 1756 - Pindorama, ljuí - RS, CEP 
98700-000, portador da Cédula de Identidade RG - 2033887486 SSP/RS, expedida em 11/07/2005 
e inscrito no CPF sob o nº 577.847.360-53, nascido em 08/03/1968, na cidade de Cruz Alta - RS. 

OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, físico, residente e domiciliado à Rua Paraná nº 50- Vila São Pedro, na cidade de 
Dourados - Mato Grosso do Sul, CEP 79862000, nascido em 15/07/1972, portador da Cédula de 
Identidade RG - 609803 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 562.777.921-72, nascido em 
15/07/1972. 

Únicos componentes da sociedade limitada, denominada A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 1509, Centro - CEP 79.002-
130, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com seu Contrato Social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS, sob o n.0 

54 2 0120531-3 em 13 de abril de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob n.0 24.584.829/000147, resolvem 
por este instrumento e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato Social que passa a vigorar 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ENDEREÇO 

Fica alterado o endereço da empresa, para Avenida Afonso Pena nº 5723, Sala 301 Coworking, 
Bairro Santa Fé, CEP 79.031-010, Campo Grande- MS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: SAIDA DE SÓCIO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS 

Retira-se da sociedade o sócio LEONARDO DANILO LOPES ALVES, acima qualificada que cede e 
transfere suas 13.334 (treze mil trezentos e trinta e quatro) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada quota, perfazendo um total de R$ 13.334,00 (treze mil trezentos e trinta e quatro reais) 
para o sócio OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS, já qualificado, a quantia de 13.334 (treze mil 
trezentos e trinta e quatro) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o valor total 
de R$ 13.334 (treze mil trezentos e trinta e quatro reais), valor este recebido neste ato do sócio 

r; ...... Com"'"'1 do""""º de Maio Gro,~ do... ~ ~ 
.:..::; Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
- protocolo 220939268-11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário• 

Geral. P?ra validar !sle do~~mento, acess~ http://www.Jucems.ms.gov.br e infonne nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta c6p1a foi autenticada d1g1talmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 
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adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação, nada tendo a 
reclamar da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país 
assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS 
GERSON FELDMANN 13.333 
OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 26.667 
TOTAL 40.000 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

VALOR 
RS 13.333,00 
RS 26.667,00 
R$ 40.000,00 

A sociedade gira sob o nome empresarial A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA e tem 
sede e domicilio na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul à Avenida Afonso 
Pena nº 5723, Sala 301 Coworking, Bairro Santa Fé, CEP 79.031-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sociedade tem por objeto social a realização de testes físicos em máquinas e equipamentos 
hospitalares, treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial e a manutenção e reparação de 
aparelhos e equipamentos de irradiação, eletromedicos e eletroterapeuticos. 

CLÁUSULA TERCBRA: 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país 
assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 
GERSON FELDMANN 13.333 RS 13.333,00 
OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 26.667 R$ 26.667,00 
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 

Parágrafo 1º: Nos termos do Art. 1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002) a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

n 1-- ,Fr-
Junta Comerciar do Estado de Mato Grosso do Sul 

, + , Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTOA, CNPJ 24584829000147 e 
""--"' protocolo 2209~9268 • 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nlvaldo Domingos da Rocha. Secretário-

Geral. P~ra ~al1dar !ste do~~mento, acess~ http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança tWCg 
Esta c:ópia foi autenllcada d1g1lalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 
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CLÁUSULA QUARTA: 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/04/2016, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios ou outras dependências, em 
qualquer parte do território Nacional ou no Exterior, observada a legislação que disciplina a matéria, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A administração da sociedade compete exclusivamente ao sócio GERSON FELDMANN, já 
qualificado no preâmbulo deste instrumento, competindo--lhe todas as atribuições necessárias à 
realização dos fins sociais, investido de poderes para representar a sociedade em jufzo ou fora dele, 
ativa ou passivamente, perante terceiros, inclusive instituições financeiras e órgãos de administração 
pública, centralizada e descentralizada, federais, estaduais e municipais, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, 
seja em favor de qualquer sócio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização de outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do artigo 1061 da lei 10.406/2002, fica permitida a alteração deste 
contrato social para nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços do capital social. 

Parágrafo Segundo: O administrador da sociedade poderá, individualmente, constituir procurador 
(es) para que este(s) atue(m) em nome da sociedade. As procurações poderão ter prazo de vigência 
indeterminado, ficando estabelecido que os poderes conferidos ao procurador serão especificados 
por ocasião em que a mesma for outorgada. 

CLÁUSULA OITAVA: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de •pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

" Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/1212022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
- protocolo 2209~9268-11/12/2022. Autenticação; D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário­

Geral. Para ~lidar !ste do~~mento, acess~ http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada d191talmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros; havendo prejuízos, os mesmos ficarão suspensos na contabilidade para serem 
compensados no exercício seguinte. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Os sócios realizarão pelo menos uma reunião anual até o último dia do quarto mês seguinte ao 
encerramento do exercício social, para aprovação das contas dos administradores, deliberar sobre 
balanço anual e demais assuntos de interesse da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Em caso de morte, interdição, inabilitação e retirada de sócios, a sociedade não se dissolverá. O 
sócio remanescente procederá no prazo de 30(trinta) dias o levantamento de um inventário, 
seguindo de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: O balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de mercado 
(reais} dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade a data do evento. 

Parágrafo Segundo: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30(trinta) dias após a 
elaboração do Balanço Patrimonial e os 70% (setenta por cento) restantes, em 12(12) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo - se a primeira, em 30(trinta) dias após o pagamento da 
parcela inicial. 

Parágrafo terceiro: As parcelas serão corrigidas pela variação da IGPM ou outro indexador que vier 
a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a saída do pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da sociedade, e nem condenados ou sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade, conforme o Art. 1.011 parágrafo 1° da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande/MS, com exclusão de quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam para quaisquer ações fundadas no presente contrato. 

E por estarem assim certos justos e contratados cientes de tudo o quanto neste instrumento foi 
lavrado, firmam-no em 01 (uma) via, obrigando-se mutuamente a cumprir todo o pactuado. 

Campo Grande/MS, 03 de outubro de 2022. 

rr {?; Junta comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob O nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA. CNPJ 24584829000147 e 
- protocolo 2209~9268-11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha. Secretário­
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Esta cópia foi autenticada d191talmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 



LEONARDO DANILO LOPES ALVES 
CPF: 772.242.300-06 
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GERSON FELDMANN 
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(Sócio Administrador) 

OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 
CPF 562.777.921-72 
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Documento Principal 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/093.926-8 MSP220027 4135 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 
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l 23/12/2022 

123/12/2022 

~ fr 
~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
U Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Eml)resa A F S RADIOMETRIA E RAOIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 

protocoto 220939268 - 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2A09719580. Nfvaldo Domingos da Rocha- Secretário­
Geraf. Para validar este documento, acesse http://Www.Jucems.ms.gov.br e lnfom,e nº do protocolo 22/093.926-8 e o côdigo de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. ,,, .. t 

...:!::>;2--~.. pág. 8/10 -e==--~ 
. - , ·- --- ·-.,,-,........._._ . - - -



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLS. :J()2 
PROC. O / 5· f 2 'f 
RUB. /1-t 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA, de 
CNPJ 24.584.829/0001-47 e protocolado sob o número 22/093.926-8 em 11/12/2022, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 54925799, em 27/12/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Arlete Alves 

Pereira. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Nivatdo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosJucems.ms.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e infonnar o número de protocolo e chave de segurança. 

C d ana e Processo 
.• _.l ~, ' 

.... -
Assinante(s) . ,. 

CPF Nome Data Assinatura 

577 .847.360-53 GERSON FELDMANN 26/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go,,cb- m...... 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Documento Princinat 
- Assinante(s) ' - ' 

CPF Nome Data Assinatura 

577 .847 .360-53 GERSON FELDMANN 26/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gO\d,~ ' '!l--'-

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

562.777.921-72 OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 23/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gov.1,,- iu.~ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

772.242.300-06 LEONARDO D ANILO LOPES ALVES 23/12/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g.."Ub• -m 
•✓ ........ -i. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/12/2022 

Documento assinado eletronicamente por Arletc Alves Pereira, Servidor(a) Público(a). em 
27/12/2022, às 09:21. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucçms informando o 
número do protocolo 22/093.926-8. 

ira .k,ma""'-"ldo..-deMMoG=do&< 9-- 'ft"" 
~ Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA CNPJ 24584829000147 e 
- protocolo 2209~9268 -11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domi~gos da Rocha - Secretário­

Gerar. P~ra ".9hdar ~sle do~~mento, acesse http://www.jueems.ms.gov.br e informe nº do prolocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta c6p1a foi autenbcacta d1g1talmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretârio-Gerar. 

.:~-.. -~:· I_ pág. 9110 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. terça-feira, 27 de dezembro de 2022 

FLS. jQ3 
PROC. O, 5h :> 
RUB. fat 

(2 

ap-~ 
~ Junla Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul · 
1.1 Certifico regislro sob o nº 54925799 em 27112/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TDA, CNPJ 24584829000147 e 
~ prolocolo 220939268-11112/2022. Aulentlcação: 0 2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nlvaldo Domingos da Rocha - Secretário­

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. e.z•, , 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

0021614400-7 

CONTRUIBUINTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARJA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO ECONÔMICO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO -

ICPF/CNPJ: 
24.584.829/0001-47 

IDATA ABERTIJRA: 

u104no16 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO li TDA 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL: 

ATIVIDADES/OCUPAÇÕES DESENVOLVIDAS: 

712010000-TESTES E ANALISES TECNICAS 

859960400-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Folha: 1 / 1 

Data: 25/03/2025 14: 18 

IN° DE CONTROLE: 

0180884/25-22 

331210300- MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENT 

xxxxx 
xxxxx FLS. sQü~ 

xxxxx PROC. O 11 Lil í xxxxx 
RUB. /ddi: xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

xxxxx 
xxxxx 

RAMO DE ATIVIDADE/ OCUPAÇÃO: !CONTADOR: 
Serviço 

LOCALIZAÇÃO: 

AVENIDA AFONSO PENA, 5723 - SALA 301 COWORKING 

BAIRRO SANTA FE CAMPO GRANDE/MS CEP: CEP: 79.031-010 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA; 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS Hl:00:00 

SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00 

I.S.S: 1 PUBLICIDADE: !AMBULANTE: IOC.SOLO: !LICENÇA ESPECIAL: 
Mensal Simples Nacional Não Não Não Não 

FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO: 

Sim - Área Central 

PUBLICIDADES: 

AVISO: 

ESTE CARTÃO t VÁLIDO ATÉ 20/01/2026, SOMENTE PARA A(S) ATIVIDADES(S) ACIMA DISCRIMINADA(S). O PRESENTE 
DEVE FICAR EM LOCAL ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 25/03/2025 14:18:13 POR:WEB CÓDIGO AUTENTICIDADE: 5D6FES12E2238EDCFCEDA609DA242BA3 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. ;)O !) 
PROC.__() / 1 /p ,f 
RUB. fu 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UN1ÃO 

Nome: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA 
CNPJ: 24.584.829/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere~se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:02:14 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasma>. 
Válida até 01/07/2025. 
Código de controle da certidão: 1900.4122.81A4.5FFA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ 

~ 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS-CNDG 

SEFIN 
Secretaria Municipal 
deF~e 
Planejamento 

Nº496761/25-16 FLS. :20 v 
PROC. Q /1) /:; 'Í 
RUB. 11it: 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Nome/Razão Social: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA 

CPF/CNPJ: 24.584.829/0001-47 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contnbuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:1 de março de 2025 

Campo Grande, 30 de janeiro de 2025. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de ·aneiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http:1/tiqweb.capital.ms.gov.br/certldoes 

Código de Autenticidade: 11 A2C29B829EB9FDD245A88322D56AD7 

30 de jan de 202514:44 

e, r a a : :uu:z:=r. n i-
-----------..,, . .--:: ·: .. ---~a:rmc1c:. 



21/0312025, 16:27 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Jnscrlçio: 
Razão 

!Social: 

24.584,829/0001-47 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTGECAO LTDA 

FLS. ;}O t 
PROC. O ft'J/ J~ 
RUB. 84: 

Endereço: R SETE DE SETEMBRO 1509 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 79002-
130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025 

Certificação Número: 2025031407153320898349 

Informação obtida em 21/03/2025 17:27:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.calxa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

.., 
l!l•&rn • -- 1 • .r. , -:1n1 n n 1 • • ....-n , -r -
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PODER JUDI CI ÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

FLS. QO ~ 
PROC. Q l~Í2 'Í 
RUB. ().): 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A F s RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.584.829/0001-47 
Certidão nº: 5635040/2025 
Expedição: 30/01/2025, às 15:50:20 
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A F s RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.584.829/0001-47, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



2510312025 0009417521 
{:f:) PODER JUDICIÁRIO P O D E R J U D I C I Á R I 0 
'"7.../• / :~•,1,.-...Lct .-:": ~ 1~ t,.l•t'•-41'l'.'E0'1ifl 

.,. ... TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL FLS. ,JO~) 
PROC. o IS/21 
RUB. M 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDAO H°: 9062397 FOLHA: 1/1 

-
CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 

sistema de automação da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 24/03/2025, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, ponadordoCNPJ: 24.584.829/0001-47 . . ....... ....,__. ... ..,. .... 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a reallzáçao da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

~; . 
b) A confim,ação da autenticicladé deste documento· poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e.Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade ~e 30 dias. 

Campo Grande, terça-feira, 25 de março de 2025. 

PEDIDO Nº: 
0009417521 

1111111111111 



PREF DE RIBAS DO RIO PARDO MS 
DISPENSA ELETRÔNICA 05/2025 

ANEXO Ili 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

FLS. J /0 
PROC. 0 {? /~ ? 
RVB. ~t, 

A empresa AFS Radiometria e Radioproteção, CNPJ 24.584.829/0001-47, com sede na Av. 
Afonso Pena 5723/301, na cidade de Campo Grande/MS, e-mail: contato@advancefm.com.br / 
dosantos2004@yahoo.com.br, situada no Estado de Mato grosso do Sul, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação na DISPENSA ELETRÔNICA 
acima referenciada, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 
bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo 
preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 
Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, 
a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que 
solicitadas pela Administração. 

{4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei 
Federal nº 9.854/1999) 
( 
6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei n2 14.133/2021. 

Advance Física Médica - Avenida Afonso Pena, 5723 - SI 301- Santa Fé. Campo Grande, MS 
Fone Corporativo: (67) 99967-6361 contato@advancefm.com.br 



FLS. J. ! J 
PROC. 0 /2/J ;J 
RVB. _ __,_0.....,, ... í ___ _ 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do 
art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3!? (terceiro) grau, seja familiar de: 
(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 
(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira 
da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 
14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

124.584.829 /0001 ·4) . 
A f S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTêÇÃO LTDA 

Av. Ator.ro Pena, sm • sai~ m 
Cowo,tlng · ~a.ita Fé • Cf P i90ll-010 

L E .. J 
Advance Física Médica 
Osmar Nascimento dos Santos 

Campo Grande-MS, 25 de março de 2025. 

Advance Física Médic~ - Avenida Afonso Pena, 5723 - SI 301- Santa Fé. Campo Grande, MS 
Fone Corporativo: (67) 99967-6361 contato@advancefm.com.br 



/)>~ MSDJAGNÓSTICOS 
~q/ DOURADOS 

FLS. ? lcl 
PROC. Qlj/1!5 
RUB. G..i-x 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A MS DIAGNÓSTICOS DOURADOS PEZZARICO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ n 

04.055.754/0001-08, com sede na Rua Oliveira Marques, n 2771, Jardim Central, na 

cidade de Oourados/MS, ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a 

empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n 

24.584.829/0001-47, estabelecida na Avenida Afonso Pena n 5723 - Sala 301 Coworklng 

-Bairro : Santa Fé, na cidade de Campo Grande/MS, prestou serviços na área de 

radiologia: 

Ultrassom - Controle de Qualidade 

Teste de EPl's 

Mamógrafo - Controle de Qualidade ( 

Teste de Fuga 

Mamógrafo - Testes Mensais da imagem do Phanton 

Cálculo de blindagem 

SRP - Supervisor de Proteção Radiológica 

PGQ - Programa de Garantia da Qualidade 

PPR - Plano de Proteção Radiológica 

PEP - Programa de Educação Permanente 

Cumprindo todos os prazos e termos do contratados, apresentando qualidade e entrega 

regular dos serviços prestados, não se apresentando sobre a mesma nada que a 

desabone. Por ser expressa de verdade firmamos o presente. 

Campo Grande - MS, 10 de outubro de 2024. 

17 ~ ~icardo Garcia 
--ti' /ÍILv n ¼,1;,, (,~~ ~.::S111s°=!°' --+-, _____ .,._, _____ çp~- 165.Sn.628-28 

Marlon Ricardo Garcia 

Gerente Administrativo 

Pezzarico e Cia Ltda 

CNPJ: 04.055.754/0001-08 

ÍÕ4.oss_ 754/0001-oil 
Pezzarko e Cia Ltda 

Rua OlivP.1ra MarrMs. 2771 . Jd. Central 
L cr-p 7c, c-n.- n ... . 

• · •· · ·,:~ .. -,. ' · C!ourados-MS _J 

@ 

. . ··-- --··- ·- ------------ ------
a ••• - - • r .-



Ministério da Educação 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

Prô-Reltorla Adjunta de Pós-Graduação 

CE·RTI FICADO 

FLS. .2 13 
PROC. 0 U) Í}5 
RUB. f1t 

CONFERIMOS A GERSON FELDMANN, DE ACORDO COM O REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RJO GRANDE DO SUL. O PRESENTE CERTIACADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEi. DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM 

~ -
FISICA DAS RADIAÇOES IONIZANTES 

ÊNFASE EM RADIODJAGNÓSTICO 

PROMOVIDO PELOS DEPARTAMENTOS DE FfSJCA, ASTRONOMIA E BIOFÍSICA/ INSTITUTO DE ÁSICA 

NO PEIÚODO DE AGOSTO DE 1998 A DEZEMBRO DE 1999 

NUM TOTAL DE 435 (QUATROCENTAS E TRINTA E CINCO) HORAS/AULA 

PORTO ALEGRE, 23 DE ABRIL DE 2001. 

Pllú-REITOR ADJUNTO DE l'ÓS-ORADUAÇÃO 
Philiwe Olirier AIL•Undrt Navou.x 

~ 

.. ._, ·--- _ .......... ,..... ... ~ . 



ALUNO: GERSON FELDMANN 

DOCfHTE 

IOÃO BATISTA MARIMOX 1111 CU1'1!A 

HENRI IVANOV BOUOINOV 

KEl'l.l!ll D8 SOUZAOI.IVEIR" FIUfO 

nokÃc.10111.u1-:ino JXrrro~ 
SP.JWIO JUBl?IR.O TFJ>.tlR,\ 

JOÃO AUJltO tF,,,-z IIA IOll.'IAOA 

AN<lr11CA lOSI\TCOllSICil.KI 

llf.1'.ltl IVA.'IOV 801Jn1NOV 

sl!Rmo ltllll!JRO n;IXF.JRA / ANOl'J.JCA ROSI\ T COSSJGLIO 

OBSERVAÇÃO: o critirio adOl:ldo para a•alioçAo 
dn •l""""'iuunenlo foi o de rn, ... defini<IM l"'lo PIAnn 
de F..<hklos de cocb ditcitiina • "' oonclulilco 1obtt u 
ffndimel!IO do a1vno (oram °"fR"'M nbcdcc:cndo 00 
RcKimcnlo Gmil li• UFROS. utiliJ.lndo CIO 1c1,'llin1ca 
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O • ma1isfal6rio: FF - falia F"'<fOo:IICi>. 
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Tltl\llAUIO OI'. CO.'IO.IJSÃO (MOl'IOORAl'IAI 

Porto Alcgn,, 23 de abril de 2001. 

FLS. .2 J4 
PROC. () f ~ / ·2 ? 
RUB. fJJ 
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CERTIRCADO registrado soh o n.º 12:J 
FI. / ~1-i/ dolivroRC_, .t~.3 __ 
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FM-0299 

FLS. J 12 
PROC. (1J 15 Í21 
RUB .. __ ~1u·1~4: ___ _ 

A Comissão Nacional de Energia Nuclear, de acordo com a norma 7.01, que dispõe sobre a certificação da 
qualificação de supervisores de proteção radiológica, concede a 

GERSON FELDMANN, portador do CPF: 577.847.360-53, 

Este certificado com validade de 5 anos a contar da data de expedição. 

Rio de Janeiro, 28/03/2024. 

Diretor 

Alessandro Facure Neves de Salles Soares 
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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

Pró-Reitoria Adlunta de Pós-Graduação 

CE·RTIFICADO 
CONFERIMOS A GERSON FELDMANN. DE ACORDO COM O REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RtO GRANDE 00 SUL, O PRESENTE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 
ESPECIALIZAÇÃO EM 

FÍSICA DAS RADIAÇÕES IONIZANTES 
ÊNFASE EM RADIODIAGNÓSTICO 

PROMOVIDO PELOS DEPARTAMENTOS DE FfSICA, ASTRONOMIA E BIOFÍSICA/ INSTITUTO DE F1SICA 

NO PERÍODO DE AGOSTO DE 1998 A DEZEMBRO DE 1999 

NUM TOTAL DE 43S (QUATROCENTAS E TRINTA E CINCO) HORAS/AULA 

PORTO ALEGRE. 23 DE ABRIL DE 2001. 

PIIÚ-REITOR ADJVNTO DE Pós-GRADUAÇÃO 
l'billppc Ollon,,r Akundrc Nav1111 

~,~. 
LADO :q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
COORDENADORIA DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

FLS .. _....1125,......l!~& __ _ 
PROC._0__,_.1 t1a..,,/ ..... 1 ..... 1 __ 
RUB. __ _.,.~.,,.._t __ _ 

Declaro para os devidos fins que o estabelecimento com razão 

social AFS Radiometria e Radioproteção Ltda, CNPJ 24.584.289/0001-47, 

Inscrição Municipal 0021614400-7, sito a Avenida Afonso Pena, 5723-sala 301, 

encontra-se cadastrado e devidamente licenciado na Vigilância Sanitária do 

município de Campo grande/MS, Licença Sanitária nº 82508 com validade até 

20/01/2026, por atender a legislação sanitária vigente. 

Campo Grande - MS, 03 de fevereiro de 2025. 

~ 
Vera Regina Arakaki Aratani 

Chefe do Serviço de Fiscalização dos Estabelecimentos de Saúde 

Rua Bahia. 280, Jardim dos Ellacl05 • Campo Gnlnde MS • CEP 79002.530 
•maot~.capilal.rns.oo,,.br • Telefone/Fax: /67)331"-3064 



_, 
~ 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
Divisão de Cadastro Econômico 

SEFIN 
Secretaria Municipal 
de F"inanças e 
Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnscriç:io \lunicipul 
0021614400-7 

lfaziio Soda! 

Cl'FíCNl',J 
24.584.829/0001-47 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TDA 

!lionw F:1n1:1si;1 

Loc:1fü:u;:lo 
AVENIDA AFONSO PENA, 5723 - SALA 301 COWORKING 
BAIRRO SANTA FE 
CAMPO GRANDE/MS CEP: 79031-010 

Co111:1dor 

LÍC\'ll','11 

CORPO DE BOMBEIROS 
MEIO AMBIENTE 
VIGILANCIA SANIT ARIA 

llonírio <k Funcionamcnro 

\ · l~Rcilll\'lltO 

Dispensada 
Dispensada 
20/01/2026 

lhua d(• Aberllm1 
13/04/2016 

;\" de Con1 rok 
O 150743/25-58 

FLS. .2 \ :\ 
PROC. O 1; Í 2 ? 
RUB. a,it 

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUJ: 06:00:00 ÀS 18:00:00 
SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00 

Ocu1>a~'.âo Solo 

Não 

l'uhlicidatk 

Não 

l .iccnça F\1lccial 

Não 

Este contribuinte estli autorizado a desenvolver as atividades abaixo elcncadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que 
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e cxcrdcio das atividades econômicas constantes do objeto social, 
no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. acessibilidade e de 
segurança sanitiiria, ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes 
requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvarii de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Objeto Sod11I 
REALIZACAO DE TESTES FISICOS EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E A MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO. ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS • 

{"i'\-\E 
7120-1/00-00 
8599-6/04-00 
3312-1/03-00 

NOTA 

. \tividadc 
TESTES E ANALISES TECNICAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADJACAO 

ESTE ÁL V ARA É VÁLIDO ATÉ 20/0l /2026. SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E AT[VrDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS(S). 
O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FlSCALIZAÇÃO. 
PARA OS EMPREENDIMENTOS QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS É OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE AV[SO 
DE ADVERTÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBrDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 (DEZOITO ANOS). 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
EMITIDO EM: 24/02/2025 C9FB97831126AFD9C0F649768382E370 

~ :r Ili 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Certidão Simplificada 

FLS. ,Q,; (', 
PROC. 0 t!J /g 1 
Dl IR f) .;, 
',...,_, ___ .;_l;'.)""1..:A~----

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de ldenUficação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
ConsUtutivo 

Data de Inicio de Atividade 

Registro de Empresas - N IRE 

5420120531-3 24.584.829/0001-47 13/04/2016 13/04/2016 

Endereço Completo: 
AVENIDA AFONSO PENA 5723 SALA 301 COWORKING - BAIRRO SANTA FE CEP 79031-010 - CAMPO GRANDE/MS 

Objeto Social: 
REALIZACAO DE TESTES FISICOS EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL E A MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO, 
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS. 

Capital Social: R$ 40.000,00 
QUARENTA MIL REAIS 

capital Integralizado: R$ 40.000,00 

QUARENTA MIL REAIS 

Sóclo(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

577.847 .360-53 GERSON FELDMANN 

562.TT7.921-72 OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 13.333,00 

)()()()()()(X R$ 26.667 ,00 

Status: )()()()()()(X Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 27/12/2022 Número: 54925799 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2005 - SAIDA DE SOC10/ADMINISTRADOR 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

SOCIO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

A.K DOSIMETRIA FISICA MEDICAL TOA 

Nire 
)()()()()()()( 

Número Aprovação UF 

54531762 XX 

Tipo Movimentação 

ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Campo Grande, 30 de Janeiro de 2025 16:38 

cP 
MAACIO CAVAa8A DO VALLI! 

secR■TÂAIO-O■fltA~ 

CerUdão Simplificada Digital ~~ilida pela JUNT:6- COMERCIAL ~O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o s,te da JUCEMS (http:l/www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C250001700350 e visualize a certidão) 

HIIIIDI 11111110111111111 Página 1 de 1 
25/013.427-6 
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PROCURAÇÃO 

FLS. JJJc1 
PROC. Q (5 /11 
RUB. nrt 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
24.584.829/000147, com sede e domicilio na Rua Sete de Setembro, nº 1509, Centro - CEP 
79.002-130, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, neste ato representado pelo sócio GERSON 
FELDMANN, brasileiro, físico, portador do CPF: 577.847.360-53, domiciliado no município de 
ljuí - RS, nomeia e constitui seu procurador: OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS , 
nacionalidade brasileira, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. nº 609.803 SSP/MS. 
CPF nº 562.777.921-72, para que atuando em seu nome tenham poderes para representar 
individualmente a sociedade, ante terceiros, Retirar editais, apresentar documentação e 
propostas, participar de sessões públicas de habilitação e julgamento, assinar as respectiva~ 
atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito ele 
recursos e contrarrazões, bem como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao 
bom e fiel cumprimento do presente mandato, portanto em nome do OUTORGANTE em 
licitações públicas, concordar com todos os termos, assistir a abertura de propostas, fazer 
impugnações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder 
descontos, prestar caução, levantá-las e receber as importâncias caucionadas ou depositadas, 
transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, 
receber notificações, formular todo tipo de declaração, requerer cópias de declarações junto a 
quaisquer repartições públicas, solicitar publicações, citações ou intimações judiciais ou 
extrajudiciais, podendo assinar correspondências da sociedade, participar de licitações tendo 
poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente, requerer certidões negativas de debito. 
requerer e assinar pedido de ajuste de guia/ GPS. 

Por representar a verdade, a outorgante data e assina o presente, 



Ôo~ 
ADV~~~ 

FLS. ,213 
PROC. 0 1 5 i ,q S 
RUB. Gi± 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, ESTADO DO MATO GROSSO DO 

SUL. 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 181/2023 

PROCESSO Nº. 71.855/2023-85 

AFS Radiometria e Radioproteção, inscrita no CNPJ sob 

o n. 24.584.829/0001-47, com sede na Avenida Afonso 5723, sala 301, 

na cidade de Campo Grande - MS, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. Gerson Feldmann, inscrito no RG n. 2033887486 e no CPF n. 

577.847.360-53, vem, com o devido respeito, a presença de Vossa 

Senhoria, interpor 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por Instituto de Radioproteção e Física 

Médica LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF 

Nº 41.175.980/0001-40. 

OSMAR Assinado de forma 
digital porOSMAR 

NASCIMENTO DOS NASCIMENTO oos 
SANTOS:56277792 SANTOS:56277792172 

172 Dados: 2024-03.21 
14:S2:25 -04'00' 
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I. DA TEMPESTMDADE 

FLS. J 2 l/ 
PROC. {) 15 i.;)_'5 
RUB. fit 

O presente recurso é plenamente tempestivo, uma vez que 

o prazo para protocolar o pedido é de 3 dias úteis contados da intimação 

do ato da habilitação ou inabilitação do licitante. 

Dispõe o art. 165, I, b, da Lei 14.133/21: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três} dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lauratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração; 

Considerando o prazo legal para apresentação do presente 

recurso, são as razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez 

que o termo final do prazo de impugnação se dá em 21 de março de 

2024, razão pela qual deve conhecer e julgar o presente recurso. 

Assinado de forma 
OSMAR digital por OSMAR 
NASCIMENTO DOS NASCIMENTO DOS 
SANTOS:56277792 SANTOS:S6277792172 
172 Dados: 2024.03.21 

14:52:35 ·04'00' 
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II. SÍNTESE DOS FATOS 

FLS. :J .2~ 
PROC. O 15/r.? 1 
RUB. M 

Trata-se de licitação promovida pela Secretaria-Executiva 

de Compras Governamentais - SECO MP do Município de Campo Grande 

do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro e equipe 

de apoio, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR 

PREÇO", objetivando a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de levantamento radiométrico e controle de 

qualidade em equipamentos convencionais, mamógrafos e odontológicos, 

em atendimento a secretaria municipal de saúde - SESAU. 

Cumpre salientar, conforme estabelecido no Termo de 

Referência FMS/00196/TR/2023, do edital de licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO NO 181/2023, PROCESSO Nº. 71.855/2023-85, dispõe 

que o processo de seleção é regulamentado pela Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, bem como pelo Decreto Municipal nº 14.670, de 

15 de março de 2021 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais 

especificações e exigências previstas neste edital e seus anexos. 

Em 13 de março de 2024, às 08h00min foi realizada a 

sessão para o registro de preço do resultado da fase de habilitação 

decorrente do certame em comento, tendo a empresa AFS Radiometria 

e Radioproteção LTDA, sido declarada vencedora. 

Em 18 de março de 2024, a concorrente Instituto de 

Radioproteção e Física Médica LTDA interpôs recurso administrativo 

contra a empresa vencedora, alegando capacidade técnica instrumental 

para a execução dos serviços previstos, a inexequibilidade do preço 

ofertado e a falta de profissional legalmente habilitado. 
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Ocorre que, como veremos adiante, as Razões do recurso 

interposto pela recorrente NÃO DEVEM PROSPERAR, e tem estas 

Contrarrazões o objetivo de afastar de maneira contundente e de forma 

irrefutável tais retenções, pois descabidas fática e juridicamente. 

Eis o breve resumo. 

ID. DA CAPACIDADE TÉCNICA E INSTRUMENTAL: 

a) DA NÃO EXIGÊNCIA NO EDITAL DE ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA COM EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA EM 

EQUIPAMENTOS DE RAIO X ODONTOLÓGICO: 

Primeiramente, nota-se que o Edital não exigia. de forma 

expressa e clara, a apresentação de atestado de capacidade técnica com 

experiência específica em equipamentos de RAIO X ODONTOLÓGICO. 

Conforme disposto no item 3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 

QUANTITATIVOS do Edital, as exigências referentes à capacidade 

técnica limitavam-se a serviços para levantamento radiométrico das salas 

de raios x, sem mencionar a necessidade de apresentação de atestado 

específico para equipamentos de raio X odontológico. 

A empresa vencedora demonstrou, de maneira inequívoca, 

sua capacidade técnica e instrumental exigida para a realização dos 

testes em equipamentos radiológicos. Apresentou uma infraestrutura 

técnica robusta, utilizando instrumentos altamente especializados e 

calibrados, essenciais para a execução dos testes de resolução, tamanho 

de campo e outros requisitos fundamentais na radiologia em geral. Por 

isso, somos uma das poucas empresas autorizadas pela Vigilância 
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Sanitária a realizar esses serviços. Dessa forma, a empresa vencedora 

atendeu plenamente a todos os requisitos técnicos estipulados. 

Incontestavelmente, a AFS Radiometria e Radioproteção 

LTDA demonstrou possuir experiência e capacidade técnica compatíveis 

com o objeto licitado, conforme comprovado pelos documentos acostados 

ao presente recurso de contrarrazões, os quais atestam a capacidade de 

realização de levantamento Radiométrico. Assim, além de não ter 

previsão no edital do presente processo licitatório, a ausência de atestado 

específico para equipamentos de raio X odontológico não deve ser motivo 

para a desqualificação da AFS Radiometria e Radioproteção LTDA, 

uma vez que a mesma preenche os requisitos técnicos exigidos pelo 

certame. 

Logo, ao não incluir a exigência de um atestado específico 

de capacidade técnica com equipamentos de raio x odontológico, o edital 

demonstrou flexibilidade na avaliação das propostas, permitindo que 

empresas com expertise em radiologia, como a AFS Radiometria e 

Radioproteção LTDA, pudessem participar e demonstrar sua 

capacidade técnica de forma adequada. 

Adicionalmente, merece destaque o fato de que o 

responsável técnico e sócio administrador o Sr. Gerson Feldmann da 

AFS Radiometria e Radioproteção LTDA possui MESTRADO e 

DOUTORADO EM FÍSICA, os quais atestam seu alto nível de qualificação 

e expertise na área. Nesse sentido, cabe ressaltar que a Lei 13.691/18 

estabelece que, caso o profissional possua titulação de mestre ou doutor 

em física, fica dispensada a exigência de outras especializações ou 

atestados específicos. 
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Sendo assim, considerando que a AFS Radiometria e 

Radioproteção LTDA é detentora de tais titulações acadêmicas, é 

inquestionável sua competência e aptidão para desempenhar as 

atividades relacionadas aos equipamentos de raio X odontológico, não 

havendo, portanto, fundamento para sua desqualificação com base na 

ausência de atestado específico. 

Ademais, a AFS Radiometria e Radioproteção LTDA 

existe desde 13/04/2016, conforme o cartão CNPJ, e tem sua sede em 

Campo Grande, demonstrando assim sua experiência consolidada no 

mercado. Neste período, realizou mais de 1.000 avaliações de 

equipamentos, sendo centenas delas para órgãos públicos, como o 

Hospital Militar, a Secretaria de Justiça e diversas Secretarias de 

Saúde, conforme comprovação em anexo. Destaca-se que 45 dessas 

avaliações foram realizadas para a própria Secretaria Municipal da 

Saúde de Campo Grande - MS (comprovação em anexo), no âmbito do 

pregão eletrônico, evidenciando a confiança depositada em seus serviços. 

Além disso, a AFS Radiometria e Radioproteção LTDA, 

possui ALVARÁ SANITÁRIO específico para esta atividade concedido 

pela Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS, cuja obtenção exige a 

comprovação do atendimento às exigências da RDC 611/2022, 

detalhadas no Artigo 77. Tal alvará é um claro indicativo da adequação 

da empresa aos padrões estabelecidos pela legislação vigente, 

demonstrando seu comprometimento com a segurança e a qualidade dos 

serviços prestados. 

Neste diapasão, a empresa Instituto de Radioproteção e 

Física Médica LTDA demonstra completo desconhecimento a respeito do 
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procedimento adotado pela Vigilância Sanitária de Campo Grande - MS 

para o cadastramento das empresas prestadoras de serviço. O rigor com 

que a VISA-CG atua pode ser observado pela exigência de cadastramento 

das empresas, o que refuta qualquer argumento infundado sobre a 

capacidade técnica da AFS Radiometria e Radioproteção LTDA. 

A Visa-CG só emite o alvará sanitário para empresas 

prestadoras de serviço após a apresentação da capacidade técnica e dos 

equipamentos necessários. A exigência de cadastramento das empresas 

prestadoras de serviço pela Visa-CG demonstra o rigor com que o órgão 

atua na fiscalização e controle da qualidade dos serviços prestados na 

área da radioproteção. Portanto, a obtenção do alvará pela AFS 

Radiometria e Radioproteção LTDA é um claro indicativo de que a 

empresa atende aos requisitos técnicos exigidos para a realização dos 

serviços, conforme previsto na legislação vigente. 

A suposta "falta de clareza" mencionada no recurso 

demonstra, na verdade, a falta de conhecimento da empresa reclamante 

sobre os processos estabelecidos há muito tempo na VISA-CG, 

conhecidos por todas as empresas atuantes no município. Isso evidencia 

que o interesse da empresa está centrado em vencer a licitação, sem 

preocupação prévia em buscar as condições necessárias para prestar tais 

serviços para o município de Campo Grande - MS. 

A solicitação de diligência para a verificação detalhada das 

condições técnicas e instrumentais levantada pela empresa Instituto de 

Radioproteção e Física Médica LTDA É INTEMPESTIVA E NÃO 

MERECE PROSPERAR. O momento oportuno para solicitar diligências 

PRECLUIU, uma vez que tal requerimento deveria ter sido realizado 
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ANTES DA SESSÃO DE LANCES, conforme estabelecido nas normas e 

instruções do certame. Após a declaração da empresa como vencedora 

AFS Radiometria e Radioproteção LTDA do certame, não cabe mais a 

solicitação de diligências para verificação da documentação das 

condições técnicas e instrumentais, uma vez que isso poderia 

comprometer a igualdade entre os licitantes e a lisura do processo 

licita tório. 

b) DA FALSA ALEGAÇÃO DE PREÇO INEXEQUÍVEL: 

Em relação à alegação infundada de preço inexequível 

apresentada pela Recorrente, cumpre esclarecer que a referida alegação 

não encontra respaldo nos termos da Lei 14.133/21. Conforme 

preconizado por essa legislação, a inexequibilidade de preços deve ser 

comprovada de forma objetiva e fundamentada, o que não foi 

adequadamente demonstrado pela Recorrente. 

A Lei 14 .133 / 21 estabelece critérios claros para a 

avaliação da exequibilidade dos preços, os quais devem ser analisados de 

acordo com a realidade do mercado e a capacidade financeira da 

empresa. 

Os preços ofertados pela Recorrente foram estabelecidos 

levando em consideração os critérios de mercado e todos os aspectos 

relevantes ao objeto licitado. Além disso, a análise dos preços 

apresentados pelas demais concorrentes demonstra que os valores 

propostos pela Recorrente estão em conformidade com a média praticada 

pelo mercado, não havendo, portanto, justificativa plausível para a 

alegação de inexequibilidade. 
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Outrossim, a localização privilegiada da empresa 

vencedora AFS Radiometria e Radioproteção LTDA, possibilita a 

prestação de um atendimento continuado e ágil, sendo capaz de realizar 

avaliações não programadas de forma eficiente e sem custos adicionais 

significativos. Esse diferencial de qualidade é resultado direto da 

localização da empresa no mesmo município onde será prestado o 

serviço, o que confere à Recorrida uma vantagem competitiva legítima. 

Cumpre ressaltar, que a localização da nossa empresa em 

Campo Grande é um fator relevante a ser considerado. Os custos 

logísticos associados às operações são significativamente reduzidos 

devido à proximidade dos locais de prestação dos serviços. 

Esta possibilidade de oferecer um serviço de qualidade, 

pronto para atender às necessidades imprevistas, é viabilizada 

justamente pela nossa localização estratégica no mesmo município. 

Assim, a alegação de preço inexequível carece de fundamento quando se 

considera os benefícios agregados pela nossa posição geográfica. 

Além disso, é importante ressaltar que a tentativa da 

empresa recorrente de turbar o processo de licitação através da alegação 

infundada de preço inexequível revela uma possível intenção de 

superfaturar o contrato. Levantar questões sem fundamento técnico ou 

legal só contribui para a tumultuação do certame e prejudica a lisura e 

transparência do processo licitatório. 

Diante do exposto, REQUER-SE O INDEFERIMENTO DO 

RECURSO INTERPOSTO pela empresa Instituto de Radioproteção e 

Física Médica LTDA, uma vez que fica evidente que a alegação de preço 

inexequível é infundada e deve ser rejeitada, pois, a empresa Recorrida 

oferece condições logísticas favoráveis e diferenciais de atendimento que 
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garantem a viabilidade econômica da proposta apresentada, em total 

conformidade com a Lei 14.133/21. 

e) DA FALSA ALEGAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE SOBRE 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO: 

A argumentação apresentada pela Recorrente, ao 

comparar a habilitação dos profissionais da Física com a habilitação dos 

profissionais de Engenharia, carece de respaldo legal e técnico. 

Diferentemente da Engenharia, que possui conselhos profissionais 

regulamentados, NÃO HÁ NO BRASIL UM CONSELHO ESPECÍFICO 

PARA OS PROFISSIONAIS DA FÍSICA. 

A habilitação dos profissionais da Física é determinada 

pela legislação brasileira, especialmente pela Lei nº 13.691, de 10 de 

julho de 2018, que estabelece as competências e responsabilidades 

desses profissionais. De acordo com essa lei, os profissionais da Física 

responsáveis por atividades de controle de qualidade em radiodiagnóstico 

podem ter suas competências reconhecidas e certificadas pela Associação 

Brasileira de Física Médica (ABFM) ou por meio de residência 

multiprofissional, assegurando assim experiência prática e conhecimento 

teórico em radioproteção e controle de qualidade em equipamentos de 

raios X médicos ou odontológicos. 

Portanto, a alegação da Recorrente de que a habilitação 

dos profissionais da Física é determinada de forma semelhante à 

habilitação dos profissionais de Engenharia não encontra respaldo na 

legislação vigente, devendo ser desconsiderada por esta Instância 

Administrativa. 

OSMAR NASCIMENTO Assinado de forma digital 
por OSMAR NASCIMENTO 

DOS DOS SANTOS:56277792172 
SANTOS:56277792172 Dados: 2024.03.21 14:54:31 

-04'00' 

·----- .. ---- . --



FLS. _ _..,2...-...i"'-3 __ _ 

PROC.__.{..._2 .._l 5u..la...Z "'--f __ 

RUB. __ __;_,a-,l~rL..__ __ 

Além disso, é imprescindível destacar que a tentativa da 

empresa recorrente de equiparar a habilitação dos profissionais da Física 

à dos profissionais de Engenharia parece ser uma estratégia para 

tumultuar o processo de licitação. Tal argumento, associado à 

apresentação de questões infundadas e sem respaldo legal, sugere uma 

possível intenção de superfaturamento do contrato. Assim, fica claro que 

a Recorrente busca, de maneira indevida, criar obstáculos ao processo 

licitatório, é essencial que esta Instância Administrativa atue com 

diligência e rigor na análise e julgamento do recurso, garantindo a lisura 

e a transparência do processo licitatório. 

Diante de todo o exposto, REQUER-SE O 

INDEFERIMENTO do RECURSO INTERPOSTO pela empresa Instituto 

de Radio proteção e Física Médica LTDA, e roga pela manutenção da 

decisão que declarou a empresa AFS Radiometria e Radioproteção 

LTDA vencedora do presente processo licitatório nº. 71.855/2023-85. 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, e da plena comprovação de 

atendimento ao edital, REQUER, o recebimento do presente recurso, em 

seu efeito suspensivo. 

REQUER AINDA, que seja julgado TOTALMENTE 

PROCEDENTE o presente RECURSO DE CONTRARRAZÕES, para fins 

de RATIFICAR COMO VENCEDORA a empresa AFS Radiometria e 

Radioproteção LTDA, no processo licitatório nº. 71.855/2023-85, 

pregão eletrônico nº 181/2023. 
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Outrossim, lastreada nas razões recursais, REQUER-SE 

que essa Comissão de Licitação, na hipótese não esperada dos pedidos, 

disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informados, à autoridade 

superior, em conformidade com o o artigo 165, §2, da Lei de Licitações, 

Lei 14.133/21. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campo Grande - MS, 21 de março de 2024. 
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r-LS. :J. 33 
PROC. Q l.tJ /J ~ 
l~VB. l:Lf 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LMTADA 

A.K DOSIIIETRIA FISICA MEDICA LTDA 

CRISTINA FARIA KIKUTI, nacionaidade brasileira, flsica médica, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Jose Gomes Ooningues n°. 457, Apto 1804; Bairro Santa Fé, rnunlclplo de campo Grande 
MS, CEP: 79.021·230 portadora da Cédula de ldenlidade ri' 43977976 SSP/SP, CPF: 309.996.968-
07, filha de Lauro Kikuti e Maria das Graças Faria Kikuti, nascida no dia 11/03/1982. 

LEONARDO DANILO LOPES ALVES, nacionalidade brasleira, médico, solleiro, residente e 
dorniciDado na Rua Jose Gomes Domingues nº. 457, Apto 1a>4, Bairro Santa Fé, municipio de 
Canpo Grame MS, CEP: 79.021-230 portador da Cédula de Identidade nº 1.040.923.946 SSP/RS, 
expedida em 10/03/1992 e CPF: 772.242.300-06, natural de BagéJRS, filho de Luiz Renato Colvara 
AJves e Mala Regina Lopes twes. nascido no cria 23/09/1975, resolvem de comum acordo e na 
melhor das maneiras de dirailos, constiluir uma Sociedade Limitada, que ginri conforme as 
seguintes déusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade ginri sob o nome empresarial AJ< D0SIMETRIA FISICA MEDICA LTDA 
e terá sede e domk:ilio na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do SUi à Rua Sete de 
Setembro, nº 1509, Cemo-CEP 79.002-130. 

• • ••••• 
••••• • t - ••••• 

•••• • • • • 
•••••• • • • • • 
•••••• • • • •••••• 
• • • • • •• • 

~ 
CLÁUSULA SEGUNDA: 1 • ;'; . 

( 

A sociedade tera por objeto social a realização de testes fisicos em màquinas e ~; 
equipamentos hospitalares, tralnamento e desenvolvimento profissional e gerencial. · ~ 

• 
CLÁUSULA TERCERA: . 

o capital soâat serã de R$ 40.ooo.oo (qwnenta mil reais> dividido em 40.ooo (quarenta : K , . 
mil) quotas no valor unitârio de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente intepizado neste ato em 1 'CJ "' 
moeda corrente do pa(s assim disbibuido entre os sócios: 

- -
CRISTINA FARIA KIKU11 
LEONARDO DAIILO LOPES ALVES 
TOTAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CERTIFICO REGISTRO EM 13/04/16 soe NO 54201205313. 
PROTOCOI.O: 160653304 OE 29/03/16. 
EMPRESA: 54201205313. 
A.K DOSIMETIUA FISICA MEDICA LTOA. 

QUOl'AS VALOR 
20.• RS 20.IGO.OO 
20.IO0 R$ 20.000.00 
40.GOO R$ 40.000.00 

PÁGINA 003 de 
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FLS. ___ Q.;;..,;;.3;._9~--
PROC. O 1.15/J Y, 
RL!B. (1.d: 

Pngrafo r: Nos termos do Art. 1.052 do C6clgo Civt Blasileüo (Lei Federal n• 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002) a rasponsabilidad de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
f8Spondem solidariamente pela infegralzação do capilal social. 

CLÃUSULA QUARTA: 

A sociedade iniciará suas atividades na dala do regisbo deste instnlnento na Junta 
Comerdal, e seu prazo de duração 6 por tempo indetennfnado. 

ClÃUSULA QUINTA: 

A sociedade podera a qualquer tampo, abrir ou fechar tiUais, escrit6rios ou outras 
dependências, em qualquer parte do terrilõrio Nacional ou no Exterior, observada a legislação que 
disciplina a matéria, mediante aHeraçlo contrâJal asilada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: 

As quotas são inclvisíveis e não poderão ser cecfldas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do oulro sócio, a quem lca assegurado, em igualdade de c:oncfições e preço dreito 
de preftdnc:ia para a sua aquisição se poslaS à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteraçlo contratual pertinente. 

CI.ÃUSULA sálMA: 

A adminls1ração da sociedade compete exclJsivamenle aos sócios CRISTINA FARIA 
KIKUTI e LEONARDO DANILO LOPES ALVES, jé qualfflcados no prelmbulo deste instnrnelm, 
competindc>,lhe Iodas as alribuições necessérias à raalização dos fins sociais, inveslido de podefes 
para raprasentar a sociedade em julm ou fora dele, ativa ou passivamen18, perante terceiros, 
inclusive instMções lnanceiras e órgãos de admini.mlção pública, cenlralilada e descentralizada, 
fedlfals, estaduais e municipais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em 
atividades eslrallhas ao int8l8sse social ou ..... obrigaç&,s. seja em favor de qualquer sócio ou 
de ten:elros bem como onerar ou alienar bens fm6veis da sociedade, sem au1orização de outro 
sócio. 

Parigrafo Primeiro: Nos termos do artigo 1061 da lei 10.406/2002, lc:a pennllda a alteração deste 
c:onlrato social para nomeação de administradores não itegrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços do capital social. 

JU!ffA COMl!RCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CERTIFICO REGISTRO EM 13/04/16 SOB Nº 54201205313. 
PROTOCOLO~ 160653304 DE 29/03/16. 
EMPRESA: 5◄201205313. 
A.K DOSIMETRIA FISICA MEDICA LTOA. 

- --· --· ··- --···- --

• • ••••• 
••••• • ••••• 
•••• • • • • 

•••••• • • • • • 
•••••• • • • •••••• 
• • • • • ••• 

e 
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FLS. /) lf{) 

PROC. O /'5 1.2 .5 
RUB. fltt 

Padglafo SeguRdo: Os adnlnisndores da sociedade podera, incfMCbllmentB, constilur 
procurador (es) para que este(s) abJe(m) em nome da soc:iedade. As procuraç6es poderão ter prazo 
de vigtl1cia indeterminado, ficando estabelecido que os poderes conferidos ao procurador serão 
especificados por ocasilo em que a mesma for outorgada. 

CLÁUSULA orrAVA: 

Os sócios poderão de· CCIIIUffl ac:onlo, fixar uma retirada mensal. a tlkllo de •pró-labore•, 
obseMdas as disposições n,gu1amentar8s pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: 

IIJ término de cada exerdcio social, em 31 de Dezembro de cada ano, o administrador 
prestarA contas justiffcadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventirio, do 
balanço patrimonial e do balanQo de naMado ec:onõnico, cabendo aos s6cios, na proporção de 
suas quotas, os lucros; havendo pntjufzos, os mesmos fcarlo suspensos na conlablldade para 
serem compensados no exsrcteio seguinte. 

CLÁUSl!I..AoéCIMA: 

Os s6c:ios rulrzaão paio menos uma raunião anual até o último eia do quarto mês 
seguinte ao encanamento do exerdcio social, para aprovação das contas dos admit,lstradores, 
deliberar sobre balanço anual e demàs assuntos de interesse da sociedade. 

CLÁUSULA IÉCIMA PRIMEIRA: 

Em caso de morte, interdição, ilabillação e l8lirada de sõdos, a sociedade não se 
dissolveré. O sócio remanescente procederé no pnm, de 30(lrinla) elas o levantamento de um 
lnventârio, seguindo de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade-

Panlgrafo Primeiro: o balanço Patrimonial sera elaborado considerando os valores de mercado 
(reais) dos bens, direb e obrigaç6es constantes do pabfmOnio da sociedade a data do 8V8M>. 

Parigrafo Segundo: Os valores sedo pagos ao s6do retirante, intenlito, inabeltado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, da segui1te forma: 30% (trinta por cento), 30(trinta) dias após a 
elaboração do Balanço Patrimcnal e os 70% (setenra por cento) ,estantes, eni 12(12) paR:efas 
mensais, iguala e sucesaiYas, vencendo - se a primeira, em 30(trinta) dias após o pagamento da 
parcela inicial. 

Panlgrafo tlralro: As pareelas serão c:onfgidas pela variação da lGPM ou ou1n> Indexador que vier 
a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a aafda do pagamento. 

JUNTA COMlRCW. DO !STADO OE MATO GROSSO 00 SU\. 
CERTIFICO REGISTRO EH 13/04/16 SOB NO 54201205313. 
PROTOCOLO: 16065330◄ DE 29/03/16. 
EMPRESA: 54201205313. 
A.K DOSIHETRIA FISICA MEDICA LTDA, 

- ------------ -

• • ••••• 
••••• • ••••• 
•••• :g ... • • N 

• • o ... 
•••••• .... .. • • • ~ • • ·t 
•••••• > 

• ., 
• ... 
• o 

•••••• .'i' 

• • ~ • • • o •• • ., ... 
o ,.., ,.., 
Ili 

~ 
10 ... 
.S! o 

l 
o 
o 
-g 
l 
~ .s 
s ., 
u 
e: 
2 
u ., ... 
:s ., 
> 

"l:, 
.e 
,; 
o 
e,, .. 
E .. 
~ u 
~ 
~ 
'õ 

l 
'.2 
t: 
QI 
u :::: g 
.e 

é" 
~ 
·;;; 

~ .. 
't: 

"' i 
1 
f 
• 

PÁGINA 005 de 



g 
uu,02, 

••• 
••• 

CERTIF~OREOISTRO . · ~3(9,1/]016 ~-;••• 
SOB O NOMER0:54201~13: t"f:~~'.;: ''., ·• · -:~ 
Protocolo: l~/~~S ... f:~~193/2016 . ~f, •: • 
A,IC ~lMETRIA °FIS·;~·:; ·.~ • t:Â: ' ~ffr:•: 
H&~I~- ~~~- - ·:~~~~~~~V::~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos por lei 
especial de exeroer a administração da sociedade, e nem condenados ou sob efeito de condenação, 
a pena que vede, ânda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fafimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema lnanceiro nacional. anra nonnas de defesa da concorrência, contra as lelações de 
consumo. fé púbüca, ou a propriedade, conforme o Art. 1.011 paragrafo 1° da lei 10.406/02. 

CLÁUSULA oéclMA TERCEIRA: 

Fa eleito o Foro da Comarca de C8mpo GrandelMS. com exclusão de quaisquer 
outros, por mais privllegiadm que sejam para qumsquer ações fundadas no pasente OOJJlralo. 

e por estarem assim certos justos e contralados cientes de tudo o quanto neste ins1rumento foi 
lavrado. firmam-no em 01 (uma) vta. obrigando-se mutuamente a cumprir todo o pactuado. 

C8mpo GnmelMS, 17 de Malço de 2016. 

• •••••• 
• • • • • •• • 

,too~~ 

'61~~ 
FLS. 2- l( .L 

PROC.0 l.~JJ:f 

CRISTINA FARIA KIKU11 
CPF: 389.196.91M7 

JUlfTA COMERCIAL DO ESTADO De NATO GROSSO DO SUL 
CERTlFICO REGISTRO EH 13/04/16 SOB NO 54201205313. 
PROTOCOLO: 160653304 DE 29/03/16, 
EMPRESA: 54201205313. 
A.K DOSIHETRIA FISICA MEDICA LTDA. 

OAB: 13.7191 MS 

RUB. 11..t--------

PÁGINA 006 de O 
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-6·>= SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO GRANDM1S 

, ~~ ~U.VAVACIIC l 11.--C.lllo, 1...0•-·-CUIJOU•t»J 

CR
R1e

1
antieeu;,110

1
r Suelhança 1 firaafs) de: 

gf~MA UR A klKUTt 
Se1w1. oa13,o-,zo 
Ca■P.!I iran 04/2016. OP: LEA • 

da vtrdldt. P:237 
VEHTE~EIIOI.Rt 6,00 

ll'b 0,60FU01RS 0,60 FN101RS 0,60 TOTAL.R$ 8,10 

da v1rdad1. P:237 
TE-DIII.R$ 6,00 

$ 0,60FJlOW 0,60 FNlO'LRS 0,60 TOlU 8,10 

-------------

L1 
,2, .. 02• 

JUHTA COMEltOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CERTIFICO REGISTRO EM 13/04/16 SOB NO 54201205313. 
PROTOCOLO: 160653304 OE 29/03/16. 
EMPRESA: 5420120S313. 
A.IC OOSIMETIUA ASICA MEDICA LTOA. 

FLS. .2 I{ l -.....::.....:...:::::...._ __ _ 
PROC. 0 l 2/,:J ~$ 
Rl!B. (3,+ 

PÁGINA 007 de < 



· ·M1m,,ériodaEoooomia 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

• · · • Secretaria de Governo Digital 

FLS. ,2 ~ 3 · ; Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
._ • ,. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

PROC. 012.i J ~ 

' 

NIRE (da sede ou lllial, quando a Código da Nal1.119Z8 Nº de Matrlcula do Agente 

RUB. ~ t sede ror em outra UF) Jurldica Auxiliar do Com6n:io 

54201205313 2062 
l • .., ___ e•~ ,,v 

ILMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: à E S RADIQMEIBlà E BàCIIOeBOJECAO LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N<>FCN/REMP 

11 llllllllll~IIHI~ requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

NODE CÔDIGO CÔDIGODO 
MSP2200274135 VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2003 1 AL TERACAO OE SOCIO/AOMINISTRADOR 

2005 1 SAIDA OE SOCIO/ADMINISTRADOR 

CAMPO GRANCE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

2a C!uttmbm 2022 Telefone de Contato: 

Data 

1~ - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 
Processo em Ordem Os•M OstM 

À decisão 

_,_, __ 
Data 

0NAo _,_, __ ONAo -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência a- Exigência 4• Exigência s• Exigência § """"~ -·-· ------> D D D D P~so deferido. Publique-se e a,quive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3•Exlg6ncla 4• Exigência s• Exigência §-=-•tv""' ____ .,, 

D D D D Prooesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_,_, __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da __ Turma 

OBSERVAÇÕES 

Q 
~ ír 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
1.!! Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA. CNPJ 24584829000147 e 
~ protocolo 220939268 • 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2A09719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário­

Gerat. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. - ~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

~ 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/093.926-8 MSP2200274135 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

STT.847.360-53 GERSON FELOMANN 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'J\d>~ ~-~ g'b. 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Data 

FLS. )44 
PROC. iO 13/J j 
RUB. f:?u+ 

20/10/2022 

Data Assinatura 

26/12/2022 

~ 
~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 1JI Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADlOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
~ protocolo 220939268-11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha- Secretál'io­

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança lWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 



2° ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 
a:m:=i::=as==s======• ====-=•==-==-:a■::-:sr:sr::-::ii==-===-=-~--====--=====~ 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA. 
CNPJ 24.584.829/0001-47 

NIRE 54 2 0120531-3 

FLS. ) 4!5 
PROC. O l'fi g ~ 
RUB. Gtf-

LEONARDO DANILO LOPES ALVES, nacionalidade brasileira, médico, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Jose Gomes Domingues nº. 457, Apto 1804, Bairro Santa Fé, município de 
Campo Grande MS, CEP: 79.021-230 portador da Cédula de Identidade nº 1.040.923.946 SSP/RS, 
expedida em 10/03/1992 e CPF: 772.242.~06. natural de Bagé/RS, filho de Luiz Renato Colvara 
Alves e Mara Regina Lopes Alves, nascido no dia 23/09/1975. 

GERSON FELDMANN, nacionalidade brasileira, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
físico, residente e domiciliado à Rua Car1os Guilherme Erig nº 1756 - Pindorama, ljuí - RS, CEP 
98700.000, portador da Cédula de Identidade RG-2033887486 SSP/RS, expedida em 11/07/2005 
e inscrito no CPF sob o nº 577.847.360-53, nascido em 08/03/1968, na cidade de Cruz Alta - RS. 

OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, casado em regime de comoohão 
parcial de bens, físico, residente e domiciliado à Rua Paraná nº 50- Vila São Pedro, na cidade de 
Dourados - Mato Grosso do Sul, CEP 79862000, nascido em 15/07/1972, portador da Cédula de 
Identidade RG - 609803 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 562.777.921-72, nascido em 
15/07/1972. 

Únicos componentes da sociedade limitada, denominada A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 1509, Centro - CEP 79.002-
130, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com seu Contrato Social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS, sob o n.º 
54 2 0120531-3 em 13 de abril de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob n.0 24.584.829/000147, resolvem 
por este instrumento e na melhor forma de direito, alterar o seu Contrato Social que passa a vigorar 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ENDEREÇO 

Fica alterado o endereço da empresa, para Avenida Afonso Pena nº 5723, Sala 301 Coworking, 
Bairro Santa Fé, CEP 79.031-010, Campo Grande- MS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: SAIDA DE SÓCIO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS 

Retira-se da sociedade o sócio LEONARDO DANILO LOPES ALVES, acima qualificada que cede e 
transfere suas 13.334 (treze mil trezentos e trinta e quatro) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um 
real} cada quota, perfazendo um total de R$ 13.334,00 (treze mil trezentos e trinta e quatro reais) 
para o sócio OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS, já qualificado, a quantia de 13.334 (treze mil 
trezentos e trinta e quatro) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o valor total 
de R$ 13.334 (treze mil trezentos e trinta e quatro reais), valor este recebido neste ato do sócio 

Ir 
~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul !!A Certiftoo registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
-- - protocolo 220939268-11/12/2022. Autenticação: O2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e Informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta oõpla foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0112023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. __ ,.,.,,,_ __ I 
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adquirente, em moeda corrente do país, pelo que dá plena total e irrevogável quitação, nada tendo a 
reclamar da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país 
assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 
GERSON FELDMANN 13.333 
OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 26.667 
TOTAL 40.000 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

RS 13.333,00 
RS 26.667,00 
R$ 40.000,00 

A sociedade gira sob o nome empresarial A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA e tem 
sede e domicifio na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul à Avenida Afonso 
Pena nº 5723, Sala 301 Coworking, Bairro Santa Fé, CEP 79.031-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

A sociedade tem por objeto social a realização de testes flsicos em máquinas e equipamentos 
hospitalares, treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial e a manutenção e reparação de 
aparelhos e equipamentos de irradiação, eletromedicos e eletroterapeuticos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais 
assim distribuído entre os sócios: 

SôCIOS QUOTAS VALOR 
GERSON FELDMANN 13.333 RS 13.333,00 
OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 26.667 R$ 26.667,00 
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 

Parágrafo 1º: Nos termos do Art. 1.052 do Código Civil Brasileiro (Lei Federal nº 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002) a responsabiNdade de cada sócio é resbita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

~ (. 7 
~. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul '-.J!! Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RAOIOPROTECAO L TOA, CNPJ 24584829000147 e 
- P protocolo 220939268 -11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562OFE75F7AF2A09719580. Nivaldo Domíngos da Rocha. Secretârio-

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o oódigo de segurança IWCg 
Esta oópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0112023 1)0( Nivaldo Domingos da Rocha Seeretário-Geral. 
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CLAUSULA QUARTA: 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/04/2016, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios ou outras dependências, em 
qualquer parte do território Nacional ou no Exterior, observada a legislação que disciplina a matéria, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SéTIMA: 

A administração da sociedade compete exclusivamente ao sócio GERSON FELDMANN, já 
qualificado no preâmbulo deste instrumento, competindo-lhe todas as atribuições necessárias à 
realização dos fins sociais, investido de poderes para representar a sociedade em juízo ou fora dele, 
ativa ou passivamente, perante terceiros, inclusive instituições financeiras e órgãos de administração 
pública, centralizada e descentralizada, federais, estaduais e mooicipals, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, 
seja em favor de qualquer sócio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização de outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do artigo 1061 da lei 10.406/2002, fica pennitida a alteração deste 
contrato social para nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços do capital social. 

Parágrafo Segundo: O administrador da sociedade poderá, individualmente, constituir procurador 
(es) para que este(s) atue(m) em nome da sociedade. As procurações poderão ter prazo de vigência 
indetenninado, ficando estabelecido que os poderes conferidos ao procurador serão especificados 
por ocasião em que a mesma for outorgada. 

CLAUSULA OITAVA: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de -pr~abore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: 

Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul u Certifico registro sob o n• 54925799 em 27112/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA, CNPJ 24584829000147 e =- protocolo 220939268- 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretârio-
Geral. Para vaHdar este documento. acesse http://www.jueems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02101/2023 por Niva1do Domingos da Rocha Secretário-Geral. 
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros; havendo prejutzos, os mesmos ficarão suspensos na contabilidade para serem 
compensados no exercício seguinte. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Os sócios realizarão pelo menos uma reunião anual até o último dia do quarto mês seguinte ao 
encerramento do exercício social, para aprovação das contas dos administradores, deliberar sobre 
balanço anual e demais assuntos de interesse da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Em caso de morte, interdição, inabilitação e retirada de sócios, a sociedade não se dissolverá. O 
sócio remanescente procederá no prazo de 30(trinta) dias o levantamento de um inventário, 
seguindo de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: O balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de mercado 
(reais) dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade a data do evento. 

Parágrafo Segundo: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabiHtado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30(trinta) dias após a 
elaboração do Balanço Patrimonial e os 70% (setenta por cento) restantes, em 12(12) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo - se a primeira, em 30(trinta) dias após o pagamento da 
parcela inicial. 

Parágrafo terceiro: As parcelas serão corrigidas pela variação da IGPM ou outro indexador que vier 
a substitui~lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a salda do pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido por lei especiaf de exercer a 
administração da sociedade, e nem condenados ou sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbficos; ou por crime faHmentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popu1ar, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade, conforme o Art. 1.011 parágrafo 1° da Lei 10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande/MS, com exclusão de quaisquer outros, por mais 
privilegiados que sejam para quaisquer ações fundadas no presente contrato. 

E por estarem assim certos justos e contratados cientes de tudo o quanto neste instrumento foi 
lavrado, firmam-no em 01 (uma) via, obrigand~se mutuamente a cumprir todo o pactuado. 

Campo Grande/MS, 03 de outubro de 2022. 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
!.,I Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RAOIOPROTECAO LTOA, CNPJ 24584829000147 e 
~ protocolo 220939268-11/12/2022. Autenticação: O2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretârio­

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e infonne nº do protocolo 22/093.926·8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. 



LEONARDO DANILO LOPES ALVES 
CPF: 772.242.300-06 

(Sócio Retirante} 

GERSON FELDMANN 
CPF 577.847.360-53 

(Sócio Administrador} 

OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 
CPF 562.777.921-72 

(Sócio} 

G 

FLS._ ·-<- l.f f1 
PROC. Q J 2/;Jff 
RUB. t◊,2t 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

~ r . 
!lJ! Certiítco registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
~ protocolo 220939268 - 11/12/2022. Autenticação: O2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha- Secretário­

Geral. Para validar este documento. acesse http:/Jwww.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretãrio-Geral. L 

~.;.;;;:.:.. pág. 7/10 _c:r,, .... ,_ 

-- -- .. ·-·----------- - - --··--· .. ··-·· - ·--·-- ·· 



• ;:,•·"~. ':1 . '·, 
t, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• f••I' 

; 

\: ,;;;_7il/ 
ti;;-.:]:{ 

. . 

DO SUL 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/093.926-8 MSP220027 4135 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

577 .847 .360-53 GERSON FELOMANN 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:Nb·,- ;~ ... ~ ......... 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

772.242.300-06 !LEONARDO DANILO LOPES ALVES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g~w,,- ~-- .!J.!r. .. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

562.777.921-72 IosMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g :::w i· ~- !!J,,-_ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

FLS. ).!JO 
PROC. 0 f 2/J'5 
RUB /) --: . __ o .... , ..... ~-------

Data 

20/10/2022 

Data Assinatura 

26/12/2022 

123/12/2022 

123/12/2022 

~ Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
~ Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RAOIOPROTECAO L TOA, CNPJ 24584829000147 e 
~ protocolo 220939268 • 11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562OFE75F7AF2A09719580. Nivaido Domingos da Rocha• Secretário­

Geral. Para validar este documento, acesse http://wWw.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o código de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha SecretáricrGeral. ~Ô-.:..:-=-L pág. 

8110 
""""'":>c-..,1.:'!.(IIM. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

FLS._Q_ t5J ___ _ 

PROC. Q I i5 /2_5 
RUB. f!ut 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA, de 
CNPJ 24.584.829/0001-47 e protocolado sob o número 22/093.926-8 em 11/12/2022, encontra-se registrado na Junta 
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Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g--'lfb~ '!!. ... 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal d.: serviços da juççms informando o 
número do protocolo 22/093.926-8. 

~. Junta Comerçial do Estado de Mato Grosso do Sul 
:!A Certifico registro sob o nº 54925799 em 27/12/2022 da Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA, CNPJ 24584829000147 e 
~ protoçolo 220939268-11/12/2022. Autenticação: D2C4E3A85E52720A0562DFE75F7AF2AD9719580. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário• 

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 22/093.926-8 e o c:ódigo de segurança IWCg 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2023 por Nivaldo Domingos da Rocha Secretário-Geral. t 

-~- --~ pág. 9/10 ~~:;-.:=:.,. ... 



t 

: ·1 ... t l~ ~~;, 
.._t • Aj\ :" • . 

: :. ·~, •• ~! ,·. 
.• 1 

-
r • • 
; i . 

,r .. ~ 

' 
.• t"- 1 

;.·_:-:: ):; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 
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Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
24.584.829/000147, com sede e domicilio na Rua Sete de Setembro, nº 1509, Centro - CEP 
79.002-130. Campo Grande. Mato Grosso do Sul, neste ato representado pelo sócio GERSON 
FELDMANN, brasileiro, flsico, portador do CPF: 577.847.360-53. domiciliado no município de 
ljuf - RS, nomeia e constitui seu procurador: OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS , 
nacionalidade brasileira, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. nº 609.803 SSP/MS. 
CPF nº 562.777.921-72, para que atuando em seu nome tenham poderes para representar 
individualmente a sociedade, ante terceiros, Retirar editais, apresentar documentação f­

propostas, participar de sessões públicas de habilitação e julgamento, assinar as respectívnf 
atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito etc 
recursos e contrarrazões, bem como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao 
bom e fiel cumprimento do presente mandato, portanto em nome do OUTORGANTE em 
licitações públicas, concordar com todos os termos, assistir a abertura de propostas, fazer 
impugnações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder 
descontos, prestar caução, levantá-las e receber as importâncias caucionadas ou depositadas, 
transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, 
receber notificações, formular todo tipo de declaração, requerer cópias de declarações junto a 
quaisquer repartições públicas, solicitar publicações, citações ou intimações judiciais ou 
extrajudiciais, podendo assinar correspondências da sociedade, participar de licitações tendo 
poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente, requerer certidões negativas de debito, 
requerer e assinar pedido de ajuste de guia/ GPS. 

Por representar a verdade, a outorgante data e assina o presente, 

Campo Grande/MS, 04 de agosto de 2022 . 

.]o 

º~~ 
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FUNDAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL 
SOUZA MARQUES 

A Fulldaçio Tkaico-Ed11Carional Souza Marques, tendo cm vista os resultados apurados e 

arquivados na Direçlo de Pós-Oraduaçio Ensino Prescnc:ial. DPGEP, outorga o presente Certificado a 

Osmar Nascimento dos Santos, 
filho de Sebastião Pereira dos Santos e de Santina Nascimento dos Santos, nascido em 15/07/1972, por 

haver concluído, com aproveitamento, o Curso de Pós-Grad11açlo • F.~pttializaçie em Fisica do 

Radlodiagll6stico com fuíase em Tomognfia Computadorizada e Medicina NIKlnr, rcali1.ado de 

03/02/2015 a 30/09/2016, com um total de 366 horas, para que~ go1.ar dos din:ilos e prerrogativas 

legais. O p~te curso cumpriu todas as disposições da Resoluçio CNE/CES a• 01/2087. 

Rio de,JGiro, 13 de outubro de 2020. 
( ( I 

. \~ h~ 
P•alo Pi1M1tl• mes 

Dfttór. DPGEJ' 

-··--4 .. . 
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CURSO OE GRADUAÇÃO EM FislCA - Fis&cA 
AMBIENTAL, 

Reconhecido pela Dellberaçlo CEE,IIS n• 7372, de 
19112/2003. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
DIPLOMA 

Registrado sob n.• 013 Uvro 01-FIS folhas 013, 

nos termos da Lei n• 9394198 - Art. 41 § 1•. 

Em, 04 de março de~2005. 

LAJR APAR CARDOSO ESPINOOLA 

Chefe - D Auunlr» Acldtrnico. 
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Repúblicb FederatiWl do Brasil 
Mini~tério da Educação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, tendo em vista a conclusão 
do curso de doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ciênda dos Materiais, cm 22 de abril de 2002, confere o 
titulo de 

Doutor em Ciência dos Materiais 
Área de Concentração: Física Experimental 

a 

Gerson Feldniann 
nacionalidade brasileira, nascido a 08 de março de 1968, cm Cruz Alta, Rio Grande do Sul, e outorga-lhe o presente 
diploma a fim de que po~ gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

é~~ 
~ 

Diretor 

Porto Alegre, 29 de outubro de 2003. · 

ff#>\t 
Diplomado 

- --------------- ----... ---' - 1 - ... . . , ,_,,_ - · , • 

1 



, - -- • Pró-iéiÍoria de Ensino - UFRCS l 
e- ,...oni,c,eido pela Portaria n• 2.~)0. do Ministro de 
llslldo ela Edl,c:açJo, de 04/09/2002, publicado d11 D.O.U. 

2, ~lo 1, p. 26. n.• 17) • E. Diploma rcgis1radn sob 
n• 0856, lls. l)J.v. do 1,IYfO PG 1<,. de acord11 com anico 43, 

pMãcnfo 1•. da u• 9394, de 20 de dc7.anbrndc 199(, 
P,occs.<0 n• 2307UO) 103/03.01. 

Pono Alcpc, 2'1 de outubm ,lc 2003 
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R~p~blicl Fed~rativ~ do ~rasil i 
1 MiniJério da Edhcação 1 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
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A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a 
conclusão do Curso de Pós-Graduação cm Física, cm 2~ de dezembro de 1993, confere o título de 

1 

Mestre cm Física 

Ária de ~ricenu:ação: f..ís'ica Teórica 
.. ,_ ., 

1 . - ·- • 1 

Gerson Feldtrianri 

nacionalidade brasileira, nascido a 08 de marçõ de 1'968, em Cruz Alta, Rio Grande do Sul, e outorga-lhe o presente 
diploma a fim de que possf gozar de te>4os os d~eitos, e prerrogativ,s legais. 

S?f 
Darcy Dilfenburg 

Diretor 

1 • ..L 1 
)>orto Alegre; 10:de dezembro de 1999. · 
• . • 1 

.• 1 
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Dlvlsi• de DipleMft e Rqisln 

ewso reconhecido pelo P-cr n• 930/98 da Ornara 
de Ed-,0 Superior do Con,etho Nacioul ele 
~ . homologado pelo Minisao da Educação e 
doDospMO(O.O.U., 30ll2/1998, Seção 1, n• 2SO-E). 

/ Diploma com validade nacional "°' termos ela 
· PorUria n• 1.418, de 23/12/1998, do MEC, e 

} 

resisnc1o sob o n• 0191, Os. 032-v do livro PO 11, 
ele acordo com artigo 48, panpafo 1•. da lei 9394, 
de 20 de dewnbn> de 1996. 
Processo n• 230780.03 732199-93 

" Alepe. 20 de dezembro de 1999. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTAOO OE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CONTRATO n. 165, DE 22 DE MAIO DE 2020. 

Processo n. 2105/2019--50 V. 03 
PGM ___ FI. __ _ 

FLS. ,J 6 4 
PROC.---º15--'-"l:Ja.....Í._____ 
RUB. A,J: 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE MS, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA AFS 
RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA. 

1 - O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Afonso Pena, n. 3.297 - Paço Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF n. 03.501 .509/0001-06, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SESAU/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF 
n. 11.228.564/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu Secretário Sr. JOSÉ MAURO PINTO DE CASTRO FILHO, 
brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF n. 638.166.441- 04 e do CRM MS 
n. 5011, residente e domiciliado nesta Capital, por delegação de competência, 
através da Lei Municipal n. 3.530, de 26/6/1998, e a Empresa AFS 
RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA, inscrita no CNP J/MF 
n. 24.584.829/0001-47, estabelecida à Rua Sete de Setembro, n. 1.509, Centro, 
nesta Capital, doravante denominada de Empresa CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. GERSON FELDMANN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF/MF n. 577.847.360-53 e do RG n. 20.338.874-86 SSP/RS, 
celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento legal a 
Lei n. 10.520/2002, Lei Municipal n. 3.997/2002, Decretos Municipais 
n. 9.337/2005 e 12.480/2014, Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, de conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico 
n. 046/2019, procedimento licitatório homologado em 7/5/2019 pelo Exmo. 
Prefeito Municipal, Ata de Registro de Preços n. 091/2019, anexo ao Processo 
Administrativo n. 2105/2019-50, volume 3, cujas disposições, em sua totalidade, 
fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de levantamento radiométrico, controle 
de qualidade e inclusão no programa nacional de qualidade de mamografias, em 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e 
proposta, originários do edital de licitação. @ {ip"' ~ 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Processo n. 2105/2019-50 V. 03 
PGM ___ FI. __ _ 

FLS. o2 6 t) 
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2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O presente objeto será prestado conforme dispõe 
inciso 111, do art. 62, da Lei n. 8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

resente contratação é de R$ 
, conforme Liberação de Saldo de fls. 100-101 . 

CLÁUSULA QUARTA 

4 - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 - Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas: 

a) Fonte de Recurso: 1 O - Recursos do Sistema único de Saúde - SUS; 

b) Prog. De Trabalho: 203 1 O 302 17 4015; 

e) Elem. Desp.: 33903905 - Serviços Técnicos Profissionais. 

4.2 - As fontes de recursos financeiros e as dotações orçamentárias poderão ser 
alteradas a bem do serviço público sem prejuízo as partes envolvidas no 
objeto desta despesa. 

CLÁUSULA QUINTA 

5 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente instrumento contratual terá vigência 
de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada 
conforme determina a Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA 

6 - DO PAGAMENTO: 

6.1 -

6.2 -

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, após a apresentação da respectiva documentação fiscal devidamente 
atestada pelo Fiscal do Contrato, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n. 8.666/93 
e alterações e de acordo com a programação financeira da 
CONTRATANTE. 

O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de 
que se encontra em dia com suas obrigações quanto à Justiça do Trabalho 
e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Processo n. 2105/2019-50 V. 03 
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6.2.1 • Caso a sede da empresa seja o município de Campo Grande, a 
regularidade fiscal com afazenda municipaJ devera ser comprovada com 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Gerais - CNDG 
juntamente com a guia DAM paga e devidamente assinada pelos 
responsáveis em conformidade com o Decreto Municipal n. 12.124/2013. 

6.3 - O pagamento somente será efetuado após "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada. O atesto fica 
condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada e 
o regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4 - Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os custos necessários 
ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, carga, descarga, 
garantia, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento. 

6.5 - Na Nota Fiscal/Fatura deverá constar o número do empenho, a quantidade, 
o preço unitário e o total do objeto contratado expressos em reais. 

6.5.1 - A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, exceto se, 
comprovadamente, demonstrar que o recolhimento de 
contribuições (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e ã Divida Ativa da União e FGTS) e/ou balanço são 
centralizados, podendo pertencer a matriz ou a filial. 

6.6 - Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a 
contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para 
pagamento a ser contado da data de sua reapresentação. 

6.7 - A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o número de 
sua conta bancária através da qual poderá ser efetuado o pagamento das 
despesas. 

6.8 - Os preços constantes da nota fiscal apresentada serão fixos e 
irreajustáveis e não sofrerão atualização monetária até o efetivo 
pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7 - DO FORNECIMENTO, EXECUÇÃO E ACEITE E RECEBIMENTO: 

7.1 - A nota de empenho e/ou assinatura do contrato srá firmada na Secretaria 
Municipal de Saúde-SESAU, sito na Rua Bahia n. 280, Centro, em Campo 
Grande/MS. 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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7 .2 - As visitas para as medições/avaliações necessarias deverão ser 
agendadas com antecedência na Divisão de Manutenção de 
Equipamentos, telefone 3317-7000, ou pessoalmente no horário de 
atendimento das 08:00h às 17 :00h, de segunda a sexta feira, na Rua 14 de 
Julho n. 5.100, com o Sr. Fabio ou Joarez. 

7.3 - A(s) visita(s) terá(ão) prazo máximo de início após 05 (cinco) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato na SESAU. 

7 .4 - Os laudos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, na 
Divisão de Manutenção de Equipamentos, situado na Rua 14 de Julho n. 
5.100, Monte Castelo, atendimento em horário comercial, telefone 3317-
7000, aos gestores responsáveis. 

7 .5 - Os serviços serão realizados nas unidades de saúde e nos equipamentos 
discriminados nos Anexos X e IX do edital. Os aparelhos poderão ser 
remanejados de acordo com a necessidade da Administração. 

7 .6 - O prazo para assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho 
será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação da SESAU, podendo 
ser prorrogado nos termos do artigo 64, §1Q, da Lei n. 8.666/1993. 

7. 7 - Durante as visitas será obrigatória a presença de um técnioo da SESAU, visando 
acompanhar a operação do equipamento de raios X e as medições de radiação. 

7.8 - Após concluída a avaliação dos ambientes e dos equipamentos, a 
CONTRATADA deverá emitir o Laudo do Levantamento Radiométrico e 
Laudo do Controle de Qualidade de cada ambiente e aparelho 
respectivamente, de forma separada. 

7.8.1 - Cada laudo deverá ser apresentado emn 03 (três) vias, sendo uma 
para ser entregue na unidade onde foi realizado o serviço, uma 
para ser encaminhada ao setor responsável e outra para arquivo, 
devendo conter: croqui e identificação do ambiente avaliado, 
identificação do equipamento radiológico usado, condições e 
instrumentos utilizados nos testes, conclusão, validade, 
certificação de adequação de blindagem do aparelho, 
recomendações de adequação (se for o caso). 

7.8.2 - Só serão aceitos laudos assinados por especialista em física de 
radiodiagnóstico reconhecido pelo Ministério da Saúde, conforme 
Portaria n. 453/98, Cláusula 3.9, alínea "e" (li), a comprovação de 
certificação será feita na entrega dos laudos mediante 
apresentação de título, e consulta pela contratante à Comissão 
Nacional de Energia Nuclear - CNEN. O serviço de controle de 
qualidade, levantamento radiométricos e emissão de laudos só 
poderá ser executado por técnico autorizado e certificado CNEN 
(Comissão Nacional de Energia Nuclear). 

(1 
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7.9 - O Teste de Radiação de Fuga será realizado também durante a visita, 
sendo que a medição deverá abranger 6 (seis) pontos localizados a 1 (um) 
metro de distância do ponto focal, com o tubo fechado para verificação da 
sondagem do cabeçote. 

7.1 O - O Laudo Técnico do Levantamento Radiométrico e do Teste de Radiação 
de Fuga deverá ser enviado para juntada com o Plano de Radioproteção. 

7.11 - O Controle de qualidade da imagem, das reveladoras e controle de 
qualidade dos acessórios de PB - Plumbífero será efetuado pela 
CONTRATADA, por meio de medições, visando à detecção de presença 
de Radiação Ionizante, devendo as mesmas ser feitas por físico 
especializado em radiodiagnóstico que visitará as Unidades da SESAU 
equipados com câmaras de ionização. 

7 .11.1 -No controle da Qualidade da Imagem deverá ser analisado todos 
os parâmetros referentes ao equipamento de Raios X exigidos pela 
Portaria SVS/MS n. 453, de 12 de junho de 1998 da Secretaria da 
Vigilância de 12 de junho de 1998. 

7 .12 - A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico às questões relativas à 
radioproteção sempre que necessário. 

7 .13 - O recebimento dos serviços ofertados se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei n. 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das 
especificações, mediante "Termo de Aceite Provisório"; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características, especificações dos objetos ofertados, e consequente 
aceitação pela equipe técnica/responsável, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo". 

7.14 - A contratada deverá executar os seguintes serviços: 

7 .14.1 -Levantamento Radiométrioo da sala de RAIO X, conforme normativa da 
Portaria n. 453198, incluindo a análise dos seguintes itens: 1 - Croquis da 
Instalação e Vizinhanças com layout com leituras reafizadas em pontos 
dentro e fora da área oontrolada; 2 - Levantamento Radiomébico Ambiental 
(bHndagem); 3 - Cabine de Comando ou Biombo; 4 - Sinalizações visíveis 
na face exterior da porta de acesso (sinalização luminosa com advertência, 
quadro de aviso com orientações de proteção radiológica); 5 - Integridade 
dos EPl's; 6-Tabela de Téalicas Radiográficas: 7 - Dosimetria Pessoal. 

7 .14.2 -Levantamento Radiométrico da sala de MAMOGRAFIA, confonne 
normativa da Portaria n. 453/98, incluindo a análise dos seguintes itens: 1 
- Croquis da Instalação e Vizinhanças com layout com leituras realizadas 
em pontos dentro e fora da área controlada; 2 - Levantamento 
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Radiométrico Ambiental (blindagem); 3- Cabine de Comando ou Biombo; 
4- Sinalizações visíveis na face exterior da porta de acesso (sinalização 
luminosa oom advertência, quadro de aviso oom orienta9Ses de proteção 
radiológica); 5 - Integridade dos EPl's; 6 - Tabela de Técnicas 
Radiográficas; 7 - Dosimetria Pessoal 

7.14.3 -Teste de Controle de Qualidade no Aparelho de MAMOGRAFIA, 
confonne normativa das Portarias n. 453/98 e 531/12 e 2898/13, inciuindo 
a análise dos itens: 1 -Valor representativo de dose; 2 - Exatidão do índice 
de tensão; 3 - Camada semi-redutora; 4 - Lineriedade da taxa de Kerma 
no ar oom o mAs; 5 - Reprodutibffidade do Sistema automático de 
exposição; 6 - Tamanhodo ponto focal; 7 - Integridade do EPl's; 8 -
Vedação Gamara Escura; 9- Exatidão do Sist. de Colimação; 1 O-Contato 
da Tela Filme; 11 - Presença de Grade Anti Difusora; 12 - Condição de 
Negatoscopio e da sala de laudo; 13- Índice de Rejeição de Mamografias; 
14 - Avaliação de qualidade de imagem mamografica oom Phantom tipo 
ACR; 15 - Medida de força de oompressão; 16 - Sensitometria do sistema 
de processamento; 17 - Condição geral: (sinalização, negatosoopio 
especifico para mamografia oom lupa de ampfiação e fooo de luz forte, 
simulador radiográfioo de mama (phantom), dosimetro do técnioo e de 
referência, condiçxjes das bandejas de oompressão, dispositivo de 
suporte da mama para ampliação (magnificação), chassis, suporte de 
EPl's, movimentos do mamógrafo. 

7.14.4 -Teste de Controle no Aparelho de RAIO X Fixo, oonforme normativa da 
Portaria n. 435/98, incluindo a análise dos seguintes itens: 1 - Valor 
representativo de dose; 2 - Exatidão do índice de tensão; 3 - Camada 
semi-redutora; 4 - Lineriedade da taxa de Kerma no ar com o mAs; 5 -
Reprodutibilidade do Sistema automatioo de exposição; 6 - Tamanho 
do ponto focal; 7 - Integridade do EPl's; 8 - Vedação Câmara Escura; 
9 - Exatidão do Sistema de Colimação; 1 O - Contato da Tela Filme; 11 
- Presença de Grade Anti Difusora; 12 - Condição de Negatoscopio e 
da sala de laudo; 13-Sensitometria do sistema de processamento; 14 
- Condição visual do aparelho (sinalização, visibilidade do paciente, 
bucky mural, dosímetro do técnico e de referência, centralização da 
mesa do bucky, chassis, suportes de EPl's. 

7 .14.5 -Teste de Controle de Qualidade do Equipamento de radiologia 
dentária, conforme normativa da Portaria n. 435/98, incluindo a 
análise dos seguintes itens: Tensão, Filtração total, Radiação de 
fuga, Colimação, Distância foco-pele, Duração da exposição, 
Verificação do botão disparador, Estabilidade do sistema de 
suporte do cabeçote durante a exposição. 

7.14.6 - Levantamento Radiométrico do Equipamento de radiologia dentária, 
conforme normativa da Portaria n. 435/98, incluindo a análise dos 
seguintes itens: Croquis da Instalação e Vizinhanças oom layout 

íl Cq) 
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apresentando o equipamento de raios X e o painel de controle, 
indicando a natureza e a ocupação das salas adjacentes; 
Identificação do equipamento de raios X (fabricante, modelo, número 
de série e patrimônio); Descrição da instrumentação utilizada e da 
calibração; Descrição dos fatores de operação utilizados no 
levantamento (mA, tempo, kVp, direção do feixe, tamanho de campo, 
fantoma, entre outros); Carga de trabalho máxima estimada e os 
fatores de uso relativos às direções do feixe primário; Leituras 
realizadas em pontos dentro e fora da área controlada, considerando 
as localizações dos receptores de imagem. As barreiras primárias 
devem ser avaliadas sem fantoma. Os pontos devem estar 
assinalados nos croquis; Estimativa dos equivalentes de dose 
ambientes semanais (ou anuais) nos pontos de medida, considerando 
os fatores de uso (U), de ocupação (T) e carga de trabalho (Ytl) 
aplicável; Conclusões e recomendações aplicáveis. 

7 .14. 7 - Inclusão e/ou manutenção do mamógrafo no programa de 
qualidade nacional, o programa de abrangência nacional e se 
aplica a todos os estabelecimentos de saúde públicos e privados 
que realizam mamografia e que sejam vinculados ou não ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo de avaliar o 
desempenho da prestação dos serviços de diagnóstico por imagem 
que realizam mamografia. Implementar os protocolos clínicos 
recomendados pelo Programa Nacional de Qualidade em 
Mamografia (PNQM) com base em critérios e parâmetros 
referentes à qualidade da estrutura, do processo, dos resultados, 
da imagem clínica e do laudo. 

7 .15 - Todas as despesas relativas à execução dos serviços e demais custos com 
a disponibilização dos serviços ofertados, bem como todos os impostos, 
taxas, frete e demais despesas decorrentes da presente licitação, correrão 
por conta exclusiva da contratada. 

7 .16 - Os serviços ofertados, oriundos desta licitação devem-se fazer 
acompanhados da nota fiscal/fatura discriminativa e laudos para efetivação 
de sua entrega. 

CLÁUSULA OITAVA 

8 - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Entregar os serviços às suas expensas, no endereço especificado; 

b) Entregar os laudos decorrentes dos serviços atendendo, rigorosamente 
as especificações, prazos e condições estabelecidas no Edital de 
licitação e seus anexos; {§ <ip--
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e) Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para 
o adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

d) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição dos serviços fornecidos, inclusive suas quantidades 
e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização da Contratante deverão ser refeitos; 

e) A Contratada não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação, desde 
que cumpra o regramento estabelecido no edital e seus anexos e da 
Portaria n. 453/1998 do Ministério da Saúde; 

f) A Contratada deverá fornecer todos os insumos e equipamentos 
necessários para a realização dos serviços, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 

g) A Contratada deverá fornecer a sua equipe, equipamentos de proteção 
individual e coletivo, tais como: dosímetros, aventais e protetores de 
tireóide plumbíferos, entre outros, se for o caso; 

h) A Contratada deverá executar os serviços através de pessoas idôneas 
e tecnicamente capacitadas, com profissionais físicos especialistas em 
radiodiagnóstico, pois os mesmos assumirão todas as 
responsabilidades legais decorrentes da emissão dos laudos 
realizados, e todos os danos causados a outros, em decorrência da 
execução dos serviços; 

i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento de qualquer prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório que originou o 
presente contrato; 

k) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE na execução do objeto contratual; 

1) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes 
de atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa ou 
dolo; 

m) Responsabilizar-se-á pelas despesas com deslocamento de pessoal 
da CONTRATADA ou de seus representantes e pelo fiel cumprimento 
do serviço contratado; 

fr' 
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n) Manter estrutura compatível e pessoal qualificado em número 
suficiente para atendimento das necessidades da contratante: 

o) Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os custos 
necessários ao atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e 
indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, 
carga, descargas, garantia, seguros incidentes ou que venham a incidir 
sobre o fornecimento. 

8.2 • CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei n. 8.666/1993. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

e) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a entrega dos serviços ofertados. 

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas, pelo setor competente. 

e) Receber o objeto (Levantamento Radiométrico, Controle de qualidade 
e inclusão no programa nacional de qualidade de mamografias) no 
prazo e condições estabelecidas no Edital; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados: 

g) Responder no prazo de até 3 (três) dias úteis a solicitação de dilatação 
do prazo de entrega. 

8.3 • DA FISCALIZAÇÃO: 

8.3.1 - A CONTRATANTE fiscalizará por meio de pessoa designada pelo 
titular da pasta a execução do objeto contratado e verificará o 
cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, 
no sentido de corresponderem ao requerido pela Administração. 

8.3.2 · A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a 
CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 

8.3.3 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, 
referente às irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA 
das responsabilidades determinadas neste contrato. 

@ <{J) ;r 9 
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8.3.4 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completafiscalização, durante a vigência deste contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso ao local de 
execução dos serviços, à documentação pertinente e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

8.3.5 - A CONTRATANTE deverá realizar avaliações que poderão servir 
de subsidio para solicitar à CONTRATADA, dentro dos limites 
legais, modificações e melhorias no atendimento ou na execução 
dos serviços de locação, bem como avaliar a qualidade da 
execução da prestação, para decidir sobre a conveniência de 
renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato ou, 
ainda, para fornecer, quando solicitado pela Contratada, 
declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de 
capacitação técnica em licitações públicas. 

CLÁUSULA NONA 

9 - DO REAJUSTE E REVISÃO: 

9.1 - O reajuste será anual com base na variação do índice do IGPM ou outro 
oficial, à critério da Administração Pública. 

9.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, devidamente 
comprovadas mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricante, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, 
estes poderão ser revistos pela contratante visando ao restabelecimento da 
relação inicialmente pactuada, conforme disposto na alínea "d" do inciso li 
e do §52, do art. 65 da Lei n. 8.666/1993, cumulado com o Decreto 
Municipal n. 12.480/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10- DA RESCISÃO DE CONTRATO: 

10.1 • A rescisão do contrato pode se dar pelos motivos e nas formas abaixo: 

a) Por ato unilateral da Contratante, manifestado por escrito, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 
n. 8.666/1993; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo; 

e) Judicial, nos termos da legislação. 

10.2 - A rescisão unilateral ou amigável deve ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

(] cj_ 7/' 10 
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11.1 - Em virtude de qualquer irregularidade ou inadimplemento contratual, a 
CONTRATADA se sujeitará às seguintes penalidades cabíveis, sem 
prejuízo daquelas indicadas no Edital de licitação originário desta 
contratação: 

11.1.1 - ADVERTÊNCIA por escrito; 

11.1.2 - MULTA que será aplicada da seguinte forma: 

11 .1.2.1 - Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos porcento), a 
cada dia, por atraso na entrega e instalação dos 
equipamentos e na entrega dos reagentes/insumos, 
calculada sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual poderá a 
Administração considerar o descumprimento da 
obrigação e consequente rescisão da avença; 

11.1.2.2 - Caso a Administração não opte pela rescisão da 
avença, a multa moratória a contar do 31.2 (trigésimo 
primeiro) dia passa a ser de 1 % (um por cento) ao dia, 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a efetiva 
entrega e instalação dos equipamentos e entrega dos 
reagentes e insumos, limitada a sua incidência ao 
percentual máximo de 50% ( cinquenta por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida; 

11.1.2.3 - Multa Compensatória de 10% ( dez por cento), 
calculada sobre o valor da parcela inadimplida 
quando: 

a) O objeto contratado estiver em desacordo com a 
especificação constante da proposta, e a 
empresa após ser notificada, negar-se à 
substituição/refazimento; 

b) O produto entregue estiver em desacordo com os 
requisitos de validade, conforme estabelecidos no 
edital; 

e) Deixar de entregar no todo ou em parte o objeto 
contratado, no prazo estipulado. 

11.1.2.4 - Multa Compensatória de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 

quando: @ {lJ, 
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a) A empresa recusar o recebimento da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, sem justo 
motivo, após regularmente convocada; 

b) Houver descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto quanto ao prazo para realização 
dos serviços; 

e) Nos casos de rescisão contratual por culpa da 
contratada. 

11.1.3 - Rescisão contratual, a critério da Administração, nos termos 
dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/1993. 

11.1.3.1 - O descumprimento total do contrato ensejará a 
aplicação de multa moratória e/ou compensatória, 
bem como a consequente rescisão contratual. 

11.1.3.2 - O descumprimento parcial do contrato ensejará a 
aplicação de multa moratória e/ou compensatória, 
cabendo à Administração optar pela manutenção ou 
rescisão do contrato. 

11.1.4- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campo Grande e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos termos 
do artigo 12, da Lei n. 10.520/2002. 

11.2 - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de fonna isolada ou cumulativamente, sem prejuizo do cancelamento 
do registro nos termos do artigo 18 do Decreto Municipal n. 12.480/2014. 

11.3 -No caso de prejuízos devidamente comprovados superarem o valor da 
multa compensatória, poderá a Administração exigir judicialmente o valor 
excedente, nos termos do artigo 416, parágrafo único do Código Civil. 

11.4 - O valor decorrente de eventual aplicação de multa, moratória ou 
compensatória, poderá ser retido dos pagamentos devidos pela 
Administração. 

11.5 - Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

a) Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

b) A não reincidência da infração; 

e) A atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua 
conduta omissiva ou comissiva; 

d) A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 

@ 
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e) A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

11.6 - Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
relacionada, devendo garantir, ainda que seus propostos e colaboradores 
ajam da mesma forma, conforme Decreto Municipal n. 13.159/2017. 

11. 7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, 
assegurar-se-á o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.8 - Poderá não ser aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o 
atraso na execução do objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

11.9 - A aplicação de sanções previstas nesta cláusula não exclui a 
possibilidade de apreciação de outras questões pelo Poder Judiciário, em 
especial, quanto à esfera cível e/ou criminal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: O contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

12.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. ~ 3/ 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

12.3- Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13 - DO FORO: Fica eleito o Foro de Campo Grande-MS para dirimir as dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente 
termo em 3 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE MAIO DE 2020. 

1#$ 185CT • SESAU ~ EllPEJ 

JOSÉ MAURO PINTO DE CASTRO FILHO 
Secretário Municipal de Saúde 

GERSON FELDMANN 
AFS Radiometria e Radio Proteção Ltda 

--- ... -· ·-
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Relatório dos serviços da Prefeitura campo Grande nos dias 22/11; 2S/11 e 26/11/2019 

D&7an cnrTAL -~M! FANT&Cu ~RVTrT !NDER11,11.:u TELl!fnNI' 11•7\ VALnR I BOL Status 

Prefeilura Mungpal de Campo CEOIII-Coniode 
Servlço:02 ~ :Trav.Goà.._, 71 

Gerente: Vn Lúcia Maciel Reo~:.>:b-

Grande Mpecllld---glcM Equlpamento-cQ + Slo-mCEM 
,...,_: 3314-3136 / 2020- LldlaçJo Art·n,u 1 

I R+ •.,_••vno 1778J "'""-1n9 (-qúlf).lmi, nlo 

Pre!eilUra Mlffli::ipal de Can-.,o UN -• IIA"Dr, 
Sen,lço: 01 

Eó'9ÇO: Rui H-. 313 • 
Gerente: caroina R. Ferreira 

Equfpameneo-CQ + ela Con<:eiçio Telefones: 2020-
Ap,&r(.4ho t:.om 

Grande W-Maboud E.-cllls.t. LICIU,çlo 
dn:11Ji10 

LR+Adesvlvos 199512020-1996 

Preleilura Municipal de Campo servtço: 01 
Endrlço: RN --313 • P<:nck:ntc ---cloSul Equlpamento-CQ + Tel_,_, 3314-3177 Llcatoçlo 

Grande ID.&. •..l--..1 •• --
-do&Jl . .,\oledoUIS A"..,_.a, 

Prefeitl#a Muni:ipal de Canpo Servtço:01 !---Joo6 Nogueira 
Gerente: Vanessa Montes 

Grande U8SDr.-- Equlpamento-CQ + \lltlra. 337 n.dool• Faustino TelefOflft: 3314-4436 Llcllaçlo A-.... 
T- LR+ Ad-"'v"" l ''""'-1907 

Prefeitura ~ de Canpo servteo: 01 E•.-ço: Av. Senhor do 
Gerente: J6ssica l.,.. Va16rio 

4;'E'r'>4ho•~l 
UIS-lloNI Equlpemen!o<Q + Telefones: 3314-8325 / 2020- Lldlaçlo 

Grande IR+ •---•vne -.26·--· 1"""1.,,,.,,,._...,,,. 
,dr·f<:'10 

Prefeitura t.tlnk:ipal de Campo Serviço: 01 Endereço: Av. Senhor clll 
Gerente: Maria Inês Bandueci 

Po1ldlnlca-- Equlpamento-cQ + Anizo rei.tones: 20:Z0..1892 / L-çlo ~-Grande Üt+ •.._vlv"" -.18·--· 
'>n?t\.1""" 

Prefeitura Muni::ipal de Campo UIISFDr.,_do_ serviço: 01 
!ndlNÇO:Av. --• 

Grande 
T_. (UNIDERPl.lot6 Equlpamento-CQ + 

2044t/R: __ ...,.."I( 
,...,_, (67) 3301-4319 Udllçlo -r- "'+ • ..__~....; 1·-Una 

Prefeilura Munôpâ de Campo serviço: 01 EndtNÇO: R: Ida llalt, rf'. 19 • Gerente: \;eiiO Tetefonea: 3314 

Grande 
UISSloFcaodlco Equlpamento-CQ + -UmtObl:(IRJdMo 82eO / 2020-2048 - Gerencia Udllçlo -,..-........ ~.- ~SloJi'lo) / ~0"'-2049 

Preíel1ircl Muncipal de Campo CEO n- DAT. Mlril de Serviço: 01 
Gerente: 8Nna Czarneslú 

L.owms-- EqulpamentD-CQ + 
Endereço: Rua Fralbulgo, Hclsbadt Pe,ó TelefOflff: Reabdo 

Grande 284-Cldlde ~ 3314-9030 / Ramal: 2087 falei 
Llcllaçlo 

Cldldl- LR + Ades vivos F•hôul• 

Pre!eilUra Muni:ipal de Campo Serviço: 01 
~.R:~25- Gerente: Suellen Telefone: 

PcllcllnlclCAIC Equlpamento-cQ + Ua..çlo Ra-
Grande ,o~ • ............,. Ouonondy 331<M334 

Preleilura Muoopal de Campo CEO n-Ot Ecllo de Serviço: 01 
~:R.C:0..100· 

Gerente: Dr. Rubena TIWone: 
.;~..,ullK' rnn 

Grande 
,........_OoM_ Equlpamento-cQ + Gulloancly 2020-2088 falai Oonizele UcHaçlo M.1nut,~n(,\o 

lR+ • .... svtv- •n-o-""'•'lo 

Prelellura Munc:lpalde Campo UIISF Dr.-Rog6rfo do servtço: O 1 
Endot9ço:ft-0oll6rta. 

Gerente: Fatin,a Telerones: 

Grande 
-W..-yncy Equlpllmento-CQ + 1231-hcy Co111o 331«;391 /2020-2000 falei Lldlaçlo ~-eo.n.o 1 R+ •...._jvno. Ana 

PrefeiM'a tiblcipal de Canpo UBSF Ora. JUMl-h servtço: 01 !ndoMço:R:~.t28CI Gerente: Arelusa Telefones: 

Grande w--,1-- Equlpamento-CQ + ----Jd. 3388-3086 12020-2009 / 2020 Llclu,çlo llullzodo 
~o LA+ .. .._._,....; -. 2010 

Prefeiira Munk:ipal de Campo UBSFDr.Cl6udlol.ulz Serviço: 01 
l!ndtlNço: ÃY. Dolo lfflllol, 701 

Gerente: Katia Telefona: 3314 

Grande 
,_.Fragol!Jd Equl~to-CQ + ·Jcl.-. 5959 / 2020-2007 / 2020- ~ ~ -· lR+ ""••uly,w """" 

Prefeitura Muncipal de Campo ,,_ Dr. -0. daC. Serviço: 01 
E-..ÇO: Av. Gal.-M. 

~e: AnloniO Franclsoo 

Grande Ln-Emlla Equlpamento-cQ + ~-.. 2305,--~ Garcia do Amaral Telefone: Lldtaçlo -IR+ ....... vlv""- .,,..,..._..,_, 

Preíekura t.Mlicipal de Campo ~0r • .--do- Sarvlço: 01 Endot9ço: Av. Raquel de Gerenle: Cerla E5-Mira 

Grande -~ Equlpamento•CQ + OMlrm:,995•.laldffl/WO lazcano Telefones: 3314-6009 Lldtaçlo --1 D+ •,.__•v- Raoc:ho / ?Mf\.1909 / 'ln2"-191D 

Prefeitura Muni:ipal de Campo C!O Prol. Dr. -A.~ 
Serviço: 01 

~ :-T-. "2 
Gerente: Jacquoline SoalH de 

Grande -~ EqulpamentD•CQ + S...Raglne Deus Lime T...,_s: 3363- Ucltoçlo lia•-
'"+ª......,.....; <1243 / 2020-2089 -

Prefeiira Munk:ipal de Campo Serviço: 01 """'-:--.1«1 
Gennte: WIINarn C..vatcante 

UIIS Dr. Manool Stcco T°"" Godoy T.ie,011e$: 3314-7465 / 
Grande 111dubraol Equl~ID-CQ + Salda p/ Aquldauena Km 10 

2020-195&- Gertndl / 2020· 
Lldlolçlo -LR+ Adesvlvos 1Nüdaoltldul1t1al 

1057 

Prefeilura Muncipal de~ l8Sf0r.-Asab 5efv1Ço: 01 
Eodel9ÇO: - ~- 01 

GeNnta: Jeovãnla cabral 
Grande Mac:11.00 _, Equlpamento-CQ + DlllrtoAMMclul Mandacafl Palm TelefOMS: Llclu,çlo -LR + Adesvlvos 3327-1254 / 2020-1985 

Prefeilula Munk:ij8 de Campo s.rvtço: 01 Gerente: -de Souza 
UBSl'JdBelllllo EqulJ)lfflentO•CQ + l!lldeNÇO: Rw S-Maior, Floninciano TelefonH: 3314-

Grande 1935 o/ R. Pen,-- 8438/ ~ -Gertncla/ 
Lkoaçlo -LR+ Adesvlvos """"-2,w,c 

"""u • 1• 
5 _,.,toh)S PenõenléS 

··•---. .... _____ _ 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE CAMPO GRANDE 
(H Mil 2" CL/1890) 

TERMO DE CONTRATO Nº 12/2021 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE AO PE Nº 

12/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO. POR 

INTERMÉDIO DO (A) HOSPITAL MILITAR DE 

ÁREA DE CAMPO GRANDE E A EMPRESA A F S 

RADIOMETRIA E RADIO PROTEÇÃO LTDA 

O Hospital Militar de Área de Campo Grnnde - HMilACG, Órgão do Exército Brasileiro, com sede 
na Avenida Duque de Caxias, 474 - Vila Alba - Campo Grande-MS inscrito no CNPJ sob os 
números 09.539.711/0002-94 e 09.S39.711/0001-03. neste ato representado pelo Senhor PEDRO 
PAULO LIMA PAES, Coronel, Diretor e Ordenador de Despesas do HMilACG, nomeado pela 
Portaria Nº 1.380. de 4 de setembro de 2019. publicada no BIESP nº 1, de 23/01/2020, do 
HMilACG. inscrito no CPF sob o nº 148.833.922-87. portador da Carteira de Identidade nº 
085844573-7MD/EB. doravante denominada CONTRATANTE. e a empresa A F S 
RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nu 24.584.829/0001-47. 
sediada na Rua 7 de Setembro. nº 1509. Bairro Centro. cm Campo Grande. MS. CEP 79002-130. 
telefone 67-99967-6361. e-mail contato·'i.f'aclvonct;ln1.com.br doravante designada CONTRATADA. 
neste ato representada pelo Senhor GERSON FELDMANN, portador da Carteira de Identidade nº 
2033887486, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF sob o nº 577.847.360-53, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 64S77.028887/2021-91 e em observância às disposições da Lei nº 8.666. 
de 2 1 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507. de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 
alterações. resolvem celebrar o prest:nte Termo de Contrato. decorrente do Pregão nº 12/2021. 
mediante ns cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contr.itação de pessoa jurídica especializada para ( " 
prestnçüo de sen1iço de consultoria presencial em fisica médica de radiodiagnóstico, contemplando 
a realização de testes de controle de quulidadc de e<1uipamcntos, levantamento rudiométrico e ' 
medição de radiação de fuga, para o setor de Inrnginologia do Hospital Militar de Área de Campo \ \ 
Grande, MS. que serão prestados nas condições estabdecidas no Termo de referência, anexos do 

HMilAC'O-SALC-CNPJ: 09.539.711/000. J-03 e 09.539.711/0002-94-TEL (67) 3368-4398 /4323/4365- \) 
AV. DUQUE DE CAXIAS No 474 BAJRRO VILA ~LBA- CAMPO GRANDE/MS - CEP 79100-41®'00 /4 
<'O:XTllATO N• 12/2021 DO PRF.GAO ELETROl\'IC'O ;-.;• 12/2021 / ~ \ 

11L Q ~ . 
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete. seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019/2020, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 0001/167143 
Fonte: 0151000000 
Programa de Trabalho: 171497 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
PI: D8SAFCTCCON 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5. 1. 1 Os pagamentos decorrentes <.Je despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota PiscaVFatura, nos termos do art. 5°. § 
3°, da Lei nº 8.666. de 1993. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência; 

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referidoSistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no ru1. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 16.3.1 Constatando-se. junto ao SICAF. a situação 
de irregularidade do fornecedor contratado~ deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 
3 1 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4 O setor competente para proceder o pagamento eleve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e \!Sscnciais do documento. tais como: 

5.4.1 o prazo de validt1dc; 
5.4.2 a data da emissão; 
5.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.4.4 o período de prestação dos serviços; 
5.4.S o valor a pagar; e 
5.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

S.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

HMilAC'G- SALC-C'NPJ: 09.539.711/0001-03 e 09.539.711/0002-94 -TEL (67) 3368-4398 /4323/4365 - ·~., /Â 
A\'. DUQUE OE CAXIAS No 474 BA!RRO VILA .~LBA- CAMPO GRANDE/MS - CEP 79100-400 ~ . 
' ()'\ l 'I \ "j{) :v· 1~ '(1"- • ' l( p-;-··c \(' ··• · 1 J'! ~ ,, .. ) , . , , IP · -' , . . •··· . --... . , ...... , .. . . . . . ... , -a r ,/ '[f, --

r 
...,., - --. -. - - ... • - , • a • f' --.- _.., ~ • -• 
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5.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Conlralada não tenha 
concorrido. de alguma forma. para tanto. lica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o eletivo adimplemento da parcela é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I = TX J = (6/100) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual= 6% 

5.17 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
6.1 Os preços são fi.•ws e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
6.1. l Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que.! este ocorrer. 

6.4 Nas aferições finais. o índice utilizado parn reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.S Caso o índice estabelecido para reajustamento venha c1 ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

6.6 Na ausência do.: previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial. para ro.:ajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo. 

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

nº 8.666. de 1993. com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias corridos 
após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 

7.2 No prazo máximo de I O (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período. a critério do 
contratante. contados da assinatura do contrato. a contrntada deverá apresentar comprovante de 

HMilAC-G - SALC-CNPJ: 09.539.711/0001-03 ~ 09.539.71 li0002-94-TEL (67} 3368-4398 /4323/4365 -
1\V. Dl!QUI! DE CI\XIAS No 474 BAIRRO \ 'ILA ALBA- CAMPO GR:\NDE:MS - CEP 79100-400 
,'O '\ l'R.\ i o:--.." ! ;: ~(;l : ;i{ ; : '!U :L.:,l' t· :. ~- ! :t,.):d( \) \. ! ; ;'_;IJ ~-l 
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7.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias corridos após o término da vig8ncia do contrato, 
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alín1::a "h2"do item 3.1 do Anexo YII-F da IN 
SEGES/ MP n.05/2017. 

7.12.3 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7 .12.4 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA- MODELO DE EXRCUÇ ÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1 O acompanh,11nento e i.l fiscnliznção da execução do contrato consistem na verificação da 

i..:onformidade da prestação dos serviços. dos materiais. técnicas e equipamentos empregados. de 
forma a assegurar o perleito cumprimento do ajuste. que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nu 8.666, 
de 1993. 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei 
nu 8.666, de 1993. 

8.5 A conformidade do materialMcnica/equipam~nto a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada combinado ao documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas. tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas. 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos§§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.8 As atividades de gestão e fiscalização da t:xccução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e siskrmhic,1. podendo ser ex~rcidas por servidores. equipe de 
fiscalização ou único servidor. desde que. no exen;icio dessas atribuições, tique assegurada a 
distinção dessas atividades e. em nmio do volume de trabalho. não comprometa o desempenho de 
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

'\ 

8.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e' 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). conforme modelo previsto no Anexo 1, ou / 
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9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos. e t!ncaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços. fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçiío do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário: 

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas: 
9.6.3 promover ou aceitar -o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes cm atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função espedfica para a qual o trabalhador foi contratado: e 

9.6.4 considerar os trabalhadores da Contratnda como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsávl:!I pela contratação. especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços. após seu recebimento; 
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.10 Arquivar. entre outros documentos. projetos. "as built", especificações técnicas. 

orçamentos, termos de recebimento. contratos e aditamentos. relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência pelo art 3°. da Lei nº 8.666. de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRf GAÇÕES DA CONTRATADA 
10.l Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especilicadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
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10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz par~, os maior\.'s de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos cm trabalho noturno. ixrigoso ou insalubre: 

10.16 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17 Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo 
complcmentâ-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento cio objeto da licitação. exceto quando ocorrl!r algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § I" do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20 Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal. as normas de segurança da Contratante; 

10.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica. normas e legislação; 

10.22 Assegurar à CONTRATANTE. em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a'' e 
''b", do Anexo Vil - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir. alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações: 

10.22.2 Os direitos autornis da soluçiio. do projeto. de suas especificações técnicas. 
da documentação produzida e congêneres. e os demais produtos gerados na execução do contrato. 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que:! 
exista autorização expressa da Contratante. sob pena ele multa. sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

10.23 A proposta vencedora deverá fornecer os bens em pleno acordo com o art. 5° da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº OI de janeiro de 2010 e 01/2014, respeitando todos os critérios 
relativos à sustentabilidade ambiental. (Item 3 contratação sustentável) do Guia Nacional de 
contratações sustentáveis 3ª edição Abril 2020, aplicáveis aos referidos materiais. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.l Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 200/, lª 

4
,i 
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11.3 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 c-11.2.5 podenio ser aplicadas à 

CONTRATADA acompanhado de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
11.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas I e 2: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

Tabela 1 

GRAU 

1 

2 

CORRESPONDÊNCIA 

Advertência encaminhada através de Ofício 

Notificação encaminhada através de Ofício 

3 Multa de 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato (ETAPA) 

4 

5 

làbela 2 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

Suspensão do contrato 

Rescisão do contrato 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
CO:Pº~~ º~-consequênci~s Jetais, 1-?°r oc~rrê~~ia; 

· Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os ~erviç?s contrat~ais por dia e por unidade de aten_~ime_mo; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

. .. --· - - .. - - - . 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

- . - . . 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia . -- . -
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta · 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no editnl/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

GRAU 

os 

04 

03 

02 

03 

01 

02 

01 

03 

01 

01 
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12.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito li prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconh~c<! os dírd1os da CONTRATANTE em cnso de rescisão 
administrativa prevista no nrt. 77 da Lei nº 8.666. de 1993. 

12.4 O termo de rescisão. sempre que possível. será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei. 
13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53. de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1.A cessão de crédito. a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que ,, cessionária nuo se en(.'ontra impedida d1.! licitar e contratar com o Poder 
Público. conforme n legislação em vigor. nos lermos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 O crédito a ser pago ,i cessionária é exatamente aquele que seria destinado li 
cedente ( contratada) pela execução cio objeto contrnlllal. com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os 
da conta vinculada e do pagl.lmento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5. de 2017. caso aplicável. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrntantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado cio contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decidiúos pela CONTRATANTE. segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666. de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e. 
subsidiari~mente. normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO 
16.J Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por 

extrato. no Diário Oficial da União, no prazo previsto nu Lei n" 8.666. de 1993. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE E 

AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA. 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE, instituição 

filantrópica, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.276324/0001-06, no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) sob o nº 0009717, com sede e foro na cidade de Campo 

Grande, MS, na rua Eduardo Santos Pereira, nº 88, CEP 79002-251, neste ato representada 
1 

por seu Presidente, Heitor Rodrigues Freire, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador 
i 

do RG nº 700358 SSP/MS e do CPF nº 224.054.028-15 e pelo Diretor de Finanças, Dr. João 

Nelson Lyrlo, brasileirq, viúvo, advogado, portador da OAB/MS -nº 2631 e do CPF nº 

003.601.471-00, tendo como Gestor do Cootrato o Diretor Técnico, Dr. José Roberto de 

Souza, brasileiro, casa~o. médico, portador do RG nº 432970 SSP/MS e do CPF nº 

475.393.301-63, e como Fiscal do Contrato, a Gerente de Serviço Diagnóstico, Luciane 
1 

Alegre, brasileira, divorciada, administradora, portadora do RG nº 665.307 SSP/MS e do CPF 
1 

nº 609.393.931-72, todos com endereço profissional na rua Eduardo Santos Pereira. nº 88, 

Campo Grande, MS, CEP 79.002-251, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa AFS RADIOMETRIA E RAOIOPROTEÇÃO 

LTDA, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF} sob nº 24.584.829/0001-47, 

com sede na rua 7 de Setembro, nº 1509, Bairro Centro, Campo Grande, MS, CEP 79.002-

130, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Danilo Lopes Alves, brasileiro. casado, 

médico, portador do RG nº 1040923946 SSP/RS e do CPF nº 772.242.300-06, com endereço 

profissional no endereç~ acima, doravante denominado simplesmente CONTRATADA. As 

partes resolvem, de comum acordo, firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de controle de /J 
qualidade em Fluoroscopia, Raios X Convencional, Tomografia Computadorizada, Dose em @ 
Paciente (Fluoroscopia), Dose em paciente (Raio x convencional), Dose em paciente 

~ 67 3322-4000 / ". R. Eduardo Santos Pere,ra. 88 
L o.J Centro. Campo Grande - MS ~ www.santacasacg~org.b~ 
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{Tomografia computadorizada), Testes de Integridade de Equipamento de Proteção Individual 
1 

(EPI) e assessoria em proteção radiológica. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. A execução do objeto deste contrato dar-se-á em visitas pré acordadas entre 

as partes, em datas e horários a combinar, assim como serão usados equipamentos de 

medida disponlveis no mercado mundial, (os testes não poderão danificar os equipamentos 

qualificados) e o controle de qualidade de equipamentos de raios x contempla os testes 

obrigatórios especificados na legislação sanitária federal, assim como deve obedecer aos 
1 

requisitos legais sanitários e trabalhistas. 

2.2. O laudo t~cnico será emitido por profissional legalmente habilitado e caso 

ocorra problemas no ; equipamento, a resolução desta é de responsabilidade do 

CONTRATANTE, sendo a qualificação reagendada. 

2.3, Para alguns testes de controle de qualidade será necessário avaliar as 

imagens, sendo, portanto, necessário encaminha-los ao profissional da CONTRATADA, 

assim como será necessário que seja disponibilizado um técnico para operar o aparelho a ser 

testado durante os teste e avaliações. 

2.4. A CONTRATADA será responsável pelo cadastramento, licenciamento e 

regularização da sua atividade perante os órgãos reguladores e fiscalizadores, especialmente 

os do Mato Grosso do Sul e do Municlpio de Campo Grande, exibindo as respectivas certidões 
! 

sempre que exigidas pela contratante, caso haja necessidade. 
' 

~ A CONTR~ TADA deverá utilizar mão de obra especializada para execução dos 

serviços, fornecendo material (caso haja} em conformidade com as normas vigentes da ABNT, 
1 

NT, conselho de classe e demais órgãos, devendo a execução ser realizada em conformidade 

com as NRs, Leis Trabalhistas e demais normas e legislação vigentes. 

ll O Controle! interno será feitc, pela Fiscal do Contrato e pelo setor responsável 

da CONTRATANTE. 

('~ 0 
-~ 67 3322-4000 /"'q_ R. Eduardo Santos .-:iereira. 88 

l.n ( Centro. Camr..io Grarde • fv'S 
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2.7. A CONTRATADA se responsabiliza pela garantia de que o serviço descrito no 
1 

objeto do presente contrato e efetivamente executado está em total conformidade com as leis 

e normativas pertinentes, bem como com é'S cláusulas deste contrato. 

2.8. A CONTRATADA deverá dispor de Supervisor de Proteção Radiológica 
1 

cadastrado na Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN}, participando de forma on-line 

(teleconferência) das reJniões bimestrais do Conselho de Proteção Radiológica da Instituição. 

2.9. A CONTRATADA qualificará os seguintes equipamentos nos seguintes locais: 

EQUIPAMENTO • MARCA 

ARCO CTRÚRGICO GE 

ARCO CTRÚRGICO GE 

' 
ARCO ORÚRGICO GE 

ARCO ORÚRGIC0 GE 

ARCO CTRÚRGICO GE 
' 

ARCO ORÚRGICO GE 

ARCO CIRÚRGICO GE 

ARCO CTRÚRGICO GE 

ARCO ORÚRGICO GE 

MODELO NUMERO DE S LOCAL 
CENTRO 

BRIVO ESSENl OEC1984SX4 CTRÚRGICO 

BRIVO785 

BRIV0 785 

CENTRO 
B3S51800288 ORÚRGIC0 

CENTRO 
B3S51800330 ORÚRGIC0 

CEN'TRO 
BRIVO PLUS OEC1869SX7 CTRÚRGICO 

CEN'TRO 
EVERVIEW 751 OECF2809017 CIRÚRGICO 

CENTRO 
EVERVIEW 751 OEC F2809014 ORÚRGIC0 

ONE 
BB6SV2100162~ CENTRO 
L ORÚRGICO 

ONE 8B6SV2100165~ CENTRO 
L CIRÚRGICO 

ONE 
886SV2100163~ CENTRO 
L □RÚRGIC0 

RAIO-X FIXO - SALA 01 , LOTUS HFSOOM 0126/784 ANDAR - S1 
RAIO-X FIXO - SALA 02 LOTUS HFS00M 0125/784 ANDAR - S1 
RAIO-X FIXO - SALA 03 1 KONICA AL11JS DR SWA0281D ANDAR - S1 

1-'RAI=O.a;...·..;.;Xc..:..FIX=O;....-....;:S;,;.;A:.::::;LA..;..04.;...;.._~K.;.::O;.:.:N:.:..;ICA=-=------i-A_L_JU_S_DR ___ sw_A_0_2_82_O ____ AN_D_A_R_-_s_1 __ _ 

~IO-X FIXO - TRAUMA [ VMI APOLO D 1193901001 TRAUMA 

RAIO-X FIXO - TRAUMA - VMI 
02 
RAIO-X FIXO - PRONTOMI PHIUPS 

RAIO-X PORTÁTIL SHIMADZ 
1 U 

RAIO-X PORTÁTIL 

RAIO-X PORTATIL 
RAIO-X PORTATIL 

~ 67 3322-4000 

SHIMADZ 
1 U 

SIEMENS 
' SIEMENS 

APOLO D 1247501001 TRAUMA 

DRFIT PRONTOMEC 

MUX-10 0462P82707 1 ANDAR 

MUX-10 0462P82703 ANDAR - 51 

POL YMOBIL 20443 TRAUMA 
POLYM0BIL 13V094 TRAUMA 

---·--· •-- . -·• 
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TOMOGRAFO SIEMENS SOMATOM EM1 85506 ANDAR- S1 
N 

TOMOGRAFO SIEMENS SOMATOMGO 135306 TRAUMA 

TOMOGRAFO CANON TSX-303A TKD19X2027 
PRONTO 
SOCORRO 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pelos se,rviços pactuados na cláusula 1. 1 do presente contrato, a 

CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA da seguinte maneira: 

a) 

30 dias após o pagamento previsto na cláusula anterior; 
1 

Emitida a Nota Fiscal pela CONTRATADA, acompanhada da conferência e 

autorização do Fiscal do Contrato, o pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia 

útil do mês seguinte, mediante depósito bancário na seguinte conta em nome da 

CONTRATADA: Banco do Brasil, agência 4211-0, conta corrente 1230-0. 

Na nota fiscal apresentada para liquidação, a CONTRATADA deverá destacar 

os impostos Incidentes sbbre os serviços prestados, bem como o valor referente ao Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, que será retido pela CONTRATANTE para 

ser recolhido ao erário público municipal, em razão da substituição tributária a que está sujeita 

por lei. 

~ No valor total previsto no Item 3.1. desta cláusula, a ser pago pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, estão incluídos todos os valores correspondentes à 

prestação integral do objeto deste contrato, incluindo todos os tributos devidos incidentes 

sobre a operação, material e mão de obra especializada necessários para a execuçao dos 

serviços, além dos equipamentos necessários à execução dos exames, bem como despesas 

eventuais, ficando a CONTRATANTE isenta de quaisquer desses encargos. 

3.5. Havendo erro ou desconformidade na execução dos serviços, na extração da 

nota fiscal, atraso no envio da nota fiscal ou. ainda, ausência de autorização para faturamento 

(y 4- ir-
(:~ 67 33:22-4000 

'--> 
~ R. Eduardo Sãntos Pert?ira. 88 {ll\\ 4 
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1 

por parte do Fiscal do Contrato. a CONTRATANTE não efetuará o pagamento até que a 

CONTRATADA sane as inconformidades, caso em que o pagamento não terá qualquer 

reajuste à titulo de mult~. juros, correção monetária ou encargos financeiros, prorrogando-se, 

ainda, o pagamento peló mesmo perlodo do atraso. 
1 

3.6. O pagame~to oriundo deste contrato será efetuado, exclusivamente, na forma 
1 

estabelecida em cláusula, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e qualquer pagamento de 

obrigações a terceiros, ' por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra 

modalidade de circulação de garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes desta, ficando 

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 

incontinenti, à pessoa tisica ou jurídica que os houver apresentado. 

CLAUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

il O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da 

data de assinatura do presente instrumento. 

4.2. lnobstante a previsão da vigência do contrato ter sido estipulada em 12 (doze) 

meses, as partes pode~ão rescindi-lo a qualquer tempo, sem necessidade de declinar 

qualquer motivo, bastando notificar por escrito a outra parte sobre a decisão com o prazo de 

30 (trinta) dias de antecedência, não gerando esse ato a obrigação de prestar. a que título for, 

qualquer multa ou indenização. 

4.3. As partes, respondem por suas respectivas obrigações contratuais até a 

rescisão, inclusive pagamentos e penalidades, na forma e condições avençadas. 

CLAUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA :CONTRATANTE 

~ A CONTR{' TANTE deverá proporcionar todas as facilidades necessárias à boa 

execução deste contrato, permitindo livre acesso às instalações onde permaneçam os 

aparelhos e equipamentos que deverão ser objeto da prestação de serviço pactuado. 

_/'<I... R. Eduardo Santos Pereira. 88 
·1.ru Centro. Campo Grande - MS 

@ ~ fr 
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5.3. É obrigação da CONTRATANTE acompanhar a CONTRATADA na execução 

dos serviços pactuados, bem como franqueando acesso aos documentos eventualmente 
1 

necessários para melhor desempenho de suas atividades. 

~ Cabe à CONTRATANTE fiscalizar a execução do contrato através do setor 

competente e de seu~ Gestor e Fiscal, comunicando por escrito à CONTRATADA a 

ocorrência de quaisquer irregularidades. faltas disciplinares, manifesta ineficiência e 

comportamento incompatível com o serviço e a reclamar as medidas saneadoras, não se 

prestando, todavia, essa obrigação como motivo ou fundamento que a CONTRATADA possa 

alegar em seu proveito, permanecendo a obrigação da CONTRATADA de indenizar ou 

reparar os prejuízos sofridos em face de qualquer desconformidade do quanto aqui pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

1. Prestar os serviços da forma pactuada neste instrumento, com autonomia técnica, 
' 

fornecendo os laudos necessários; 

li. Responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos prepostos que designar para a 
1 

execução dos serviços pactuados, cabendo-lhe fazer com que seus prepostos seja 

devidamente habilitados para a execução dos serviços, devendo obedecer 

rigorosamente às normas vigentes das autoridades de saúde e as decorrentes do 

Regimento lntemo da Entidade; 

Ili. Obedecer à legislação tributária, trabalhista e previdenciária em relação a seus 
1 

empregados e prepostos efetuando os respectivos registros e recolhimentos, 

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade decorrente do seu 

vinculo empregatício; 

IV. Responsabiliiar-se por todos os danos e prejulzos causados por seus empregados 

ou prepostos, verificados nas dependências da CONTRATANTE ou causados a 

terceiros, no decorrer da vigência do contrato, durante a prestação dos serviços, 

compreendendo aqueles verificados por culpa ou dolo, negligência, imprudência 

G <fi)-- 6 ir 
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ou imperlcia,'devidamente comprovados, cabível, ainda, descontos dos valores a 

serem ressarpidos em decorrência deste instrumento, não se prestando a reduzir 

ou excluir essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pela 

CONTRATANTE; 
1 

V. Em caso de não disponibilidade do profissional designado pela CONTRATADA 

para a prestação do serviço, a CONTRATADA deverá comunicar o fato à 
' 

CONTRATANTE, por meio ídóneo de comunicação, com antecedência minima de 

48 (quarenta e oito) horas; 
1 

VI. Substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas, o profissional que não atender às 
1 

necessidades da prestação dos serviços ora contratados, conforme objeto supra 

descrito; 

VII. Participar das reuniões clínicas e administrativas sempre que solicitado; 
1 
1 

VI 11. Participar e contribuir de todos os processos de certificação inicializados pela 
1 

CONTRATANTE, mormente quanto à consolidação de metas, protocolos e diretrizes, nos 

âmbitos da qualidade e t:ioa técnica; 

IX. A CONTRATADA deverá, anualmente, emitir um único laudo por equipamento 

utilizado na prestação do serviço contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7 .1. A CONT,RA TADA não poderá, salvo expressa autorização da 

CONTRATANTE, ceder] transferir, subcontratar ou, de qualquer outra forma, confiar a 

terceiros, total ou parcialmente as obrigações inerentes ou decorrentes do presente contrato, 

sob pena de rescisão , sumária deste. sem direito a reclamar qualquer indenização, 

respondendo, ainda, por perdas e danos diretos causados, comprovadamente apurados. 

CLAUSULA OITAVA 

CONFIDENCIALIDADE 

~ 67 3322-4000 

i 

/::\ R. Eduardo Santos Pereira. 88 
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8.1. A CONTRATADA tratará como confidenciais todas as informações, dados e 

documentos da CONTRATANTE e dos que lhe forem por esta repassados e, ainda, àqueles 

a que tiver acesso por força do objeto deste: :ontrato, obrigando-se a guardar sigilo total sobre 
1 

os mesmos, assumindo a responsabilidade civil, criminal e administrativa, perante a 

CONTRATANTE e terceiros, em caso de descumprimento desta obrigação, bem como por 
1 

eventuais infrações à LGPO, quanto aos dados pessoais e sensíveis. 

CLÁUSULA NONA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A CONTRATANTE fornecerá todas as condições necessárias à execução dos 
1 

serviços ora contratados; no que se refere à segurança e ao local apropriado de trabalho. 

9.3. As comunicações e notificações decorrentes do presente contrato serão feitas 
1 

por correspondência com que se possa comprovar o recebimento pelo destinatário, dirigida 

aos endereços constantes do preâmbulo deste instrumento, a menos que outro tenha sido 

indicado, por escrito, mediante aviso prévio com antecedência mínima de 02 (dois) dias. 

9.4. Toda e qualquer notificação, alteração ou aditamento ao presente contrato 

somente será válido de domum acordo, por escrito e assinado pelas partes. 

~ Qualquer aceitação, prorrogação ou tolerância de uma parte em relação às 

obrigações assumidas pela outra na presente relação contratual será sempre em caráter 

precário e limitado, não' constituindo alteração ou novação contratual, cujo cumprimento 
1 

poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

10.1. As partes elegem o foro de Campo Grande, MS, para dirimir quaisquer dúvidas, 

demandas ou litígios oriu~dos do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

A R. Eduardo Santos Pereira. 88 
l: n.l Centro. Camoo Grande · MS 
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CONTRATO Nº 269/2019 RUB. /i-t 

1. CONTRATANTES: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA E A 
EMPRESA A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTEÇÃO LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, nº 541, através do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina - MS, inscrito no CNPJ 
nº10.711.980/0001-94, representado pelo Secretário Municipal de Saúde ARION AISLAN DE SOUSA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua São Jose, nº 1564, portador do CPF nº 572.805.681-49 e RG 

· nº 539.809 SSP/SP, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado a empresa A F S RADIOMETRIA E 
RAOIOPROTEÇÃO LTDA - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 25.584.829/0001-47, localizada na Rua Sete de 
Setembro, nº 1509, Bairro Centro, CEP 79.002-130, Campo Grande - MS, representado por seu sócio 
administrador, Sr. GERSON FELDMANN, brasileiro, casado, físico, portador do CPF nº 577.847.360-53 e RG 
nº 2033887486 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Carlos Guilherme Erig, nº 1756, Pindorama, CEP 
98700-000, ljui - RS, neste ato denominado CONTRATADA, tem entre si, ajustado as condições que abaixo 
segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radioproteção, por meio de 
equipamento denominado fantoma de mamografia, serviços de dosimetria de radiação e cessão de 
dosimentros, serviços de controle de qualidade e levantamento radiométrico, para atender o Centro de 
Referência da Mulher- CRSM, conforme C.I. nº 263/2019 e solicltaçao nº 1047/2019, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde de Nova Andradina, conforme especificado no Anexo 1-Termo de Referência do Edital do 
Edital de Pregão nº 190/2019, e integram este contrato constante do Processo nº 76569/2019 - FLY nº 
0333.0006791/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada. 

1.2 Especificação dos itens: 

AF S RADIOMETRIA E RADIOPROTE O LTDA 
Item Descri lo Un Qde V lt V 

TESTE DE CONTROLE DE QUALIDADE NO APARELHO OE MAMOGRAFIA UN 1.000 
2 LEVANTAMENTO RAOIOM TRICO LAUDO DE INSALUBRIDADE UN 1.000 
3 FANTOMA OE MAMOGRAFIA-TESTE DE QUALIDADE DE IMAGEM M S 12,000 

~~~-1 

1 1 

4 SERVI O DE DOSIMETRIA OE RADIA ÃO E CESS O DE DOSIMETROS MS 12,000 1 1 

~ 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA ~ 
2.1 O prazo da entrega do objeto do certame licitatório será em até 05 (cinco) dias, a contar da solicitação e 
orientação da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Andradina; cuja vigência será contada por um período de 
12 (doze) meses, Iniciando na data de 1° de outubro de 2019, podendo ser prorrogado mediante solicitação e '.'( 1 

orientação da Secretaria Municipal de Saúde. .~ .. ~l~• ' -1 

2.2. Os fornecimentos dos materiais/equipamentos deverão ser de 1ª (primeira) qualidade e atender as .f // 
especificações constantes do enexo 1, constante deste edótal. ~- ; ry' 

' \ 
AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE, 541 
FONE: PABX (67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380 
http://www.pmna.ms.gov.br & 

CAIXA POSTAL 01 
CEP 79750-000 
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2.3 Competirá ao contratante designar um servidor responsável para averiguar se os materiais/produtos 
correspondem às especificações exigidas neste Edital. FLS .. _-=-2~~~~----
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR PROC. o f? l:1 ' 
IIIIÍiiiitado o valor total do presente Contrato em R 

RUB. 

3.2 A despesa decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: proj.ativ.: 2.001 - Manutenção e enc. e/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde, Elemento de 
despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01 .0002 (0002) - Outros Serviços de Pessoa Jurldica. 

Parágrafo Único: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos e 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) de seu valor 
atualizado, conforme faculta o art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA· VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO 

4.1 A vigência deste instrumento será contada por um perlodo de 12 (doze) meses, iniciando na data de 1° de 
outubro de 2019, podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme 
fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA· DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento, decorrente da aquisição e/ou contratação, objeto desta licitação, será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega dos equipamentos e/ou serviços a partir do aceite, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, allnea •a•, combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b•, da Lei n" 8.666/93 e alte(ações. 

5.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devoMdas à Contratada e seu pagamento 
ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitada o prazo do item 5.1. 

5.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 
ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.5. Ê condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dara por meio de Certidão de 
Regularidade para com a Fazenda Federal abrangendo inclusive as contribuições sociais (INSS); FGTS, 
CNDT, Certidão NEGATIVA ESTADUAL E MUNICIPAL do domicilio ou sede da licitante. 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 CAIXA POSTAL 01 
FONE: PABX (67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380 - CEP 79750-000 
http://www.pmna.ms.gov.br íl ,r 
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5.8. Em atendimento aos Protocolos ICMS, 42 e 193, a partir de 01/04/2011, para pagamentos, serão exigidas 
Notas Fiscais Eletrônicas NF-e. 

CLAUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

6.1 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do Contrato, sujeita-se o contratado as penalidades prevista 
no caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

6.2. até 03 dias, multa de 5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

6.3 superior a 05 dias, multa de 10 % sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

FLS. cJ~ t 
PROC. 0(5 Í,1,) 
RUB .. _ __.....ô~, t--

6.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as sansões previstas nos incisos 1, Ili e IV do art. 87 da lei 8.666/93, e, multa de 10 %, calculada 
sobre o valor do Contrato. 

6.5 O licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato estará sujeito às seguintes penalidades: 

a) suspensão do diretto de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; e 

b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1 A rescisão contratual poderá ser: 

7.1.1 Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos inclsos Ia XII e XVIII 
do artigo 78 da lei 8.666/93; 

7.1.2 Amigável, por acordo das partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para Administração. 

7.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, com as consequências 
previstas no item 6.4. 

7.3 Constituem motivos para rescisão contratual os previstos no art. 78 da lei 8.666/93. 

7.3.1 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei federal 8.666/93, sem que haja culpa ~~ 
da contratada, será esta ressarcida dos prejulzos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. T 
7.3.2 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei federal 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

8.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo 
/) 
·.)!' 

deste contrato. Al)_ \ ~{'. f ;,\t~};jl . ·. 
AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 CAIXA POST~L 01 /jj) 
FONE: PABX (67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380/;:' - CEP 79750-000 (f;, 
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CLÁUSULA NONA- DO FORO 

9.1 Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato ou execução do ajuste, fica eleito o Foro da 
Comarca de Nova Andradina • MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor, forma e mesmo 
efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que seja produzido o efeito de direito. 

Nova Andradina • MS, 18 de setembro de 2019. 

~ 
ARION AIStlAN DE SOUSA 
Secretário rr.unicipal de Saúde 
Ordenador'de Despesa 
Contratante 

TcSTEMUNHAS: 

A 
Ge 
Contratada 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE, 541 
FONE: PABX (67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380 
http://www.pmna.ms.gov.br 
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CONTRATO Nº 060/2022 

1. DAS PARTES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O A 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE OE NOVA 
ANDRA0INA FUNSAU-NA, E A EMPRESA: 
A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA, com 
sede na à Av. Eulenir de Oliveira Lima, n!I. 71, Bairro: Durval Andrade Filho, na cidade 
de Nova Andradina/MS, CEP 79750-000, inscrita no CNPJ n!I 12.600.146/0001-57, 
neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, NORBERTO FABRI JUNIOR, 
brasileiro, casado, portador do RG 19.947.487-4/SSP/MS, inscrito sob CPF nº 
572.777.021 - 15, residente e domiciliado à Vearni Castro, Nº 622, Centro, na cidade de 
Nova Andradina-MS, através da FUNSAU-NA este ato denominado de 
CONTRATANTE, e a Empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Sete de Setembro, nº 1509, Centro, na cidade de Campo 
Grande/MS, inscrita no CNPJ 24.584.829/0001-47, denominada CONTRATADA, tem 
entre si ajustado as condições a seguir: 

li. DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: 

O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Diretor 
Geral, exarada em despacho constante do Pregão Presencial nº 110/2022, Processo 
n2 154/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido. 

Ili. FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para atualização do Programa de 
Proteção Radiológica (PPR) para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina. 

$-· 
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1.2 A empresa vencedora do certame, deverá disponibilizar treinamento para os 
funcionários trabalhadores de radiologia, conforme RDC 611/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

2.1 O prazo de entrega do objeto licitado será em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da solicitação e orientação da Funsau de Nova Andradina. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Os produtos e/ou serviços deverão ser de 11 (primeira) qualidade atendendo as 
especificações constantes do anexo I deste Edital, devendo ser empregados todas as 
normas técnicas e protocolos exigidos pelos órgãos competentes. 

3.2 Competirá ao contratante designar um servidor responsável para averiguar se os 
serviços/produtos correspondem às especificações exigidas neste Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

ÍilllÍillilÍIº o valor total do presente Contrato em A$ 

4.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos provenientes 
do contrato de prestação de serviços firmado com a esfera municipal e estadual bem 
como, os munícipios circunvizinhos que compõem as receitas para o exercício de 2022. 

Parágrafo Único: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o 
limite de 25 % (vinte e cinco por cento) de seu valor atualizado, conforme faculta o art. 
65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO 

5.1 A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato por um 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, a critério desta 
Fundação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento, decorrente da contratação/serviços, objeto desta licitação, será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos materiais a partir do aceite, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73 
inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações. ' 
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6.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez} dias corridos, após a data de sua apresentação 
válida respeitada o prazo do item 6.1. 

6.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para a Fundação. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

6.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal 
abrangendo inclusive as contribuições sociais (INSS}; FGTS, CNDT, Certidão NEGATIVA 
ESTADUAL E MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante. 

6.6. A(s} empresa(s} que possuir (em} Certidão (ões} Positiva(s) com Efeito Negativa (s} e 
que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as 
Guias de Recolhimentos, devidamente quitada (com a autenticação mecânica do 
pagamento}. 

6.7. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
contrato a ser firmado. 

6.8. Em atendimento aos Protocolos ICMS, 42 e 193, a partir de 01/04/2011, para 
pagamentos, serão exigidas Notas Fiscais Eletrônicas NF-e. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, sujeita-se o contratado as 
penalidades prevista no caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

7.2. até 03 dias, multa de 5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

7.3 superior a 05 dias, multa de 10 % sobre o valor da obrigação, por dia de atraso; 

7.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as sansões previstas nos incisos 1, Ili e IV do art. 
87 da lei 8.666/93, e, multa de 1 O %, calculada sobre o valor contrato. 

6J Sistema 
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7.5 O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes 
penalidades: 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 

b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 

CLÁUSULA OITAVA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada com vistas 
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo Único - As eventuais solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato após comprovação de 
que se trata de configuração álea extraordinária e extracontratual e que, caso seja 
aprovado, se fará por meio de aditamento do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 A rescisão contratual poderá ser: 

9.1 .1 Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos 
nos incisos Ia XII e XVIII do artigo 78 da lei 8.666/93; 

9.1 .2 Amigável, por acordo das partes, reduzido a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para Administração. 

9.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, 
com as consequências previstas no item 7.4. 

9.3 Constituem motivos para rescisão contratual os previstos no art. 78 da lei 8.666/93. 

9.3.1 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da lei federal 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

9.3.2 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as 
consequências previstas no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

ír 
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10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 
providenciará a publicação do resumo deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato ou execução do 
ajuste, fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina - MS, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente, em 03 (três) vias de 
igual teor, forma e mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que seja 
produzido o efeito de direito. 

Nova Andradina - MS, 09 de novembro de 2022. 

NORBERTO FABRI JÚNIOR 
Diretor Geral da FUNSAU-NA 
Contratante 

A F S RADIOMETRIA E RAOIOPROTEÇÃO LTOA 
Contratada 

Testemunhas: 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
CPF: 024.601.701-57 

Jéssica de Almeida Picinin 
CPF n2 : 037.734.541-55 fr 

(ij Sistema 
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1,RAZÃO SOCIAL: 

2. NOME FANTASIA: 

3. ENDEREÇO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
Secretaria Munfdpal de Sa6de 

Coordenadoria de Viclliocia Sanitária 

LICENÇA SANITÁRIA Nº 68988 
A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TDA 

AVENIDA AFONSO PENA, 5723 • SALA 301 COWORKING - SANTA FE 

4. CNPJ: 24.584.829/000147 INSC. MUNICIPAL: 0021614400-7 

5. CADASTRO CVS NO: 114597 

6. CLASSIFICACÃO E ATIVIDADE LICENCIADA: 7.VALIDADE: 

7120-1 /00-000 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS, METROLOGIA. CERTIFICAÇÕES 26/05/2024 
LABORATORIAIS, RADIOLôGICOS, MICROBIOLóGICOS 

8599-6/04-000 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 

3312-1/03-000 MANUTEN~ÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROM DICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE IRRADIAÇÃO 

8.RESPONSÁVEL TÉCNICO: 9. NO CONSELHO: 

GERSON FELOMANN CNEN FM 0299 

10.REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: ' 11. CARGO: 

GERSON FELDMANN SÓCIO(A) ADMINISTRADOR(A) 

11. PROCESSO ~ : 936/2023-55 

12. RESTRIÇÃO OU OBS.: 
• AUTORJZAOO TESTES E ANALISES NA ÁlU:.A DE TESTES E CONTROLE OI! Al'AllELHOS RADIOI.ÔGICOS. 

13.LOCAL E DATA EXPEDIÇÃO: campo Grande • MS, 26 de Maio de 2023 

14. AUTORIDADE SANITÁRIA: V'lir-Micbtli da Silvei Mafra Arantes Tânia ;Ei~ucno! 
Audilllf f,seal Sandrio · Entenneira 

s (lef~açac> 
~a 31~ .sHES 

CORENIMS 136612 nüri Eslabelet . ipal de Sai1de 
1111 't'laiMnal S• a secceiar,a . · 

OBSERVAÇÕES: 

1- ES1a licença só tem validade para(as) Ativídade(s) Licenciada(s). 

11- A Renovação devení ser ffl(Uerida até 60(scssenta) dias antes do têmtino de sua validade. 

L 

111- É obrigatória a afixação desta em local de fácil visualização pelo público. • 
RECLAMAÇÕES DESTE ESTABELECIMENTO- LIGUE 3314-9955 

-------- - . 

FLS. 3() lf 

PROC. l'.)f 5/~17 
RUB. &t: 

5r 



FLS. 305 
PRoc. o t 5 lo 1 
RUB. M 

EMPRESAS CAQASTRAQAS PARA PRESTAÇÃO DE SEIMÇQ DE RADIOMETRIA EM CAMPO GRANDE- MS 

OUTUBRO DE 2023 

RAZAO SOCIAL/ ENDEREÇO E-MAIL E TELEFONE ATIVIDADES PRESTADAS 
NOME FANTASIA 

MSIIEDICAL Rua: Hilário E-mail: 1. Testes de controle de qualidade (aceitação e constância): 
( G.HA ROCHA-ME) Azzoline, 476, Nova gQJJ!l!Q@msmedical.!.211!.I!! • Radiologia Odontológica (inlraoral e extraoral); 

CNPJ: Ribelrania Telefone: (16) 3627-2636 - Mamografia; 
05.548.741/0001-25 Ribeirão Preto- SP · - Radiografia Geral (Convencional, DR e CR); 

- Radiologia Intervencionista; 
• Tomografia Computador1zada; 
- Radiologia veter1m!iria; 
- Ullrassonografia; 
- Ressonãncia Magn6tlca; 
2. Cálculo de blindagem das saias radiológicas; 
3. Programas de Educação Permanente (capacitações e 
treinamentos); 
4. Programa de Garantia de Qualidade; 
5. Programa de Proteção Radiológica; 
6. Levantamento radiométrico e radiação de fuga; 
7. Doshnetrla Pessoal. 

MEDICAL Av. Getúlio Vargaa, E-mail: 1. Testes de controle de qualidade (acellação e constAncia): 
NUCLERAD 491, No110 Cacoal nuderad.medlcal@gmaU.com • Radiologia Odontológica (intraoral e extraoral); 

(LS.lopesFilica Cacoal • Rondônia Telefone: (69) 98112-1888 • Mamografia; 
M6dlce--ME) (67) 99999-2244 • Radiografia Geral (Conwncional, DR e CR); CNPJ: 

13.617.207/0001-51 -Arco Cirúrgico; 
• Tomografia Computadorizada; 
• Densitomelrla 
• Ullrassonografi; 
- Ressonlnâa Magnética; 
2. Cálculo de blindagem das salas radiológicas; 
3. Programas de Educação Permanente (capacitações e 
treinamentos); 
4. Programa de Garantia de Qualidade; 
5. Programa de Proteção Radiológica; 

' 6. Levantamento radiométrico e ~ de lxla; 

<11 . 



Advanc:. Flslca Av. Afonso Pena, 
M6dlca 5723, Sala 301 

(AFS Royal Parle 
RADIOMETRIA E Campo Grande- MS 
RADIOPROTEÇÃO 
LTDA) 

CNPJ: 
24.584.829/0001-47 

' 

FM Serviços de Rua Conrado 
Flslca M6dlca e Hotrmamm, 345. 

Proceçlo Santa Maria- RS 
Radlológlca 

( Fernando dos Santos 
Menezes ME) 

CNPJ 
10.568.463A)001-08 

f<EV.X Rua Canlndé, 696 
Equipamentos e Jardim Anlártica 
Serviços para Ribeirão Preto- SP 
Radioproteção 

(Kev-XSol,ç6ese 
SeMÇOSLTDA) 

CNPJ 
19.450.854/0001--0e 

E-mail: 
!.!1!!lil2@~l!llncefm.com,l2r 
Telefone: (67) 99967-6361 

E-mail: 
fm.im!l!'limen!Q!iêlmai1.gim 

femlllldon1e1iezea.ltkoGgrnai.c:om 

E-mail: sacemra !l!!!!l,b!: 
WWW kev-l!,lim!J,br 
l(m&!:]!i!~l!l!ill.gim 

Telefone: (16) 3601-0506 
(16) 3601-0SOO 
(16) 3601-0507 
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7. Orlentacia e suoeivisão da dose ai de dosimetro. 
1. Testes de COfflOle de qualidade (aceitação e constãnda): 
• Radiologia Odontológica (intraoral e extraoral); 
• Mamografia; 
• Radiografia Geral (Convencional, DR e CR); 
• Radiologia intervencionista; 
• Tomografia Computadorizada; 
• Radiologia veterinária; 
- Ullrassonografia; 
- Resson6ncia Magnélica; 
2. Cálculo de blndagem das salas radiológicas; 
3. Programas de Educação Pennanente (capacilações e 
treinamentos); 
'4. Programa de Garantia de Qua~dade; 
5. Programa de Proteção Radlológica; 
6. Levantamento radiométrico e radiado de liaa; 
1. Testes de controle de qualidade (aceitação e oonstância): 
• Radiologia Odontol6gica; 
• Radiologia Médica; 
• Radiologia lnteNencionlsta; 
• Tomografia Computadorizada; 
- Mamografia; 
• Fluorosoopia; 
• UNrassom e Doppler, 
• Ressonincia Magnética 
2. Levantamento radiométrico e Radiaclo de ua. 
1. Testes de controle de qualidade (aceitação e constãnda) 
• Radiografia odontológica intraoral e extraoral; 
• Tomografia Computadorizada; 
• Fuorosoopia; 
- Mamografia; 
- Radiografia médica conY8IIClonal; 
• Ullrassom; 
• Ressonãncia Magnética. 
2. Cálculo de blindagem das salas radiológicas; 
3. Programas de Educação Permanente (capacitaç6es e 
treinamentos>: 

1 



SP RAD Serviços Rua Rui Barbosa, E-mail: sl1W!@1u:1r1!1,!.2!!!.br 
de Proteção 2495 VIia costa do Telefone: (16) 3419-3804 
Radlológlca Sol (16) 98200-0886 

(SP RAD SeMÇOS am 
Proteçlo Rediol6gica 

São Cartas-SP 

LTOA) 
CNPJ 

18.738.232l0001-07 
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4. Programa de Garantia de Qualidade; 
5. Programa de Proteção Radiológica; 
6. Levantamento radiométrico e radiação de fuga; 
7. Doslmetria __,.... 
1. Testes de controle de qualidade (aoeiução e constãncia): 
- Radiologia Odontológica (intraoral e extraoral); 
- Mamografia; 
• Radiografia Geral; 
• Tomografia Computadorizada; 
- Ultrassonografaa; 
• Ressonãnda Magnética; 
- Hemodinâmica e arco cirúrgico. 
2. Cálculo de blindagem das salas radiológicas; 
3. Treinamento em radloproteção; 
4. Programa de Garantia de Qualdade; 
5. Programa de Proteção Radlotóglca; 
6. Levantamento radiométrico e radiat,An de 1 .. ,.,.. 

1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2: 181/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 71.855/2023-85 

FLS. 30 .~J 

PROC. tJ i 'í i g 'Í 
RUB. &t-

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO E CONTROLE DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS 

CONVENCIONAIS, MAMÓGRAFOS E ODONTOLÓGICOS. 

RECURSO ADMINISTRATIVO: INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTOA. 

A empresa INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA, proponente 

devidamente qualificada por intermédio de recurso administrativo, se rebela contra 

decisão que declarou a empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA habilitada 

e vencedora. nos termos da fundamentação inclusa aos autos {fls. 570-596). 

Versam os autos do procedimento licitatório sob a modalidade "Pregão Eletrônico", 

tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO E CONTROLE DE QUALIDADE EM 

EQUIPAMENTOS CONVENCIONAIS, MAMÓGRAFOS E ODONTOLÓGICOS. 

Após a publicação do Edital prosseguiram-se aos costumeiros trâmites. Realizada 

a sessão eletrônica, seguiram-se os procedimentos formais, com a etapa de lances 

concluída, a empresa arrematante que estava em conformidade com as exigências do 

edital, foi declarada habilitada e vencedora. 

No momento oportuno, a recorrente manifestou interesse em interpor recurso 

relativo ao resultado do LOTE 001. 

TEMPESTIVIDADE 

Em conformidade com o subitem 11.6 do edital, a Pregoeira abriu o prazo 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, com prazo final de recebimento em 

18.03.2024, data em que foi recebida a peça (tis. 639-644), portanto a mesma é tempestiva. 

Foram apresentadas as contrarrazões pela empresa recorrida no dia 21.03.2024, também 

de forma tempestlva {fls. 645-728). 

~ 
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Em sua peça recursai a licitante empresa INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA 

MÉDICA LTDA, contesta a decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa A F S 

RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA requerendo que a mesma seja desclassificada e 

inabilitada para o LOTE 001. 

Expõe que: 

Por meio deste, o Instituto de Radioproteção e Física Médica ltda, 

CNPJ: 41.175.980/0001-40, participante do Pregão Eletrônico 

citado, submete recurso dentro do prazo recursai definido, 

conforme legislação aplicóvel, incluindo o lei Federal n9 

10.520/2002 e o Decreto Municipal ne 14.670/2021. Este recurso é 

fundamentado em preocupações sobre o capacidade técnico e o 

exequibilidade do proposta apresentada pela empresa A F S 

Radiometria e Rodioproteção ltda, em face aos padrões da RDC n!I 

611/2022. 

Solicitamos o revisão detalhada desta questão, reforçando o 

compromisso com o transparência e a qualidade na prestação dos 

serviços de levantamento Radiométrico e controle de qualidade 

exigidos pelo Secretario Municipal de Soúde-SESAU. 

Neste recurso, trazemos à apreciação elementos críticos que 

suscitam preocupações quanto à proposto apresentada pela 

empresa A F S Radiometria e Radioproteção Ltdo, CNPJ: 

24.584.829/0001-47, no âmbito do Edital PE 181-2023, 

especificamente no que tange à capacidade técnica e instrumental 

para a execução dos serviços previstos, bem como à exequibilidade 

do preço ofertado, considerando os altos padrões de qualidade e 

segurança exigidos pelo Resolução RDC nº 611 de 09 de março de 

2022. 

Capacidade Técnico e Instrumental; 

A primeira área de preocupação diz respeito à capacidade técnica 

e instrumental requerida para o realização dos testes em 

equipamentos radiológicos. Especificamente, os serviços 

demandam o uso de instrumentação altamente especializada, 

como medidores multi paramétricas de estado sólido, bem como o 

Phontom específico OD-FTOD paro testes de resolução, tamanho 

de campo entre outros testes na radiologia odontológica. Esta 
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exigência sublinho o importância de uma infraestrutura técnica e 

instrumental robusto, essencial para garantir testes precisos e 

confiáveis, em estrito conformidade com os normas de segurança 

e proteção radiológica. 

A ausência de evidências conclusivas, particularmente pelo 

atestado de capacidade técnica fornecido não detalhar experiência 

específica com equipamentos de raio x odontológico, suscita 

preocupações significativas. Essa observação torna-se 

especialmente relevante considerando que, embora tal atestado 

não seja explicitamente requerido no processo ficitatório, o Termo 

de Referência, no item 3.3 c}, especifica que a contratada deve 

realizar os serviços em conformidade com o artigo 63 da RDC 

61.1/2022. Este artigo detalha a necessidade de executar 

levantamentos Radiométrico em diversas instalações, incluindo 

equipamentos de radiologia dentária, e exige a apresentação de 

documentação detalhado sobre o instalação, o identificação e 

calibração dos equipamentos, assim como a descrição do 

instrumentação e metodologias utilizados. 

Termo de referência: "3.3. A contratado deverá executor os 

seguintes serviços para levantamento Radiométrico do solo de 

raios x, levantamento Radiométrico da sala de mamografia e 

levantamento Radiométrico do equipamento de radiologia 

dentária, conforme dispõe o art. 63 da RDC 611./2022, sendo: c} 

descrição da instrumentação utilizado e do calibração; descrição 

dos fatores de operação utilizados no levantamento, incluindo 

corrente, tempo, tensão de pico, direção do feixe, tamanho de 

campo, fantomo, entre outros, conforme o caso concreto;" 

Dado o rigor dessas exigências, é imperativo que a empresa 

contratada possua não apenas a competência técnico, mas 

também os instrumentos necessários e equipamentos 

especificamente adequados às diretrizes da RDC n9 611. A falta de 

clareza quanto à disponibilidade e à adequação desses recursos por 

porte da A F S Radiometria e Radioproteção Ltda suscitam dúvidas 

legítimas sobre sua plena capacidade de atender às exigências 

integrais do contrato, conforme estipulado pelas normativas 

regulatórias vigentes. 
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Neste contexto, a realizaçiio de diligências para a verificação 

detalhada das condições técnicas e instrumentais da empresa 

torna-se não apenas pertinente, mas essencial. 

preca lnexequlyel: 

Ademais, a proposta de valor signif,cativamente inferior a 5096 do 

valor estimado pelo órgão, de R$170.877,41, implica sérias 

preocupações quanto à sua exequibilidade. Tal discrepância sugere 

um potencial subvalorização dos custos reais associados à 

execução dos serviços conforme as especificações técnicos e 

normativas. Esse aspecto é especialmente crítico considerando-se 

a exigência de equipamentos especializadas e a manutenção de 

suas calibrações, cujos custos parecem não estar adequadamente 

contemplados na proposto apresentada. 

A inexequibilidade da proposta, portanto, coloca em risco não 

apenas a qualidade e conformidade dos serviços prestados, mas 

também a segurança dos pacientes e profissionais expostos. 

Em face desses riscos, a diligência para a análise detalhada da 

proposta, conforme previsto no edital e amparado pela legislação 

aplicável, é uma medida imperativa para assegurar a integridade 

do processo licitatório e a adequação da execução dos serviços 

contratados. 

Por meio deste, manifestamos preocupação com a habilitação 

técnica da empresa A F S Radiometria e Radioproteção Ltda, CNPJ: 

24.584.829/0001-47, especialmente quanto à prestação de 

serviços de controle de qualidade em raios X médico e 

odontológico, conforme requisitado no Edital ne 181/2023. 

A observância das diretrizes estabelecidas pela Resolução RDC ne 

611, de 09 de março de 2022, sobre os Boas Práticas de 

Radiodiagnóstico, ressalta a necessidade de empresas contratadas 

dispor de profissionais com qualificações especificas, incluindo a 

utilização de instrumentação apropriada para equipamentos de 

raios X odontológicos. 

profissional Legalmente Habilitado 

Assim como o Conselho de Classe de Engenharia habilita seus 

profissionais legalmente habilitado nas áreas que os compete. De 

forma semelhante, o habilitação paro profissionais do Físico, é 

determinado pela legislação brasileira - notodamente a Lei ne 

Página 4 de 20 



SECOMP 
Secretari&-Executiva 

de compras 
Governamentais 

13.595, de 5 de janeiro de 2018. Estes são responsáveis por 

atividades de controle de qualidade em radiodiagnóstico e que 

tenham suas competências reconhecidas e certificadas pela 

Associação Brasileiro de Físico Médico (ABFM) ou residência 

multiprofissionol, assegurando experiência prática e conhecimento 

teórico profundos em radioproteção e controle de qualidade em 

equipamentos de raios x médicos ou odontológicos. 

Adicionalmente, as responsabilidades inerentes aos físicos 

especialistas em rodiodiagnóstico demandam uma experiência e 

formação que vão além da educação básica, sendo indispensável a 

comprovação de prática conforme estabelecido nas normas 

vigentes, para assegurar a integridade dos serviços prestados. 

Dada a complexidade e a importância da adequada execução dos 

serviços solicitados e que a capacidade técnica da A F S Radiometria 

e Radioproteção Ltda sejam rigorosamente avaliadas, sendo 

solicitados comprovações complementares considerando a 

ausência de evidências claras que atestem a conformidade com os 

elevados padrões exigidos pela RDC ng 611/2022. 

O certificado apresentado pela A F S Radiometria e Rodioproteção 

Ltda, referente à especialização em Física das Radiações Ionizantes 

obtido na UFRGS, não atende aos critérios exigidos como 

equivalente ao certificado obtido pelo ABFM ou Residência 

Multiprojissional de físicos especialistas em radiodiagnóstico, visto 

que não respeita a legislação. Um exemplo disso é que nas 

disciplinas cursadas não possui Controle de Qualidade em 

equipamento de raios x odontológicos, por exemplo. Além disso, a 

titulação de especialista lottus-senso formação oferecida pelo 

concorrente abrange apenas 425 horas (conforme Figuro 1), o que 

está muito aquém das 2.000 (duas mil) horas necessários paro uma 

certificação válidos obtidas pela ABFM e Residência 

Multiprojissional. 
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Figural 

E busca rápida pelo portal da Associação Brasileira de Física Médica 

(ABFM} pelo nome GERSON FELDMANN, nenhum resulto é 

encontrado (vide Figura 2), evidenciando que o mesmo não possui 

a Habilitação mínima necessário para atender a RDC 611/ 2022, e 

consequentemente o edital. 
. . ,. . 

CD 

l!IIJ'<;('.APQAr?t"O.tJ.mA -----

Figura 2 

A empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA manifestou suas 

contrarrazões sobre o recurso interposto, vejamos: 

CONTRARRAZÔES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto por Instituto de Radioproteção e Física Médica L TDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N!l 

41.175.980/0001-40. 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
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O presente recurso é plenamente tempestivo, uma vez que o prazo 

para protocolar o pedido é de 3 dias úteis contados da intimação 

do ato da habilitação ou inabilitação do licitante. 

Dispõe o art. 165, I, b, da Lei 14.133/21: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - Recurso, na prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinado por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

Considerando o prazo legal para apresentação do presente recurso, 

são os razões oro formulados plenamente tempestivas, uma vez 

que o termo final do prazo de impugnação se dá em 21 de março 

de 2024, razão pela qual deve conhecer e julgar o presente recurso. 

li. SfNTESE DOS FATOS 

Trota-se de licitação promovida pela Secretaria-Executiva de 

Compras Governamentais - SECOMP do Município de Campo 

Grande do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 

Pregoeiro e equipe de apoio, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo "MENOR PREÇO", objetivando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de levantamento 

radiométrico e controle de qualidade em equipamentos 

convencionais, mamógrafos e odontológicos, em atendimento a 

secretaria municipal de saúde - SESAU. 

Cumpre salientar, conforme estabelecido no Termo de Referência 

FMS/00196/TR/2023, do edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

NO 181/2023, PROCESSO N6. 71.855/2023-85, dispõe que o 

processo de seleção é regulamentado pela Lei Federal n • 10.520, de 

17 de julho de 2002, bem como pelo Decreto Municipal n• 14.670, 

de 15 de março de 2021 e pelo Lei Complementar n• 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, 
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subsidiariamente, a Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e demais especificações e exigências previstas neste 

edital e seus anexos. 

Em 13 de março de 2024, às OBhOOmin foi realizada a sessão para 

o registro de preço do resultado da fase de habilitação decorrente 

do certame em comento, tendo a empresa AFS Radiometria e 

Radloproteção LTDA, sido declarada vencedora. 

Em 18 de março de 2024, o concorrente Instituto de Radioproteção 

e Flsico Médica LTDA interpôs recurso administrativo contra o 

empresa vencedora, alegando capacidade técnico instrumento/ 

para o execução dos serviços previstos, a inexequibilidade do preço 

ofertado e a falta de profissional legalmente habilitado. 

Ocorre que, como veremos adiante, as Razões do recurso 

interposto pela recorrente NÃO DEVEM PROSPERAR, e tem estas 

Contrarrazões o objetivo de afastar de maneiro contundente e de 

forma irrefutável tais retenções, pois descabidos f ótico e 

juridicamente. 

Els o breve resumo. 

Ili. DA CAPACIDADE TtCNICA E INSTRUMENTAL: 

o) DA NÃO EXIGtNCIA NO EDITAL DE ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA COM EXPERllNCIA ESPECÍFICA EM EQUIPAMENTOS DE 

RAIO X ODONTOLÓGICO: 

Primeiramente, nota-se que o Edital não exigia, de forma expressa 

e clara, o apresentação de atestado de capacidade técnica com 

experiência específica em equipamentos de RAIO X 

ODONTOLÓGICO. Conforme disposto no item 3. ESPECIFICAÇÕES 

TtCNICAS E QUANTITATIVOS do Edital, as exigências referentes à 

capacidade técnica limitavam-se a serviços para levantamento 

radiométrico das solas de raios x, sem mencionar a necessidade de 

apresentação de atestado específico paro equipamentos de raio X 

odontológico. 

A empresa vencedora demonstrou, de maneira inequívoco, sua 

capacidade técnico e instrumento/ exigido para a realização dos 

testes em equipamentos radiológicos. Apresentou uma 

infraestrutura técnico robusto, utilizando instrumentos altamente 

especializados e calibrados, essenciais paro o execução dos testes 

de resolução, tamanho de campo e outros requisitos fundamentais 
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no radiologia em geral. Por isso, somos uma das poucas empresas 

autorizadas pela Vigilância Sanitária a realizar esses serviços. 

Dessa forma, a empresa vencedora atendeu plenamente a todos os 

requisitos técnicos estipulados. 

Incontestavelmente, a AFS Radiometria e Radioproteção L TDA 

demonstrou possuir experiência e capacidade técnica compatíveis 

com o objeto licitado, conforme comprovado pelos documentos 

acostados ao presente recurso de contrarrazões, os quais atestam 

a capacidade de realização de levantamento Radiométrico. Assim, 

além de não ter previsão no edital do presente processo licitotório, 

a ausência de atestado específico poro equipamentos de raio X 

odontológico não deve ser motivo para a desqualificação do AFS 

Radiometria e Radioproteção L TDA, uma vez que a mesma 

preenche os requisitos técnicos exigidos pelo certame. 

Logo, ao não incluir o exigência de um atestado específico de 

capacidade técnico com equipamentos de raio x odontológico, o 

edital demonstrou flexibilidade na avaliação das propostas, 

permitindo que empresas com expertise em radiologia, como o AFS 

Radiometria e Radloproteção LTDA, pudessem participar e 

demonstrar sua capacidade técnica de forma adequada. 

Adicionalmente, merece destaque o fato de que o responsável 

técnico e sócio administrador o Sr. Gerson Feldmann do AFS 

Radiometria e Radioproteçiio LTDA possui MESTRADO e 

DOUTORADO EM FÍSICA, os quais atestam seu alto nível de 

qualificação e expertise na área. Nesse sentido, cabe ressaltar que 

a Lei 13.691/18 estabelece que, caso o profissional possua titulação 

de mestre ou doutor em Psico, fico dispensada o exigência de 

outras especializações ou atestados específicos. 

Sendo assim, considerando que a AFS Radiometria e 

Radioproteção LTDA é detentora de tais titulações acadêmicas, é 

inquestionável sua competência e aptidão para desempenhar as 

atividades relacionadas aos equipamentos de raio X odontológico, 

não havendo, portanto, fundamento para sua desqualificação com 

base na ausência de atestado específico. 

Ademais, o AFS Radiometria e Radioproteção LTDA existe desde 

13/04/2016, conforme o cartão CNPJ, e tem sua sede em Campo 

Grande, demonstrando assim sua experiência consolidado no 
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mercado. Neste período, realizou mais de 1.000 avaliações de 

equipamentos, sendo centenas de/os para órgãos públicos, como 

o Hospital Militar, a Secretaria de Justiça e diversas Secretarias 

de Saúde, conforme comprovação em anexo. Destaca-se que 45 

dessas avaliações foram realizadas para a própria Secretaria 

Municipal da Saúde de Campo Grande - MS (comprovação em 

anexo}, no âmbito do pregão eletrônico, evidenciando a confiança 

depositada em seus serviços. 

Além disso, a AFS Radiometria e Radioproteção LTDA, possui 

ALVARÁ SANITÁRIO específico para esta atividade concedido pela 

Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS, cuja obtenção exige a 

comprovação do atendimento às exigências da RDC 611/2022, 

detalhadas no Artigo 77. Tal alvará é um claro indicativo da 

adequação da empresa aos padrões estabelecidos pela legislação 

vigente, demonstrando seu comprometimento com a segurança e 

a qualidade dos serviços prestados. 

Neste diapasão, a empresa Instituto de Radioproteção e Física 

Médica L TDA demonstra completo desconhecimento a respeito do 

procedimento adotado pela Vigilância Sanitária de Campo Grande 

- MS para o cadastramento das empresas prestadoras de serviço. 

O rigor com que a VISA-CG atua pode ser observado pela exigência 

de cadastramento das empresas, o que refuta qualquer argumento 

infundado sobre a capacidade técnica da AFS Radiometria e 

Radioproteção l TDA. 

A Visa-CG só emite o alvará sanitário para empresas prestadoras 

de serviço após a apresentação da capacidade técnica e dos 

equipamentos necessários. A exigência de cadastramento das 

empresas prestadoras de serviço pela Visa-CG demonstra o rigor 

com que o órgão atua na fiscalização e controle da qualidade dos 

serviços prestados na área da radioproteção. Portanto, a obtenção 

do alvará pelo AFS Radiometria e Radioproteção lTDA é um claro 

indicativo de que a empresa atende aos requisitos técnicos exigidos 

para a realização dos serviços, conforme previsto na legislação 

vigente. 

A suposta ''falta de clareza" mencionada no recurso demonstra, na 

verdade, a falta de conhecimento da empresa reclamante sobre os 

processos estabelecidos há muito tempo na VISA-CG, conhecidos 

~ 
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por todas as empresas atuantes no município. Isso evidencia que o 

interesse da empresa está centrado em vencer a licitação, sem 

preocupação prévio em buscar as condições necessárias para 

prestar tais serviços para o município de Campo Grande - MS. 

A solicitação de diligência para a verificação detalhada das 

condições técnicas e instrumentais levantada pela empresa 

Instituto de Radioproteção e Física Médica LTDA É INTEMPESTIVA 

E NÃO MERECE PROSPERAR. O momento oportuno para solicitar 

diligências PRECLUIU, uma vez que tal requerimento deveria ter 

sido realizado ANTES DA SESSÃO DE LANCES, conforme 

estabelecido nos normas e instruções do certame. Após a 

declaração da empresa como vencedora AFS Radiometria e 

Rodioproteção LTDA do certame, não cabe mais o solicitação de 

diligências para verificação do documentação das condições 

técnicas e instrumentais, uma vez que isso poderia comprometer a 

igualdade entre os licitantes e o lisura do processo licitatório. 

b) DA FALSA ALEGAÇÃO DE PREÇO INEXEQU{VEL: 

Em relação à alegação infundada de preço inexequível apresentada 

pelo Recorrente, cumpre esclarecer que a referida alegação não 

encontra respaldo nos termos da lei 14.133/21. Conforme 

preconizado por essa legislação, a inexequibilidade de preços deve 

ser comprovada de formo objetiva e fundamentada, o que não foi 

adequadamente demonstrado pela Recorrente. 

A lei 14.133/21 estabelece critérios claros para o avaliação do 

exequibilidade dos preços, os quais devem ser analisados de acordo 

com a realidade do mercado e a capacidade financeiro da empresa. 

Os preços ofertados pela Recorrente foram estabelecidos levando 

em consideraçlJo os critérios de mercado e todos os aspectos 

relevantes ao objeto licitado. Além disso, a análise dos preços 

apresentados pelos demais concorrentes demonstra que os valores 

propostos pelo Recorrente estão em conformidade com a média 

praticada pelo mercado, não havendo, portanto, justificativa 

plausível para a alegação de inexequibilidade. 

Outrossim, a localização privilegiado da empresa vencedora AFS 

Radiometria e Rodioproteção LTDA, possibilito a prestação de um 

atendimento continuado e ágil, sendo capaz de realizar avaliações 

não programadas de formo eficiente e sem custos adicionais 
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significativos. Esse diferencio/ de qualidade é resultado direto da 

localização do empresa no mesmo município onde será prestado o 

serviço, o que confere à Recorrida uma vantagem competitivo 

legítimo. 

Cumpre ressoltar, que o /ocolizoção do nosso empresa em Campo 

Grande é um fator relevante o ser considerado. Os custos logísticos 

associados às operações são significativamente reduzidos devido à 

proximidade dos locais de prestação dos serviços. 

Esta possibilidade de oferecer um serviço de qualidade, pronto paro 

atender às necessidades imprevistas, é viabilizada justamente pela 

nossa localização estratégica no mesmo município. Assim, o 

alegação de preço inexequível carece de fundamento quando se 

considero os benefícios agregados pela nosso posição geográfica. 

Além disso, é importante ressaltar que o tentativo da empresa 

recorrente de turbar o processo de licitação através do alegação 

infundada de preço inexequível revelo uma possível intenção de 

superfaturor o contrato. Levantar questões sem fundamento 

técnico ou lego/ s6 contribui para a tumultuação do certame e 

prejudica a lisura e transparência do processo /icitotório. 

Diante do exposto, REQUER-SE O INDEFERIMENTO DO RECURSO 

INTERPOSTO pela empresa Instituto de Rodioproteção e Física 

Médico LTDA, uma vez que fico evidente que a alegação de preço 

inexequível é infundada e deve ser rejeitada, pois, a empresa 

Recorrida oferece condições logísticos favoráveis e diferenciais de 

atendimento que garantem o viabilidade econômica da proposto 

apresentada, em total conformidade com a Lei 14.133/21. 

c) DA FALSA ALEGAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE SOBRE 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO: 

A argumentação apresentada pela Recorrente, ao comparar o 

habilitação dos profissionais da Física com a habilitação dos 

profissionais de Engenharia, carece de respaldo legal e técnico. 

Diferentemente da Engenharia, que possui conselhos profissionais 

regulamentados, NÃO HÁ NO BRASIL UM CONSELHO ESPECIFICO 

PARA OS PROFISSIONAIS DA F{SICA. 

A habilitação dos profissionais do Física é determinado pela 

legislação brasileira, especialmente pela Lei nº 13.691, de 10 de 

julho de 2018, que estabelece os competências e responsabilidades 
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desses profissionais. De ocordo com essa lei, os profissionais da 

Física responsáveis por atividades de controle de qualidade em 

radiodiagnóstico podem ter suas competências reconhecidas e 

certificadas pela Associação Brasileira de Física Médica (ABFM) ou 

por meio de residência multiprofissional, assegurando assim 

experiência prática e conhecimento teórico em radioproteção e 

controle de qualidade em equipamentos de raios X médicos ou 

odontológicos. 

Portanto, a alegação da Recorrente de que a habilitação dos 

profissionais da Física é determinada de forma semelhante à 

habilitação dos profissionais de Engenharia não encontra respaldo 

na legislação vigente, devendo ser desconsiderada por esta 

Instância Administrativa. 

Além disso, é imprescindível destacar que a tentativa da empresa 

recorrente de equiparar a habilitação dos profissionais do Físico à 

dos profissionais de Engenharia parece ser uma estratégia para 

tumultuar o processo de licitação. Tal argumento, associado à 

apresentação de questões infundadas e sem respaldo legal, sugere 

uma possível intenção de superfaturamento do contrato. Assim, 

fica claro que a Recorrente busca, de maneira indevida, criar 

obstáculos ao processo licitatório, é essencial que esta Instância 

Administrativa atue com diligência e rigor no análise e julgamento 

do recurso, garantindo o lisura e a transparência do processo 

licitatório. 

Diante de todo o exposto, REQUER-SE O INDEFERIMENTO do 

RECURSO INTERPOSTO pelo empresa Instituto de Radioproteç6o e 

Flsica Médico LTDA, e roga pelo manutenção do decisão que 

declarou a empresa AFS Radiometria e Radioproteção LTDA 

vencedora do presente processo licitatório nº. 71.855/2023-85. 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, e da pleno comprovação de atendimento 

ao edital, REQUER, o recebimento do presente recurso, em seu 

efeito suspensivo. 

REQUER AINDA, que seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE o 

presente RECURSO DE CONTRARRAZÔES, poro fins de RATIFICAR 

COMO VENCEDORA o empresa AFS Radiometria e Radioproteção 
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L TOA, no processo licitatório n•. 71.855/2023-85, pregão eletrônico 

n• 181/2023. 

Inicialmente, importante frisar que nas compras e contratações públicas devem ser 

observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

competitividade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento 

sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos, todos observados na legislação vigente. 

A recorrente argumenta que a vencedora do certame deveria ter sido inabilitada 

por não atender a todos os requisitos de habilitação e pauta sua peça em três pontos 

principais, sejam eles: 1. Capacidade Técnica e Instrumental; 2. Preço Inexequível e 3. 

Profissional Legalmente Habilitado 

Apresentado os pontos constantes na peça recursai, passo a analisar: 

1. CAPACIDADE TÉCNICA E INSTRUMENTAL 

Sabemos que o conceito de qualificação técnica tem grande amplitude de 

significado. Porém em termos sumários, consiste no domínio de conhecimentos e 

habilidades teóricas e práticas para execução do objeto a ser contratado. 

O conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem diretamente do objeto 

da licitação. Ao definir o objeto a ser contratado a Administração Pública está 

implicitamente delimitando a qualificação técnica que os eventuais interessados em 

participar do processo licitatório deverão apresentar. 

Porém, cabe ressaltar que no momento do planejamento pelo órgão demandante 

NÃO HOUVE a necessidade de exigir a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 

sendo as exigências contidas no instrumento convocatório suficientes para comprovar a 

qualificação da licitante que se sagraria vencedora. 

Com isso, uma vez que não foi exigido qualquer atestado de capacidade técnica 

como critério de habilitação, a avaliação da qualificação da empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA, se deu pelos documentos exigidos em edital. 
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Dessa forma, entende-se que o respeito à vinculação ao edital deve ser garantido, 

uma vez que exigir qualquer tipo de comprovação após a abertura do certame, que seja 

além das pré-estabelecidas, certamente caracterizariam ofensa ao princípio do julgamento 

objetivo, visto que os proponentes ingressaram na licitação sob determinadas regras e no 

decorrer do procedimento, lhes seriam impostas outras exigências que não existiam 

originalmente. 

Ademais, o atestado apresentado pela recorrida certamente foi adicionado à sua 

documentação de habilitação com o intuito de reforçar a sua capacidade, mesmo que não 

fizesse parte do rol de exigências do edital, pois não se verifica no mesmo qualquer óbice 

que indique que não é qualificada para a execução do objeto dentro das especificações 

estabelecidas. 

Outrossim, as exigências quanto à estrutura e instalações da empresa para a 

prestação dos serviços, estas constam previstas no termo de referência e na minuta de 

contrato. 

Sendo assim, a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, atende as 

exigências relativas às qualificações do inciso li do subitem 5.2.2 do edital, dispensando a 

necessidade da promoção de diligências para a verificação detalhada das condições 

técnicas e instrumentais, não cabendo o acolhimento das razões da recorrente. 

2. PREÇO INEXEQUÍVEL 

Fica evidente a má interpretação ou intenção meramente protelatória da empresa 

referente à inexequibilidade da proposta, uma vez que a suposta "discrepância" assim 

denominada pela recorrente se depara com os lances ofertados pela mesma durante a fase 

de lances, conforme extraído da Ata de Sessão Nº 01 e Relatório de Participantes do Lote 

de Pregão Eletrônico (fls. 597-636), vejamos: 
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SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO GRANDE 

Nümero do Preoac,: 181/2023 

LANCES 

Data/Hora Licllenle 

13/03/2024 00:27:20 Llatnnte04 

1 S/03.l2024 011:28:02 l.lcil1111te0S 

13103/2024 OIJ:28:211 I.Jcitante0S 

13103/2024 011:28:31 Licitante 04 

13103/2024 00-:28:54 Ucitonle 04 

13103/2024 011:211:05 Licitante os 

13100/2024 011:211:24 Llatonte04 

13103/2024 011:30:30 l.lcil1111teOS 

13/03/2024 0l>:31:16 Llatonte04 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

FLS._~:JY 
PROC. 0(511 '2 

j 

RUB. G,t 

Pá11ino 14 de 311 

Valor 

87.760,00 

87.700,00 

86.600,00 

87.660,00 

86.460.00 

8(1.400,00 

86.360,00 

86.439.00 

86.430,00 

t'agina 1 de 1 

Relatório de Participante$ do Lote de PREGÃO ELETRÔNICO 

P,-: 071866/2023-85 

Objeto: 
Conlr.lt3ç4<) de empreca eopec:ializ:r.da em levant;unenlo n,dlomelrico em equip:,mento de r:adlol0111:i 
convenclonol,, odonlologlco~ e mamOQr:afla. 

PREGÃO ELETRÕNICO Nt: 181/m23 

LOTE OOt: levanwnento radiomé1rico - Aádiologl:i canvencion.il o odonlologtca. 

Liste de Participante• 

~o Soci31: A F S RADIOMETRIA E RAOIOPROTECAO LTOA Oecbtou eer ME/EPP: SIM 
Apeldo: Licitante 04 
CNPJ: 24684eaD000147 
Aepre-..entante: GERSON FELDMANN 
Ca,npc Grande - MS 

~ Soc:l:tl: INSTITUTO DE AAOIOPAOTECAO E FlSICA MEDICA LTDA Decbtou ter MEIEPP: SIM 
Apelido: Ucitante 05 
CNPJ: 4117SIJ80000140 
Aef,re--.....,1:inte: Mo!- hil:uio de llm:t 
M:u\:ius- AM 

Anz6o Social: DA VINCI SERVICOS DE PROTECAO RADIOLOGICA LTDA Declarou .ier ME/EPP: SIM 
Apelido· Udtante 02 
CNPJ: l02220010001n 
Aepre--..entanre: PAULO LAZAflO GARCIA 
Plr.lcicGba - SP 

~ Socd; RADCARE RAOIOPROTECAO LTOA Declarou cer MEIEPP: SIM 
Apelido: llcit3nle 03 
CNPJ: 11507723000100 
Aepre-fQnle: MARCO ANTONIO COSTA CARDOSO 
RIO de Jo.neiro • RJ 
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Conforme exposto, a diferença "discrepante" do lance final de R$ 85.439,00 

(Oitenta e cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais) da LICITANTE OS (INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA), para o de R$ 85.430,00 (Oitenta e cinco mil 

quatrocentos e trinta reais) da LICITANTE 04 (AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO 

LTDA), habilitada e vencedora do certame, foi de apenas R$ 9,00 (nove reais), ora senhor 

licitante, conforme histórico de lances e ordem classificatória {fls.733-743), fica claramente 

evidenciado que houve uma intensa disputa de lances e que a recorrente participou com 

protagonismo, logo implicar uma inexequibilidade da proposta por uma diferença ínfima, 

fica demostrada um certa incoerência, e de fato expõe com clareza a intenção protelatória 

da mesma, uma vez que, a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, 

habilitada e vencedora do certame, possui sede da cidade de Campo Grande/MS e a 

empresa recorrente INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA possui sede 

na cidade de Manaus/ AM, conforme o Certificado de Registro Cadastral-CRC da Prefeitura 

Municipal de Campo Grande (fls. 744-745), dessa forma os custos operacionais tendem a 

ser mais elevados. 

Outrossim, se considerássemos a possibilidade de que a proposta da recorrida fosse 

inexequível, deveríamos considerar que a proposta da recorrente também seria 

inexequível? Visto que a diferença entre estas é irrisória? Certamente que sim, porém 

como já explanado, não se verificam quaisquer indícios de inexequibilidade em ambas. 

Ademais, ao implicar que uma proposta é inexequível, a recorrente INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA deveria trazer pontos comprobatórios claros e 

objetivos uma vez que, a incumbência de provar que determinado fato ou alegação é 

verdadeiro "onus probandi", em regra, é de quem faz a alegação postas em discussão. 

A incumbência está disposta no caput e incisos do art. 373 do Código de Processo 

Civil, o qual prevê que o autor deve provar os fatos constitutivos de seu direito: 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

1 - Ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito" 

~ 
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Sendo assim, verifica-se que a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO 

LTDA atendeu de forma satisfatória a exigência do edital, não cabendo o acolhimento das 

razões da recorrente. 

3. PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

Considerando que o ponto atacado foge ao tema de domínio da Pregoeira, esta 

encaminhou a Coordenadoria da Rede de Atenção Especializada da Secretaria Municipal 

de Saúde - SESAU a alegação da recorrente, sendo que o mesmo se manifestou da seguinte 

forma (fls. 729-731): 

Em resposta aos questionamentos por porte do empresa Instituto 

de Radioproteção e Física Médica Ltda, venho por meio deste 

sinalizar que: 

A lei citada lei 13.595, de 5 de janeiro de 2018 não condiz com o 

tema abordado, por se tratar de dispor sobre a reformulação das 

atribuições, a jornada e as condições de trabalho, o grau de 

formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada 

e a indenização de transporte dos profissionais Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

Considerando a Lei n9 13.691 de 10 de julho de 2018 relacionado 

sobre o exercício da profissão de físico, no Art. 2, os incisos li e IV 

fazem referências as atribuições relacionadas a esta profissão: 

li - Aplicar princípios, conceitos e métodos da Física em atividades 

específicas envolvendo radiação ionizante e não ionizante, estudos 

ambientais, análise de sistemas ecológicos e estudos na área 

financeira; 

IV - Elaborar documentação técnico e científica, realizar perícias, 

emitir e assinar laudos técnicos e pareceres, organizar 

procedimentos operacionais, de segurança, de radioproteção, de 

análise de impacto ambiental, redigir documentação instrumental 

e de aplicativos no que couber sua qualificação; 

Considerando que a RDC 611/2022 estabelece os requisitos 

sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de 

radiologia diagnostica ou intervencionista e regulamenta o 

controle das exposições médicas, ocupacionais e do público 

() q· r 
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deco"entes do uso de tecnologias radiológicas diagnosticas ou 

intervencionistas. 

Considerando que a mesma apenas afirma que as referidas funções 

devem ser exercidas e assinadas por profissional legalmente 

habilitado. 

Considerando que a necessidade de ser físico médico especialista 

em radiodiagnostico era citada na Portaria 453/1998 já revogada, 

não podendo ser utilizada como critério, pois impossibilita as 

demais formações que podem concorrer para as licitações desde 

que comprovem aptidão para tal. 

Considerando que a necessidade de certificação pela Associação 

Brasileira de Física Médica (ABFM) não foi menciona em nenhuma 

das legislações anteriores, portanto não pode ser utilizada como 

critério. 

Considerando que a integração na ABFM é facultativa para os 

físicos, e que a mesmo não anulo a necessidade de formação e 

ingresso no respectivo conselho. 

Venho por meio deste sinalizar que os critérios utilizados para 

impugnação do certame são i"esolutos, visto que estes não estão 

presentes na RDC 611/2022, resolução vigente. 

Se faz necessário afirmar que *há critérios de avaliações* paro 

analisar se a empresa vencedora tem ou não aptidão para exercer 

tal função, e ainda, que a certificação na ABFM não é indispensável 

para tal, pois além de não ser exigência da RDC vigente, também 

impacta no limitação dos concorrentes à licitação. 

Do mesmo modo a Vigilância Sanitária do Município de Campo Grande se 

manifestou da seguinte forma (ti. 732): 

Com relação aos questionamentos e o que compete a Vigilância 

Sanitária, temos a informar que o empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO L TOA encontra-se devidamente licenciada com a 

Licença Sanitária nº 68988 com validade até 26/05/2024. Vale 

ressaltar que para obtenção do requerido documento é necessário 

cumprir todos os requisitos da legislação sanitária vigente. 

~ 
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Sendo assim, com base na manifestação técnica, emitidas pelo setor técnico da 

Coordenadoria da Rede de Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde -

SESAU e da Vigilância Sanitária do Município de Campo Grande, o qual detém a expertise 

referente ao serviço objeto da licitação, verifica-se que a empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA atendeu de forma satisfatória a exigência do edital, não cabendo 

o acolhimento das razões da recorrente. 

DECISÃO 

Destarte, esta pregoeira, amparada na fundamentação acima dita, mantém a 

decisão que declarou habilitada e vencedora a empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA e decide pelo indeferimento do recurso promovido pela licitante 

INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA nos termos registrados acima. 

Sendo assim, remetam-se os autos à Superintendência Jurídica para emissão de 

Parecer e faz subir este recurso, devidamente informando a Autoridade Competente, para 

final decisão, na forma do disposto no § 4º do artigo 109 da Lei n2. 8.666/93, aplicado 

subsidiariamente nos termos do art. 9º da Lei nº 10.520/02. 

Campo Grande- MS, 05 de julho de 2024. 

Yonara Tavares Asslnadodeformadlgltalpor 
Yonara Tavares Nepomuceno 

Nepomuceno :~2024.01.osn:41:12 

Yonara Tavares Nepomuceno 
Pregoeira 

Coordenadoria de Processamento das Licitações - COPROL 
Superintendência de Licitações e Compras Diretas -SUPLIC/SECOMP 
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Em resposta aos questionamentos por parte da empresa Instituto de 

Radioproteção e Física Médica Ltda, venho por meio deste sinalizar que: 

A lei citada lei 13.595, de 5 de janeiro de 2018 não condiz com o tema abordado, 
por se tratar de dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições 
de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e 
continuada e a indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

Considerando a Lei n2 13.691 de 10 de julho de 2018 relacionado sobre o 
exercício da profissão de físico, no Art. 2, os incisos li e IV fazem referências as 

atribuições relacionadas a esta profissão: 
li - Aplicar princípios, conceitos e métodos da Física em atividades específicas 

envolvendo radiação ionizante e não ionizante, estudos ambientais, análise de sistemas 
ecológicos e estudos na área financeira; 

IV - Elaborar documentação técnica e científica, realizar perícias, emitir e assinar 
laudos técnicos e pareceres, organizar procedimentos operacionais, de segurança, de 
radioproteção, de análise de impacto ambiental, redigir documentação instrumental e 
de aplicativos no que couber sua qualificação; 

Considerando que a RDC 611/2022 estabelece os requisitos sanitários para a 
organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista 
e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público 
decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas. 

Considerando que a mesma apenas afirma que as referidas funções devem ser 
exercidas e assinadas por profissional legalmente habilitado. 

Considerando que a necessidade de ser físico médico especialista em 
radiodiagnostico era citada na Portaria 453/1998 já revogada, não podendo ser utilizada 
como critério, pois impossibilita as demais formações que podem concorrer para as 

licitações desde que comprovem aptidão para tal. 
Considerando que a necessidade de certificação pela Associação Brasileira de 

Física Médica (ABFM) não foi menciona em nenhuma das legislações anteriores, 
portanto não pode ser utilizada como critério. 

Considerando que a integração na ABFM é facultativa para os físicos, e que a 
mesma não anula a necessidade de formação e ingresso no respectivo conselho. 

Venho por meio deste sinalizar que os critérios utilizados para impugnação do 
certame são irresolutos, visto que estes não estão presentes na RDC 611/2022, 
resolução vigente. 

Se faz necessário afirmar que *há critérios de avaliações• para analisar se a 
empresa vencedora tem ou não aptidão para exercer tal função, e ainda, que a 
certificação na ABFM não é indispensável para tal, pois além de não ser exigência da 
RDC vigente, também impacta na limitação dos concorrentes à licitação. 

Atenciosamente. 

. ~~1~m- i ;)lil r da ~ 
~ H W ::O • t,ot\B'.11' 

... ,r-.. .... • ,,.... ~" , .. -

Campo Grande, 09 de maio de 2024 . 

@ r 



09/05/2024. 10:39 Gmail • (sem assunto) 

M Gmail Coordenadoria de Atenção Especializada SESAU <cae.sesau@gmail.com> 

(sem assunto) 
1 mensagem --------·------ ----·-----· _.,.._ ............ 
SEFES CVSA <sefes.cvsa@gmail.com> 
Para: Coordenadoria de Atenção Especializada SESAU <cae.sesau@gmail.com> 

9 de maio de 2024 ãs 08:32 

Oi Juliana 
Bom dia!!! 
Com relação aos questionamentos e o que compete a Vigilância Sanitária, temos a informar que a empresa AFS 
Radiometria e Radioproteção Ltda encontra-se devidamente licenciada com a Licença Sanitária nº 68988 com 
validade até 26/05/2024. Vale ressaltar que para obtenção do requerido documento é necessário cumprir todos os 
requisitos da legislação sanitária vigente. 
Atenciosamente 
Vera Regina Arakaki Aratani 
Chefe do Serviço de Fiscalização dos Estabelecimentos de Saúde 

FLS. ,~ 30 
PROC. f') l5 [J 1 
RUB. - @,J 

https://ma,l.google.com/mail/ul0nik=806b2c2641&view•pt&search=all&permthid=thread•l:179857835049714241 J&simpl=msg-f: 1798578350497... 1i 1 
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PARECER JURÍDICO N!!: 387 /SUPJUR/SECOMP/2024 
PROCESSO N!!: 71.855/2023-85 
PREGÃO ELETRÔNICO N!!: 181/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de levantamento 
radiométrico e controle de qualidade em equipamentos convencionais, mamógrafos e odontológicos. 
EMPRESA RECORRENTE: INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA 

1. DO RELATÓRIO 

FLS. 33J 
PROC. '0 ,., l1 2 
RUB. f.3d 

EMENTA: RECURSOS EM FACE DO 
RESULTADO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. 

1. Trata-se de processo licitatório lançado na modalidade pregão eletrônico, tipo menor 

preço total por lote, no qual se busca a contratação de empresa especializada para a prestação de 

~ serviço de levantamento radiométrico e controle de qualidade em equipamentos convencionais, 

mamógrafos e odontológicos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. 

2. O presente parecer se reporta ao recurso apresentado pela empresa INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA, que contesta a decisão que habilitou a empresa A F S 

RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA no lote 001. 

3. Consta nos autos que em 13/03/2024 a empresa recorrente apresentou intenção 

recursai para o lote 001, conforme indicado no extrato das Atas de Pregão Eletrônico (fls. 631/635). 

Em seguida, foi concedido pela Pregoeira o prazo do dia 14 ao dia 18/03/2024 para apresentação das 

razões recursais, bem como do dia 19 ao dia 21/03/2024 para contrarrazões. 

@ ~ -~ 
Se~tarla•Executlva de compras Governamentais u ·-·-·-·-·-x· 

Avenida Afonso Pena. 3297 - Paço Municipal - CEP 79002-949 , 
, P' . lde 12 
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de Compras Governamentais ~ 

4. As razões recursais da empresa INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA 

constam juntadas às fls. 641/644, e as contrarrazões da empresa A F S RADIOMETRIA E 

RAOIOPROTEÇÃO LTOA, às fls. 647/658. 

5. Na sequência, a Pregoeira proferiu sua manifestação, por meio da qual manteve a 

decisão que habilitou e declarou vencedora a recorrida para o lote 001 (fls. 746/765). 

6. Os autos foram encaminhados a esta Superintendência Jurídica em 05/07/2024 (fl. 

766), com a solicitação de apreciação e emissão de parecer com objetivo de auxiliar a análise da 

autoridade competente, nos termos da previsão contida no art. 92, inciso V11, da Lei Complementar 

Municipal n2 85, de 30/03/2006. 

7. ~ o relatório. 

li. DA TEMPESTIVIDADE 

FLS. 33,2, 
PROC. ó i 2/.2, 
RUB. fut 

8. No instrumento convocatório, capítulo da abertura e encerramento da sessão e do 

julgamento, consta indicado expressamente como o licitante interessado deverá manifestar a sua 

intenção de recorrer, devendo•se observar inicialmente as condições e prazos estipulados no item 

6.5.1 (fl. 257)2 . 

9. Compulsando os autos, tem•se que foram observadas as condições e prazos acima 

referidos, pelo que se passa a analisar o item 11.63 do Edital, quanto ao prazo de apresentação das 

razões recursais e eventuais contrarrazões dos licitantes interessados. 

1 lei Complementar Munldpol nt 115, de 30/03/2006. Art 9• Compete oo Procurador Municipol, essenclol à Admlnlstroçélo Pública Municipal, 
o representoçiJo do Município e a defeso de seus direitos e interesses nos esferas Judicial, extrajudicial, administrativo e, em especial: { ... J VI 
exercer as junç~ ~ consultoria e de ~to Jur{dico, de coorden"'® e supervisão tkni<~juridica do Poder Executivo, no aplicaçélo 
e cont«- dos normas jurídicos, bem como emitir pareceres, normativos ou nõo, para fixar a lllterpretoção administrativa na execução de leis 
ou de atos do Poder Executwo e fozer o exegese dos Cor,stftuiçi:les Federal e Estadual e do Lei OrgfJn/co do Município de Campo Grande-MS; 

1 6.5.1. o«Jorodo o vencedoro ou se o lote rnultor frocassodo, quolquer licitante poderó manlfestor imediata e motivodamente o intenção de 
recorrer (descrição sucinto}, quando lhe ser6 conctdido o prazo de 03 {trls} dkn poro apresentação dos rozões do recurso, ficando os demois 
licitantes desde logo intimados poro apresento, contrarrozaes em iguol número de dias, q11e começorlio a correr do término do prazo do 
recorrente, send~lhes assegurada visto imedioto dos outos. 

J ll.6. Manifestada a lntençllo recursai nos termos do sublttm 6.6.2 deste edital, será concedido o prazo de 03 {trlsl dias""'º apresentar os 
razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas poro, querendo, apresentarem contrarrazões em lquol prazo. que começará o 

rm""""-"""""""°~'°"""'•'mdo-.,.~-•• .. ...., .. "',.,.m'°'-'"""'~.-::~~ 
Sec1'9tarla-Executlva de Compras Governamentais n / 

...... .,...,,,,.., 3297-hçoM"kip,~ 79002-949 8 ~ .... ~l~ ' 
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10. Conforme documento de fls. 639, a empresa Recorrente INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA l TDA apresentou suas razões recursais em 18/03/2024, e de 

acordo com o protocolo de fl. 645, a empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA 

apresentou suas contrarrazões recursais em 21/03/2024. 

11. Sendo assim, quanto à tempestividade, as razões e as contrarrazões dos recursos 

cumpriram os requisitos regulamentares indicados no Edital. FLS. 3 3 3 
PROC. 0 1 5 J J 2 
RUB. /J,-;t: 

( ..- Ili. DA ANÁLISE 

12. O Recurso Administrativo é o meio legal utilizado pelos licitantes participantes para 

obter o reexame de determinada decisão administrativa, o que pode resultar em revisão, confirmação, 

revogação ou anulação da decisão proferida. 

13. A licitação é um procedimento administrativo segundo o qual a Administração deve 

selecionar a proposta mais vantajosa com base em critérios objetivos, que estejam previamente 

estabelecidos no instrumento convocatório, para que os interessados em contratar com a 

Administração Pública tenham condições isonômicas de participar. 

14. Em síntese, a recorrente insurge-se contra a decisão da Pregoeira que habilitou a 

recorrida no lote 001. 

15. A licitante recorrente sustenta que a recorrida teria descumprido as exigências do 

edital, aduzindo: que a recorrida não apresentou atestado de capacidade técnica compatível com o 

que serviço que será prestado, com base na RDC nº 611/2022. Outro ponto levantado, diz respeito à 

exequibilidade do preço ofertado, alegando que o valor da proposta foi significativamente inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor estimado pelo órgão demandante. E, por fim, que a empresa 

recorrente não possui profissional legalmente habilitado. 

16. Por sua vez, a licitante recorrida sustenta, em suas contrarrazões: que os recursos 

devem ser julgados improcedentes pois, segundo suas alegações, o edital não exigia a apresentação de 

atestado de capacidade técnica com experiência específica em equipamentos de RAIO-X 

ODONTOLÓGICO, assim como o responsável técnico e sócio administrador possui mestrado e 

doutorado em física, o que supre quaisquer outras exigências. Aduziu que possui alvará sanitário 

-----------~ --
Sec:retarla-1:xecutiva de Compras Governamentais /J ./ 

A,e,.,A ... ro -• 3297-""' M,oócip,1-~ ,__.., r ,.,;,a,de ~ 
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FLS. 35 Y 
PROC. Oi~ /g ~ 
RUB. Íi.ct 

específico para o tipo de atividade, cuja obtenção exige a comprovação do atendimento das exigência 

contidas na RDC n2 611/2022. Quanto à alegação de preço inexequível, afirmou que foram 

estabelecidos de acordo com os critérios de mercado, bem como a localização da empresa neste 

município é estratégica, o que favorece a diminuição de custos. 

17. Ao final, requer o indeferimento do recursos interposto pela recorrente, requerendo 

a manutenção da decisão que habilitou e classificou a recorrida para o lote 001. 

18. Em seguida, a Pregoeira proferiu sua decisão nos seguintes termos (fls. 746/765): 

( ... ) 
DO MÉRITO 

Inicialmente, importante frisar que nos compras e contratações públicas devem ser 

observados os princípios do legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

competitividade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento 

sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, 

razoabilidade, proporciona/idade e aos que lhes são correlatos, todos observados na 

legislação vigente. 

A recorrente argumenta que a vencedora do certame deveria ter sido inabilitada por 

não atender a todos os requisitos de habilitação e pauto sua peço em três pontos 

principais, sejam eles: 1. Capacidade Técnica e Instrumental; 2. Preço Inexequível e 3. 

Profissional Legalmente Habilitado 

Apresentado os pontos constantes na peça recursai, passo a analisar: 

1.. CAPACIDADE TÉCNICA E INSTRUMENTAL 

Sabemos que o conceito de qualificação técnica tem grande amplitude de significado. 

Porém em termos sumários, consiste no domínio de conhecimentos e habilidades 

teóricas e práticos para execução do objeto a ser contratado. 

o conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem diretamente do objeto da 

licitação. Ao definir o objeto a ser contratado a Administração Pública está 

implicitamente delimitando a qualificação técnico que os eventuais interessados em 

participar do processo licitatório deverão apresentar. 

Porém, cabe ressaltar que no momento do planejamento pelo órgão demandante 

NÃO HOUVE a necessidade de exigir a apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica, sendo as exigências contidos no instrumento convocatório suficientes para 

comprovar a qualificação da licitante que se sagraria vencedora. 

~ 
------~ -- ·-··-- . 

Secretarla-Exe1:utiva de Compras Governamentais f'I ~ . ~ 
, ..... '"""' """· ""-""' """""''-7JJ9CXJ2·949 p- "'v 
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FI. -:J.. 

FLS. ~3.S 
PROC.Ol?{71 
l<UB. @,d 

Com isso, uma vez que não foi exigido qualquer atestado de capacidade técnica como 

critério de habilitação, a avaliação da qualificação da empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA, se deu pelos documentos exigidos em edital. 

Dessa forma, entende-se que o respeito à vinculação ao edital deve ser garantido, 

uma vez que exigir qualquer tipo de comprovação após a abertura do certame, que 

seja além das pré-estabelecidas, certamente caracterizariam ofensa ao princípio do 

julgamento objetivo, visto que os proponentes ingressaram na licitação sob 

determinadas regras e no decorrer do procedimento, lhes seriam impostas outros 

exigências que não existiam originalmente. 

Ademais, o atestado apresentado pela recorrida certamente foi adicionado à sua 

documentação de habilitação com o intuito de reforçar a sua capacidade, mesmo que 

não fizesse parte do rol de exigências do edital, pois não se verifica no mesmo 

qualquer óbice que indique que não é qualificada para a execução do objeto dentro 

das especificações estabelecidos. 

Outrossim, as exigências quanto à estruturo e instalações da empresa paro a 

prestação dos serviços, estas constam previstas no termo de referência e na minuta 

de contrato. 

Sendo assim, a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, atende as 

exigências relativas às qualificações do inciso li do subitem 5.2.2 do edital, 

dispensando a necessidade da promoção de diligências paro a verificação detalhada 

das condições técnicos e instrumentais, não cabendo o acolhimento das razões da 

recorrente. 

2. PREÇO INEXEQUÍVEL 

Fica evidente a má interpretação ou intenção meramente protelatória da empresa 

referente à inexequibilidade da proposta, uma vez que o suposta "discrepância" 

assim denominada pelo recorrente se depara com os lances ofertados pelo mesmo 

durante o fase de lances, conforme extraído da Ata de sessão N9 01 e Relatório de 

Participantes do Lote de Pregão Eletrônico (tis. 597-636), vejamos: 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais 
Avenida Afonso Pena, 3297 - Paço Municipal - CEP 79002-949 
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rLS. '-356 
PROC. () 15/ :7 5 
RUB. /Jirt 

Conforme exposto, o diferença "discrepante" do lance final de R$ 85.439,00 (Oitenta 

e cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais) da LICITANTE 05 (INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA), para o de R$ 85.430,00 (Oitenta e cinco 

mil quatrocentos e trinta reais) da LICITANTE 04 {AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA), habilitada e vencedora do certame, foi de apenas R$ 9,00 

(nove reais), oro senhor licitante, conforme histórico de lances e ordem classificatório 

(fls.733-743), fico claramente evidenciado que houve uma intensa disputa de lances 

e que a recorrente participou com protagonismo, logo implicar uma inexequibilidade 

da proposta por uma diferença ínfimo, fica demostrado um certa incoerência, e de 

Jato expõe com clareza a intenção protelatório da mesma, uma vez que, a empresa 

_____ @ __ 4?-__ ~ ~ 
Secretarla-Executiva de Compras Governamentais -

Avenida Afonso Pena, 3297 - Paço Municipal - CEP 79002-949 /)_,_ 
~ Página 6 de l 
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AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, habilitada e vencedora do certame, 

possui sede da cidade de Campo Grande/MS e a empresa recorrente INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E F(S/CA MtDICA LTDA possui sede na cidade de Manaus/AM, 

conforme o Certificado de Registro Cadastral - CRC do Prefeitura Municipal de 

Campo Grande (tis. 744-745), dessa forma os custos operacionais tendem a ser mais 

elevados. 

Outrossim, se considerássemos a possibilidade de que a proposta do recorrido fosse 

inexequível, deveríamos considerar que a proposto da recorrente também serio 

inexequível? Visto que a diferença entre estas é irrisória? Certamente que sim, porém 

como já explanado, não se verificam quaisquer indícios de inexequibilidade em 

ambas. 

Ademais, ao implicar que uma proposta é inexequível, a recorrente INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA deveria trazer pontos comprobatórios 

claros e objetivos uma vez que, a incumbência de provar que determinado fato ou 

alegação é verdadeiro "onus probondi", em regra, é de quem foz a alegação postas 

em discussão. 

A incumbência está disposto no caput e incisos do art. 373 do Código de Processo 

Civil, o qual prevê que o autor deve provar os fatos constitutivos de seu direito: 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

J -Ao autor, quanto ao foto constitutivo de seu direito" 

Sendo assim, verifica-se que a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA 

atendeu de formo satisfatória a exigência do edital, não cabendo o acolhimento das 

razões da recorrente. 

3. PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

Considerando que o ponto atacado foge ao tema de domínio da Pregoeira, esta 

encaminhou a Coordenadoria do Rede de Atenção Especializado da Secretario 

Municipal de Saúde - SESAU a alegoçéio da recorrente, sendo que o mesmo se 

manifestou da seguinte formo (tis. 729-731): 

Em resposta aos questionamentos por parte da empresa Insti tuto de Radioproteçõo e 

Física Médico Ltda, venho por meio deste sinalizar que: 

A lei citada lei 13.595, de 5 de janeiro de 2018 não condiz com o tema abordado, por 

se trator de dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e os condições de 

_____ (]-=--~-
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais 

Avenida Afonso Pena, 3297 - Paço Municipal -CEP 79002-949 / '~":r 
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trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e 

continuada e a indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate às Endemios. 

Considerando a Lei ne 13.691 de 10 de julho de 2018 relacionado sobre o exercício da 

profissão de físico, no Art. 2, os incisos li e IV fazem referências as atribuições 

relacionadas a esta profissão: 

li - Aplicar principias, conceitos e métodos da Físico em atividades específicas 

envolvendo radiação ionizante e não ionizante, estudos ambientais, análise de 

sistemas ecológicos e estudos na área financeira; 

IV • Elaborar documentação técnico e científica, realizar pericias, emitir e assinar 

laudos técnicos e pareceres, organizar procedimentos operacionais, de segurança, de 

radioproteção, de análise de impacto ambiental, redigir documentação instrumental 

e de aplicativos no que couber sua qualificação; 

Considerando que a RDC 611/2022 estabelece os requisitos sanitários paro o 

organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnostica ou 

intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 

público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnosticas ou 

intervencionistas. 

Considerando que a mesma apenas afirma que as referidas funções devem ser 

exercidas e assinadas por profissional legalmente habilitado. 

Considerando que a necessidade de ser físico médico especialista em 

radiodiagnostico era citada no Portaria 453/1998 jó revogada, não podendo ser 

utilizada como critério, pois impossibilita os demais formações que podem concorrer 

poro as licitações desde que comprovem aptidão poro taf. 

Considerando que a necessidade de certificação pela Associação Brasileira de Física 

Médica (ABFM) não foi menciona em nenhuma das legislações anteriores, portanto 

não pode ser utilizada como critério. 

Considerando que a integração no ABFM é facultativo para os físicos, e que a mesma 

não anula a necessidade de formação e ingresso no respectivo conselho. 

Venho por meio deste sinalizar que os critérios utilizados para impugnação do 

certame são irresolutos, visto que estes não estão presentes na RDC 611/2022, 

resolução vigente. 

Se faz necessário afirmar que •há critérios de avaliações• para analisar se a empresa 

vencedora tem ou não aptidão para exercer tal função, e ainda, que a certificação na 
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ABFM não é indispensável para tal, pois além de não ser exigência da RDC vigente, 

também impacta na limitação dos concorrentes à licitação. 

Do mesmo modo o Vigilância Sanitária do Município de campo Grande se manifestou 

do seguinte forma {fl. 732): 

Com relação aos questionamentos e o que compete o Vigilância Sanitária, temos o 

informar que o empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA encontra-se 

devidamente licenciado com a Licença Sanitária n• 68988 com validade até 

26/05/2024. Vale ressaltar que para obtenção do requerido documento é necessário 

cumprir todos os requisitos do legislação sanitário vigente. 

Sendo assim, com base na manifestação técnico, emitidos pelo setor técnico da 

Coordenadoria da Rede de Atenção Especializado do Secretaria Municipal de Saúde -

SESAU e do Vigilância Sanitária do Município de Campo Grande, o qual detém a 

expertise referente ao serviço objeto da licitação, verifica-se que o empresa AFS 

RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA atendeu de forma satisfotário a exigéncia 

do edital, não cabendo o acolhimento dos razões da recorrente. 

DECISÃO 

Destarte, esta pregoeira, amparado no f undamentoção acima dita, mantém a 

decisão que declarou habilitada e vencedora o empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA e decide pelo indeferimento do recurso promovido pela 

licitante INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E F(SICA MÉDICA L TDA nos termos 

registrados acima. 

Sendo assim, remetam-se os autos à Superintendência Jurídica para emissão de 

Parecer e faz subir este recurso, devidamente informando o Autoridade Competente, 

para final decisão, na forma do disposto no § 411 do artigo 109 da Lei n!!. 8.666/93, 

aplicado subsidiariamente nos termos do ort. 911 da Lei n!! 10.520/02." 

19. De acordo com o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, o edital tem 

como função, atém de ser o instrumento convocatório do certame, tornando pública a realização da 

licitação, estabelecer as regras que regem todo o procedimento. A Lei nº 8.666/93 é clara ao 

C0 LiJ--·· ~~ -----------------------~--·:-- ·--- ·-· 
Secretarla-Executlva de Compras Govemamentals /t 
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determinar, no caput do seu art. 414
, que a Administração está vinculada às condições estabelecidas 

no edital. 

20. Nesse sentido, emprestam-se os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles5 sobre a 

importante função do edital na licitação: 

A vinculação ao edital é o princípio básico de toda licitação. Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital a formo e o modo de 
participaçilo dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
Julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 
propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interno do licitação, e 
como tal, vinculo aos seus termos tanto os licitantes como a Administraçlio que o 
expediu. (grifo nosso) 

21. Para Diógenes Gasparini5, o edital "submete tanto o Administração Pública licitante 

como os interessados na licitação, os proponentes, à rigoroso observância dos termos e condições do 

edital*. 

22. Quanto aos Princípios do Julgamento Objetivo e da Competitividade, cabe trazer as 

lições da doutrina especializada de Ronny Char1es7: 

5.15 JULGAMENTO OBJETIVO 

O caráter vantajoso da proposta deve ser verificado em função de julgamento 
objetivo, evitando-se subjetivismos e conotações individuais na aferição da 
melhor proposta o ser contratado pelo Administração. 

[ ... ] 
No verdade, o iulgamento deve ser sempre obietivo, afastando 
subjetivismos e preferências pessoais. na seleção do fornecedor, 
deturpadoras da Isonomia. 

[ ... ] 
5.18 COMPETITIVIDADE 

A competitividade é um dos principais elementos do procedimento licitotório. 

• Lei nit S.666/J993. [ ... / Art. 41. A AdmlnistroçiSo não podtt descumprir os normas e condições do edito/, ao quol se acho t!Stritomenttt 
vfnculoda. 

5 MEIRELES, Hely Lopes. Direito Admlnlstrotivo Brasileiro. 24. ttd., S60 Paulo: Editoro Malheiros, 1998. p. 250 

'GASPARINI, Dlógents. Dl~ito Administrativo. 141 edlç/Jo. Sito Paulo: Editoro Sorolvo, 2009. p. 488 

7 TORRES, Ronny Chor~s Lopes de. Lei de /Jcitoç4es públicas com~tadas. 12. ed. rev., ompl. e atual. -S6o Pcwlo: Ed. Juspoclvm, 2021. P. 87· 

88, 90. 
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Deve-se compreender que a disputa entre os eventuais interessados 
possibilita à administração alcançar um melhor resultado no certame. 

A competitividade foi alçada pelo legislador como um princípio do processo 
licitatório. Enquanto tal, nem sempre pode ser concebido de forma absoluta, 
permitindo, por vezes, sua relativização em detrimento de outro princípio, 
como a legalidade. Mas, deve-se ficar claro que a competitividade deve 
nortear o gestor na confecção do edital e na concepção do certame. 

A competitividade é um instrumento fundamental para reduzir os preços 
contratados. melhorar a eficiência do processo licitatório e combater a 
corrupção. A ampla competitividade dificulta acordos escusos, cortelização e 
conluios entre licitantes. Ela deve ser buscada não apenas com a ampliação 
da publicidade, mas também com maior transparência, simplificação dos 
procedimentos e definição de regras claras para as contratações públicas. [ ... ] 

(grifo nosso) 

23. No presente caso, incialmente a recorrente alegou que a recorrida não apresentou 

atestado de capacidade técnica específico para o objeto a ser contratado, entretanto, segundo as 

regras editalícias e a decisão de Pregoeira, a recorrida apresentou todos os documentos solicitados em 

edital, em especial as exigências relativas às qualificações do inciso 11, do subitem 5.2.2, do edital, não 

necessitando, diante disso, de qualquer tipo de diligência por parte da Pregoeira e sua equipe. 

24. Em seguida, diante da competitividade comprovada pela ampla disputa de preços 

entre inúmeras licitantes; o respeito ao preço de referência estipulado no instrumento convocatório e 

aos critérios objetivos de julgamento da proposta, bem como a ausência de provas acerca das 

r, alegações de inexequibilidade de preços feitas pela Recorrente, verifica-se que a Pregoeira, dentro da 

sua esfera de competência como Autoridade condutora do certame, decidiu de acordo com as regras 

editalícias e as exigências da Lei nº 8666/93. 

25. Por fim, quanto à alegação de que a licitante recorrida não teria profissional 

legalmente habilitado, a Pregoeira solicitou esclarecimentos técnicos ao setor técnico da 

Coordenadoria da Rede de Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU e da 

Vigilância Sanitária do Município de Campo Grande, que informaram que a empresa recorrida está 

devidamente licenciada (Licença Sanitária nº 68988 com validade até 26/05/2024), sendo que para se 

obter o referido documento é necessário cumprir todos os requisitos da legislação sanitária vigente. 

26. Desse modo, feitas tais considerações, sopesados os fundamentos apresentados em 

sua decisão, verifica-se que os atos praticados pela Pregoeira obedeceram aos ditames legais e às 

disposições previstas no edital, e que, ao final, acertada a sua decisão de indeferir o Recurso ora 

----""'""_____ J- ~ _ _{J_/ 
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rebatido, mantendo declarada habilitada e vencedora a empresa V A F S RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA para o Lote 001. 

IV. DA CONCLUSÃO 

FLS. 2 ~.:J 
PROC. 0U5 /g 'J 
RUB. V 

27. Diante do exposto, nos limites da análise jurídica aqui esposada, este representante 

da Procuradoria-Geral do Município opina pelo conhecimento dos Recursos Administrativos 

interpostos pela empresa INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA, pois tempestiva sua 

apresentação, e quanto ao mérito, sugere o encaminhamento à Autoridade competenteª 

considerando o indeferimento dos recursos pela Pregoeira, o qual manteve a habilitação e 

classificação da recorrida no lote 001. 

28. Por derradeiro, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU, 

cumpre salientar que este parecer tem caráter meramente opinativo, permanecendo livre o gestor no 

seu poder de decisão9
• 

29. É o parecer. 

30. À consideração superior. 

Campo Grande/MS, 10 de julho de 2024. 

rocurador Municipal 
Matrícula n!! 426.415 

OAB/MS ne 28.662-B 

Alessa Cos Mauro Silva 
Assessori Jurídica UPJUR I SECOMP 

OAB/MS 24.501 

1 ~reto Munldpal nt 9.337, de 29/01/2005. [ •.• J Att. 11. Coberá ao pregoeiro, em especial: ( ... J VII -receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

'Trfbunol de Contos do Unido. Ac6tdão n• 1379/2010, Plenário, Processo TC-007.582/2002-1, Reloto, Min. Augusto Nardes. ~ 

AlJ-,.::-: ______ _ 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais T 
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PROCESSO N!!: 71.855/2023-85 
PREGÃO ELETRÔNICO N2: 181/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de levantamento 
radiométrico e controle de qualidade em equipamentos convencionais, mamógrafos e odontológicos. 
EMPRESA RECORRENTE: INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA. 

------------------------------ --·--· ------·--·· .. ···--·--· 

Vistos. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO 
INTERPOSTO PELA EMPRESA INSTITUTO DE 
RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTOA EM 
FACE DA DECISÃO DA PREGOEIRA QUE 
HABILITOU E CLASSIFICOU A EMPRESA A F S 
RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA NO 
LOTE 001 DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 
181/2023. 

Tratam-se de recursos administrativos interpostos pela licitante INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA (fls. 641/644) em face da decisão da Pregoeira que 

habilitou e classificou a empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA no lote 001 do 

pregão eletrônico n2 181/2023. 

Nos termos do art. 17, V111, do Decreto Municipal n!! 14.670/2021, a pregoeira decidiu 

pela manutenção de sua decisão, indeferindo o recurso interposto (fls. 746/765). 

Em ato contínuo, os autos foram encaminhados à Superintendência Jurídica de Licitações 

para emissão de parecer jurídico quanto a legalidade do procedimento. Assim, foi exarado o Parecer 

Jurídico ni 105/SUPJUR/SECOMP/2024, nos termos do art. 14, IV2, do Decreto Municipal n2 

14.666/2021. 

É o relatório. 

1. Da admissibilidade 

' Dec. n• 14.670/1021. Art. 17. Caberá oo pregoeiro, em especiof: ( ... ) VII - receber, eKomlnor e decidir os recursos e encominhó-fos à 
autoridade competente quando mont;ver sua decislfo; ( ... }. 

1 Dec. ns- 14.666/2021. Art. 14. À Superintmdência Jurídico th Licit~~. triretamente subordinado oa Secretório•EKecutivo de Compras 
G011ernamentals, compete: ( •.• J IV - emitir parec11r jurfdico nos recursos administrativos das fases licitatórios. os relativos ao sistema de 
registro de preços e penolldodes que devam ser submetidos à decisão do Secretárlo-EKecutillo de Compras Governamentais; ( ... }. 
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O Decreto n2 14.670/2021, em seu art. 44 e § 12, estabelece que a partir do momento da 

declaração do vencedor do certame poderá qualquer licitante manifestar a sua intenção em recorrer, 

sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões de recurso. Vejamos: 

"Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão público, de formo imediata, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua Intenção de recorrer. 

§ 11 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas !1Q 

prazo de três dias". (grifamos) 

Note-se, portanto, que, da interpretação literal do dispositivo acima transcrito, extrai-se 

que não basta a simples manifestação da intenção em recorrer, havendo necessidade de que tal 

registro seja feito de forma imediata e motivada. 

O Edital regente do certame previu, em seu item 6.5, o seguinte (fl. 257): 

"6.5. DA INTENÇÃO E PRAZOS RECURSAIS: 

6.5.1. Declarada a vencedora ou se o lote resultar fracassodo, qualquer 
licitante poderá manifestar imediato e motivadomente a intenção de recorrer 
(descrição sucinto), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três} dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar controrrozões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado visto imediata dos autos" (grifos originais). 

Consta dos autos que em 13/03/2024 a empresa em questão apresentou intenção de 

recurso, conforme indicado no extrato das Atas de Pregão Eletrônico (fl. 631/635). Em seguida, foi 

conferido pela pregoeira prazo para apresentação das peças recursais, recebidas em 18/03/2024 (fls. 

639}, bem como para contrarrazões do interessado, recebida em 21/03/2024 (fls. 645). 

As razões recursais constam juntadas às fls. 641/644 e as contrarrazões da empresa A F S 

RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA constam juntadas às fls. 647 /658. 

Depreende-se, portanto, que as peças recursais foram apresentadas tempestivamente. 

li. DoMérito 

Em síntese, a recorrente INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA 

insurge-se contra a decisão da Pregoeira que habilitou e declarou •@ dora a reco~ no :e 001, ~ 
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alegando que a recorrida teria descumprido as exigências do edital, uma vez que não apresentou 

atestado de capacidade técnica compatível, com base na RDC n!! 611/2022. Outro ponto levantado, diz 

respeito à exequibilidade do preço ofertado, afirmando que o valor da proposta foi inferior a 50% 

(cinquenta por cento} do valor estimado pelo órgão demandante. E, por fim, que a empresa recorrente 

não possui profissional legalmente habilitado. 

1. Por sua vez, a licitante recorrida sustenta, em suas contrarrazões: que o recurso deve 

ser julgado improcedente pois, o edital não exigia apresentação de atestado de capacidade técnica 

com experiência específica em equipamentos de RAIO-X ODONTOLÓGICO, assim como o responsável 

técnico e sócio administrador possui mestrado e doutorado em física, suprindo quaisquer outras 

exigências. Aduziu, ainda, que possui alvará sanitário específico para o tipo de atividade, cuja obtenção 

exige a comprovação do atendimento das exigência contidas na RDC n!! 611/2022. Quanto à alegação 

de preço inexequível, afirmou que foram estabelecidos de acordo com os critérios de mercado, bem 

como a localização da empresa neste município é estratégica, o que favorece a diminuição de custos. 

Em seguida, a Pregoeira proferiu sua decisão nos seguintes termos (fls. 746/765): 

( ... ) 
DO MÉRITO 

Inicialmente, importante frisar que nas compras e contratações públicas devem ser 

observados os princípios do legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

competitividade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento 

sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, 

razoabilidade, proporcionalidade e aos que lhes são correlatos, todos observados na 

legislação vigente. 

A recorrente argumenta que o vencedora do certame deveria ter sido inabilitada por 

não atender a todos os requisitos de habilitação e pauto sua peça em três pontos 

principais, sejam eles: 1. Capacidade Técnica e Instrumental; 2. Preço Inexequível e 3. 

Profissional Legalmente Habilitado 

Apresentado os pontos constantes no peça recursai, posso a analisar: 

1. CAPACIDADE TÉCNICA E INSTRUMENTAL 

Sabemos que o conceito de qualificação técnica tem grande amplitude de significado. 

Porém em termos sumários, consiste no domínio de conhecimentos e habilidades 

teóricas e práticas poro execução do objeto a ser contratado. 

~ ~~ ---------------· ·-- - -------·--·-------··--· 
Secretaria-Executiva de Compras Govemamentals - -
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O conteúdo e o extensão do qualificação técnica dependem diretamente do objeto da 

licitação. Ao definir o objeta a ser contratado a Administração Pública está 

implicitamente delimitando a qualificação técnica que os eventuais interessados em 

participar do processo licitatório deverão apresentar. 

Porém, cabe ressaltar que no momento do planejamento pelo órgão demandante 

NÃO HOUVE a necessidade de exigir a apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica, sendo as exigências contidas no instrumento convocatório suficientes para 

comprovar a qualificação da licitante que se sagraria vencedora. 

Com isso, uma vez que não foi exigido qualquer atestado de capacidade técnico como 

critério de habilitação, a avaliação do qualificação da empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA, se deu pelos documentos exigidos em edital. 

Dessa formo, entende-se que o respeito à vinculação ao edital deve ser garantido, 

uma vez que exigir qualquer tipo de comprovação após a abertura do certame, que 

seja além das pré-estabelecidas, certamente caracterizariam ofensa ao princípio do 

Julgamento objetiva, visto que os proponentes ingressaram na licitação sob 

determinadas regras e no decorrer do procedimento, lhes seriam impostas outras 

exigências que não existiam originalmente. 

Ademais, o atestado apresentado pela recorrida certamente foi adicionado à suo 

documentação de habilitação com o intuito de reforçar o sua capacidade, mesmo que 

não fizesse porte do rol de exigências do edital, pois não se verifico no mesmo 

qualquer óbice que indique que não é qualificado poro o execução do objeto dentro 

das especificações estabelecidas. 

Outrossim, as exigências quanto à estrutura e instalações da empresa para a 

prestação dos serviços, estas constam previstas no termo de referência e no minuta 

de contrato. 

Sendo assim, o empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, atende as 

exigências relativos às qualificações do inciso li do subitem S.2.2 do edital, 

dispensando a necessidade da promoção de diligéncias paro a verificação detalhado 

das condições técnicas e instrumentais, não cabendo o acolhimento das razões da 

recorrente. 

2. PREÇO INEXEQU{VEL 

Fica evidente a mó interpretação ou intenção meramente protelatório da empresa 

referente à inexequibilidade da proposta, uma vez que a suposta "discrepância" 

assim denominado pela recorrente se depara com os lances ofertados pela mesma 

____ @ --~ -
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais 
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Processo nv 71.855/2023-85 

SEC8 _ _9rla~~ : CAMPOGRAM)J: 
.,._,.,,a CA......,11..,a 1 ~ ---PREFEITURA 

de Compras Governamentais ~ 

FLS. 3 9 t° 
PROC. Oi~ };2 .~ 
RUB. e,,c1 __ _ _ 

durante o fase de lances, conforme extraído da Ata de Sessão N9 01 e Relatório de 

Participantes do Lote de Pregão Eletrônico (!Is. 597-636), vejamos: 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO AOMINISTllATIYA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAJ.IPO GRANDE 

1,.AHCEI ... li-• UOU••• ... 13,a,JOZ4 ot2T~ '--"' ... 1:.~0.2,a 
_ .. .. , 1:vcr..w,t Da.21zt ._ .. 

..a 1S'ID':m-lOD2131 ,._ .. ... ,~,10,.zt.M ..__ .. ... 13-'Utr.!:1:•ot.ttGf 
_ .. 

... 1~00fl':2:· ._ .. ... 1s.:m.co,2iCUO i.c-.os .. , 1:l"CD'ZCla.,1·tS ......... 

~•i.!, 

A 
SISTEMA IKIEOAAOO DE OESTÃO AOMINISTIIAIIVA 
PHl,.•~UURA MUNICIPAi. OE CAJ.•PO OFWIDE 

Rolol6do do Plftl<I-do LOI• do PA!G10 !LDIIÕNICO 

u.wo•P----
A,.i»ao..:AFaRAOtOUl'TIIAA•~~T'ECAOLlDA .,..__.1.1&.-11P.s:.t ......... ,.......04 
OO'J.::-u.,c;a,a,11 
~-~ftl.lllUHC 
C--0-»·• 
na:Mlemt'IINSTffl.l'f'OCEAACIOPROlECM>IASICA~C4lTIJA o.i-,..-UE'E-,. !.V _.._ .. 
0..l."4U1HIIXIOOl .. 
.........,.. ....... w. ... lifM .,__.., 
,_...._.O-.WICIUJWCmDEP~~OOICAl.10,\, Dacia,wwl,IU .. &-1,t 
-..w.-, ........ 
O.J.lOCZNOIOOOr."f 
~PAULOLAZAflOaM:::.t. 

__ ,, 

-.s..-i flADCAMMD~l10A ~-11:,11,- sw ,.,_'--"-'_ 
Oll"J''llWT,...,,.,• 
~UAACOAH'tCNOCOSTACN!OOSO AII._..._ .... 

·-eusuo 
'1,100.00 

..-... 
11.16o.DD --...,_ 
..... -
"-"º.N --

Conforme exposto, o diferença "discrepante" do lance final de R$ 85.439,00 {Oitenta 

e cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais) do LICITANTE 05 {INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA), paro o de R$ 85.430,00 (Oitenta e cinco 

mil quatrocentos e trinta reais) da LICITANTE 04 (AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA}, habilitada e vencedora do certame, foi de apenas R$ 9,00 

(nove reais}, ora senhor licitante, conforme histórico de lances e ordem c/assíficotório 

(fls.733-743t fica claramente evidenciada que haãiuma lnten,a d:¾-_ ~~n~• 

Secretaria•becutiva de Compras Governamentais -7---··· 1-~.---, 
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Nome: 

SE~ ~ I i ~,~DE 
de Compras Governamentais ~ 

FLS. ~ it6'. 
PROC. tJ /6 / .~ ~ 
RUB. G,d: -----

e que o recorrente portícipou com protagonismo, logo implicar uma inexequibilidade 

da proposta por uma diferença ínfima, fica demostrada um certa incoerência, e de 

fato expõe com clareza a intenção protelatória da mesmo, uma vez que, o empresa 

AF5 RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, habilitado e vencedora do certame, 

possui sede da cidade de Campo Grande/MS e a empresa recorrente INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA possui sede na cidade de Manaus/AM, 

conforme o Certificado de Registro Cadastral - CRC da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande (!Is. 744-745), dessa forma os custos operacionais tendem a ser mais 

elevados. 

Outrossim, se considerássemos a possibilidade de que o proposta do recorrida fosse 

inexequível, dever/amos considerar que a proposta da recorrente também seria 

inexequível? Visto que a diferença entre estas é irrisória? Certamente que sim, porém 

como já explanado, não se verificam quaisquer indícios de inexequibilidade em 

ambas. 

Ademais, ao implicar que uma proposta é inexequível, a recorrente INSTITUTO DE 

RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA deveria trazer pontos comprobatórios 

claros e objetivos uma vez que, a incumbência de provar que determinado fato ou 

alegação é verdadeiro Nonus probandi'~ em regra, é de quem faz a alegação postas 

em discussão. 

A incumbência está disposta no caput e incisos do art. 373 do Código de Processo 

avil, o qual prevê que o autor deve provar os fatos constitutivos de seu direito: 

"Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

f -Ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito" 

Sendo assim, verifica-se que a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA 

atendeu de forma satisfatória a exigência do edital, não cabendo o acolhimento das 

razões da recorrente. 

3. PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

Considerando que o ponto atacado foge ao tema de domínio da Pregoeiro, esta 

encaminhou a Coordenadoria da Rede de Atenção Especializada da Secretaria 

Municipal de Saúde - SESAU a alegação do recorrente, sendo que o mesmo se 

manifestou da seguinte formo ({Is. 729-731): 

-------------S-ec-~-u- n-·a--E-xec- ut-lv_a_d_e _Co_m_p_~_s_G_ov_e_~_am- en_m_is- ~ r 
Avenida Afonso Pena, 3297 - Paço Municipal- CEP 79002-949 
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Nome: 

SECOMP ~ CAMPOGRANDE 
Secretaria-Executiva I li ---PREFEITURA----

de Compras Governamentais ~ 

FLS. 3 y $ 
PROC. () 1, / ~ 5 
RUB. '2,t 

Em resposta aos questionamentos por parte da empresa Instituto de Radioproteçõo e 

Física Médica Ltda, venho por meio deste sinalizar que: 

A lei citada lei 13.595, de 5 de janeiro de 2018 não condiz com o tema abordado, por 

se tratar de dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de 

trabalho, o grau de formaçiJo profissional, os cursos de formação técnica e 

continuada e a indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

Considerando a Lei nº 13.691 de 10 de julho de 2018 relacionado sobre o exercício da 

profissão de físico, no Art. 2, os incisos li e IV fazem referências as atribuições 

relacionadas a esta profissão: 

ti • Aplicar princípios, conceitos e métodos da Ffsica em atividades específicos 

envolvendo radiaçiJo ionizante e não ionizante, estudos ambientais, análise de 

sistemas ecológicos e estudos na área financeira; 

IV • Elaborar documentação técnica e cientifica, realizar pericias, emitir e assinar 

laudos técnicos e pareceres, organizar procedimentos operacionais, de segurança, de 

radioproteção, de análise de impacto ambiental, redigir documentação instrumental 

e de aplicativos no que couber sua qualificação; 

Considerando que a RDC 611/2022 estabelece os requisitos sanitários paro a 

organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnostico ou 

intervencionista e regulamento o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 

público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnosticas ou 

intervencionistas. 

Considerando que o mesma apenas afirma que as referidas funções devem ser 

exercidas e assinadas por profissional legalmente habilitado. 

Considerando que a necessidade de ser físico médico especialista em 

radiodiagnostico era citada na Portaria 453/1998 já revogada, não podendo ser 

utilizada como critério, pois impossibilita os demais formações que podem concorrer 

para as licitações desde que comprovem aptidão para tal. 

Considerando que o necessidade de certificação pela Associação Brasileira de Física 

Médica (ABFM) não foi menciona em nenhuma das legislações anteriores, portanto 

não pode ser utilizada como critério. 

Considerando que a integração no ABFM é facultativa para os físicos, e que a mesma 

não anula a necessidade de formação e ingresso no respectivo conselho. 

______________ S_e_cre_ta_ rla---Ex-e-cut_i_va_d_• ~ -•-~~--, :-ta-ls--~ --~ -----
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Processo n! 71.855/2023-85 

Nome: Fls. 1"" 

SECOMP ,Z CAMPOGRANDEFLS .. _..L..,~-~sq __ 
Secretaria-Executiva 1 ~ ---PREFEITURA---PROC. O{J tJJ.5 

de Compras Governamentais ~ RUB .. _ _l!},&"',Át----· 

Venho por meio deste sinalizar que os critérios utilizados para impugnação do 

certame são irresolutos, visto que estes não estão presentes no RDC 611/2022, 

resolução vigente. 

Se faz necessário afirmar que *há critérios de avaliações• paro analisar se a empresa 

vencedora tem ou não aptidão para exercer tal função, e ainda, que o certificação no 

ABFM não é indispensável poro tal, pois além de não ser exigência do RDC vigente, 

também impacta na limitação dos concorrentes à licitação. 

Do mesmo modo a Vigilância Sanitária do Município de Campo Grande se manifestou 

da seguinte forma (!/. 732): 

Com relaçlio aos questionamentos e o que compete a Vigilância Sanitária, temos a 

informar que a empresa AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA encontra-se 

devidamente licenciada com a Licença Sanitária n • 68988 com validade até 

26/05/2024. Vale ressaltar que paro obtenção do requerido documento é necessário 

cumprir todos os requisitos da legislação sanitário vigente. 

Sendo assim, com base no manifestação técnico, emitidas pelo setor técnico da 

Coordenadoria da Rede de Atenção Especializada da Secretario Municipal de Saúde -

SESAU e da Vigilância Sonitória do Município de Campo Grande, o qual detém a 

expertise referente ao serviço objeto da licitação, verifica-se que a empresa AFS 

RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA atendeu de formo satisfatória a exigência 

do edital, não cabendo o acolhimento dos razões do recorrente. 

DECISÃO 

Destorte, esta pregoeira, amparado na fundamentação acima dita, mantém a 

decisão que declarou habilitado e vencedora a empresa AFS RADIOMETRIA E 

RADIOPROTEÇÃO LTDA e decide pelo Indeferimento do recurso promovido pelo 

licitante INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E F(SICA MÉDICA L TDA nos termos 

registrados acima. 

Sendo assim, remetam-se os outos à Superintendência Jurídico paro emissão de 

Parecer e faz subir este recurso, devidamente informando o Autoridade Competente, 

para final decisão, na forma do disposto no § 49 do artigo 109 da Lei n11. 8.666/93, 

aplicado subsidiariomente nos termos do art. 911 da Lei n11 10.520/02." 

Secretaria-ExKutiva de Compras Governamentais 
Avenida Afonso Pena, 3297 - Paço Municipal - CEP 79002-949 
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SECOMP : CAMPOGRAN~E 
Secretaria-Executiva 1 ~ ---PREFEITURA 

de Compras Governamentais ~ · 

FLS. °?, 5J 
PROC. OI?/)!) 
RUB. o, 1 t 

Em seu parecer, a Superintendência Jurídica de Licitações, ao analisar a questão, invocou 

o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório que prevê que a Administração Pública se 

vincula ao instrumento convocatório do certame, que contém as regras que regem todo o 

procedimento, ponderando que: 

"23.No presente caso, inciolmente o recorrente alegou que o recorrido não 

apresentou atestado de capacidade técnica especifico para o objeto a ser contratado, 

entretanto, segundo as regras editalícios e o decisão de Pregoeira, o recorrida 

apresentou todos os documentos solicitados em edital, em especial as exigências 

relativas às qualificações do inciso li, do subítem 5.2.2, do edital, não necessitando, 

diante disso, de qualquer tipo de diligência por parte da Pregoeira e sua equipe. 

24.Em seguido, diante da competitividade comprovado pela ampla disputa de preços 

entre inúmeras licitantes; o respeito ao preço de referência estipulado no 

instrumento convocatório e aos critérios objetivos de julgamento do proposta, bem 

como a ausência de provas acerca dos alegações de inexequibilidade de preços feitas 

pela Recorrente, verifica-se que a Pregoeira, dentro do sua esfera de competência 

como Autoridade condutora do certame, decidiu de acordo com os regras editalícias 

e os exigências da Lei ne 8666/93. 

25.Por fim, quanto à alegação de que a licitante recorrida não teria profissional 

legalmente habilitado, o Pregoeira solicitou esclarecimentos técnicos oo setor técnico 

da Coordenadoria da Rede de Atenção Especializado do Secretaria Municipal de 

Saúde - SESAU e da Vigilância Sanitária do Municfpio de Campo Grande, que 

informaram que a empresa recorrida está devidamente licenciada (Licença Sanitária 

nº 68988 com validade até 26/0S/2024), sendo que paro se obter o referido 

documento é necessário cumprir todos os requisitos da legislação sanitária vigente. 

26.Desse modo, feitas tais considerações, sopesodos os fundamentos apresentados 

em sua decisão, verifica-se que os atos praticados pela Pregoeira obedeceram aos 

ditames legais e às disposições previstos no edital, e que, ao final, acertada a sua 

decisão de indeferir o Recurso ora rebatido, mantendo declarada habilitada e 

vencedora a empresa V A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA para o lote 

OOl.Ao final, a Superintendência Jurídica de licitações opinou pelo conhecimento do 

Recurso Administrativo e, quanto ao mérito, sugeriu o encaminhamento à Autoridade 

Competente, considerando a indeferimento do Recurso apresentado. 

Secretaria-Executiva de Compras Governamentais 
Avenida Afonso Pena, 3297 - Paço Municipal - CEP 79002-949 
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FLS. '1i5 2; . 
PROC.0/7/;:?tí 
RUB. /qJJ 

Diante de todo o exposto, concordando com os fundamentos jurídicos aventados pelo 

pregoeiro em sua decisão (fls. 746/765), bem como pela Superintendência Jurídica de Licitações no 

Parecer Jurídico n!! 387/SUPJUR/SECOMP/2024, cujos termos adoto e integram esta manifestação, em 

observância aos termos da Lei ne 8.666/93 (art. 43, Vl3) e dos Decretos Municipais ne 14.670/2021 {art. 

13, IV') e ne 14.666/2021 (art. 22, xms), decido: 

a) conhecer das razões do recurso administrativo interposto e, no mérito, indeferir o 

recurso interposto pela empresa INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E FÍSICA MÉDICA LTDA, 

consoante as razões expostas na decisão da Pregoeira e no Parecer Jurídico 

supracitados; 

b) ratificar a decisão da Pregoeira, que habilitou e classificou a licitante empresa V A F s 

RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA no lote 001 do pregão eletrônico n!! 181/2023. 

Ademais, encaminha-se os autos para lançamento do ato no sistema eletrônico e para 

adoção das demais providências pertinentes, nos termos do art. 456 do Decreto Municipal n!! 

14.670/2021. 

Campo Grande - MS, 11 de julho e 2024. 

tlí1i="'lliJ-lllW.ILWLDtan · 

de Compras Governamentais 

J Art. 43. A llcltaç/Jo será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:( ... ) VI - deliberação do autoridade competente 
quanto à homologaç6o e adjudicaçõo do objeto do lidtaçõo. ( .•. ) 

• Art. 1.3. Caberã à autoridade competente, de acordo com os atribuições previstas em Decreto, 110 regimento ou no estatuto do órgão ou do 
entidade promotora da licltoçãa: ( •.• ) IV-dtcídir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver suo declsifo; ( ... ) 

J Art. 2' A Secretario-Executi11a de Compras G011emomentois, paro cansecurão de suc,s finc,lidodes, compete: ( ..• } XIII - decidir o respeito dos 
recursos e sanções aplicados no âmbito dos procedimentos l/citat6rios; ( ... ) 

'Art. 45. Decididos os recursos e constatada o regularidode dr,s atas praticadas, o autoridade competente adjudicará o abjeto e homo/ogarã 
o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do ort. 13 deste Decreto. (jJ 

...:..___-~ -
Setretaria•Executiva de compras Governamentais -/ - -
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Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento EFI 

Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 
FLS. 3 5,~ 

N°516406/25-99 PROC. íl 15 l:2 ~ 
RUB. fad 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
Nome/Razão Social: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA 

CPF/CNPJ: 24.584.829/0001-47 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:25 de abril de 2025 

Campo Grande, 26 de março de 2025. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021 . 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

http://tiqweb.capital.ms.gov.br/certidoes 

Código de Autenticidade: 50BDC6C0E5583BD3FEC3F07EBA60C825 

r 
26 de mar de 2025 13:26 Página: 



Zimbra licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Dispensa Eletrônica 005-2025 Analise Técnica 

De : LICITAÇÃO - RIBAS DO RIO PARDO 
< licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Assunto: Dispensa Eletrônica 005-2025 Analise Técnica 

Para : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

qua., 26 de mar. de 2025 10:58 

~ 11 anexos 

Segue para verificação e aprovação quanto a documentação técnica apresentada pela 
empresa AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA vencedora da dispensa eletrônica n. 5/25. 

Att 

Dianacris Capecci 

GERENCIA DE UCITAÇÃO 
Fone: 0800-808-1175 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro- CEP 79180-000 

FLS. Ô? 4 
PROC._fl I lJ / .9 ? 
RUB. ~•tt: 

- 1. CONTRARRAZÃO - AFS Radiometria e Radioproteção (1).pdf 
. 19 MB 

- 2. MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO.pdf 
352 KB 

- 3. RESPOSTA DE RECURSO.pdf 
1 MB 

- 4. PARECER JURIDICO.PDF 
4MB 

- 5. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.PDF 
3 MB 

- COMPROVAÇÃO DE HABIUTAÇÃO AFS - RIO BRILHANTE MS.pdf 
263 KB 

- 12.2 - Certificado Especialista UFRGS.pdf 
. 526 KB 

~ 12.3 - Certificado_de_Supervisor CNEN.pdf 
59 KB 

~ 12.4 - Certificado Especialista UFRGS.pdf 
526 KB 

- 12.6 - ALVARÁ SANITÁRIO.pdf 
553 KB 

.,. _ _ _ ... - ~5-L --, P• -- ---~ .. ,· º""'!' • .. • .. ---· -



- PF-CVS-MFC-SEFES_014567 (2).pdf 
129 KB 

FLS. "3~6 
PROC. 01,/.J t5 
RUB. 11,,t 

, t:I ,. • ....,. .lDC:::bL.1-i. _.._ , • ..., • , :-::-- • , -



Zimbra licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Segue análise quanto a documentação técnica apresentada pela empresa 
vencedora da dispensa licitatória 05-25 

De : Compras Saúde 
<compras.saude@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Assunto : Segue análise quanto a documentação técnica 
apresentada pela empresa vencedora da dispensa 
licitatória 05-25 

Para : Gerência de Licitação 
< licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Bom dia, 

Segue análise quanto a documentação técnica apresentada. 

Atenciosamente, 

Walter Godoy Neto 
Secretaria Municipal de Saúde 
0800-808-1175 

~ ANÁLISE TÉCNICA - DISPENSA 05-25.pdf 
' 386 KB 

qua., 02 de abr. de 2025 10:45 
f@ 1 anexo 

FLS. ôS 6 
PROC. [(} f '2 /:J 1 o 

RUB. 8dc 



ANÁLISE TÉCNICA 

SOLICITANTE: GERENCIA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

PROCESSO LICITATÔRIO Nº 015/2025 

FLS. ~5::J 
PROC. () ( ~ /') !5 

RUB. M 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços relacionados a 
proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção radiológica, controle de qualidade, 
emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 611/2022 da 
ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

I-DOSFATOS 

A Gerência de Licitações deste municipio solicitou, com relação a Dispensa de Licitação nº 
005/2025, análise desta Secretaria sobre a documentação relacionada a habilitação técnica 
apresentada pela empresa classificada atualmente como VENCEDOR DO PROCESSO DE 
DISPUTA: 

• AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA 

11- DA ANÁLISE 

O presente documento tem por finalidade analisar a documentação apresentada pela empresa 
AFS Radiometria e Radioproteção Ltda, com o objetivo de aferir a regularidade da habilitação 
técnica. 

A empresa apresentou todas as documentações exigidas no edital, com exceção de dois itens: 

1 • Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, se aplicável, 
demonstrando aptidão para prestação dos serviços de controle de qualidade e proteção 
radiológica. 

Exigência prevista de forma condicionada, e que, conforme análise do objeto da contratação, não 
se aplica ao presente caso, não sendo necessária para a execução dos serviços propostos. 

2 - Registro da empresa no Conselho Regional de Física (CRF) ou no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), conforme a legislação vigente. 

Para esclarecimento do assunto, a empresa apresentou documentação técnica robusta, inclusive 
com contrarrazões, manifestação do órgão, parecer jurídico e decisão administrativa de licitação 
anterior de objeto semelhante no Município de Campo Grande/MS. Contudo, há necessidade de 
análise quanto à exigibilidade legal e constitucional da referida cláusula editalícia, tendo em vista 
a inexistência de Conselhos Regionais de Física em funcionamento no país. 

Da Inexistência de Conselho Regional de Física: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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A profissão de físico foi regulamentada pela Lei Federal nº 13.691/2018, que autoriza a criação do 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Física. Contudo, tais conselhos ainda não foram 
efetivamente instituídos, inexistindo órgão habilitado a realizar registros e fiscalização profissional. 
Assim, não há como impor a obrigatoriedade de um registro que não é juridicamente possível de 
ser obtido. 

Da Inaplicabilidade do CREA à Atividade Fim: 

O CREA é competente para atividades reguladas na área de engenharia, agronomia e afins. No 
entanto, a atividade de levantamento radiométrico, quando executada por profissionais com 
formação em Física, não demanda registro no CREA, salvo se houver intersecção com atribuições 
regulamentadas pela engenharia, o que não é o caso. 

Da Competência do Profissional Físico para Execução do Objeto: 

A atuação profissional em serviços de levantamento radiométrico, controle de qualidade e 
radioproteção está prevista nas diretrizes normativas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). A RDC ANVISA nº 611/2022, que 
dispõe sobre requisitos de segurança e qualidade para serviços de radiologia diagnóstica ou 
intervencionista, prevê expressamente que o responsável técnico pelos serviços de proteção 
radiológica pode ser físico, engenheiro ou outro profissional legalmente habilitado com formação 
específica. 

Ademais, a Resolução CNEN NN 3.01 e demais normas da CNEN reconhecem a atuação de 
físicos com qualificação em proteção radiológica para atividades de supervisão e execução de 
levantamentos, medições, testes e inspeções técnicas envolvendo radiações ionizantes. 

No caso em tela, o responsável técnico da empresa AFS Radiometria e Radioproteção Ltda. 
possui titulação em Física, mestrado, doutorado e formação específica em proteção radiológica, 
evidenciando sua plena capacidade técnica e legal para executar o objeto do certame. 

Do Direito Constitucional ao Livre Exercício Profissional 

Nos termos do art. 5°, inciso XIII da Constituição da República: "É livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.■ 

E conforme o art. 22, inciso XVI: "Compete privativamente à União legislar sobre: [ ... ) organização 
do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões.· 

A ausência de regulamentação plena e de conselho próprio não pode ser fundamento para impedir 
o exercício de profissão legalmente reconhecida, sob pena de afronta à liberdade profissional e 
ao princípio da legalidade. 

Da Interpretação à luz da Lei Federal nº 6.839/1980 

A Lei nº 6.839/80 determina: "Art. 1° - O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados [ ... ] serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 
exercício das diversas profissões[ ... ]" 
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Assim, o registro só é obrigatório quando existir entidade competente. Diante da inexistência do 
CRF, não há como impor essa obrigação à empresa, o que inviabiliza a penalização por sua 
ausência. 

Da Documentação Técnica Apresentada 

A empresa comprovou: 

Formação acadêmica do responsável técnico (doutorado em Física}; 

Cursos específicos em radioproteção; 

Alvará sanitário expedido por autoridade competente; 

Experiência prévia com órgãos públicos; 

Reconhecimento da regularidade em certame similar pela Prefeitura de Campo Grande/MS. 

Todos os documentos demonstram a qualificação técnica e regularidade da empresa para executar 
o objeto do certame. 

Ili - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, opina-se pela aceitação da documentação técnica apresentada pela 
empresa AFS Radiometria e Radioproteção Ltda, pelos seguintes fundamentos: 

Inexistência de Conselho Regional de Física em funcionamento, o que inviabiliza o cumprimento 
literal da exigência editalícia; 

Inaplicabilidade do CREA às atividades específicas da Física, quando não relacionadas a 
atribuições da Engenharia; 

Garantia constitucional do livre exercício profissional (art. 5°, XIII e art. 22, XVI da CRFB}; 

Aplicação da Lei nº 6.839/80, que condiciona o registro à existência de entidade fiscalizadora 
competente; 

Demonstração documental de qualificação técnica adequada, idoneidade e experiência 
compatível com o objeto do certame. 

Ribas do Rio Pardo, 02 de abril de 2025. 

TIAGO NOSSA As.sln>do de formo 

FRIOSl:02032 ~~rnAGO 

887185 FRIOSl:0203l98718S 

TIAGO NOSSA FRIOSI 

Secretário Municipal de Saúde 
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ATA DE SESSÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Administrativo Nº 015/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Data de Publicação: 13/03/202517:14:46 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
13/03/202517:12:40 MENSAGEM CONDUTOR 
O condutor ativou o anexo de documentos complementares. 
20/03/202512:31:19 CADASTRO DE PROPOSTA AFS RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇAO LTDA 
24/03/202515:11:19 CADASTRO DE PROPOSTA RADCARE RADIOPROTEÇAO LTDA ME 
25/03/2025 07:41 :17 CADASTRO DE PROPOSTA FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 
25/03/2025 08:57:15 MENSAGEM CONDUTOR 
Bom dia senhores licitantes, em instantes iniciaremos a fase de disputa da Dispensa Eletrônica 005/2025. 
25/03/2025 09:00:03 MENSAGEM CONDUTOR 
Bom dia senhores licitantes, comunicamos a abertura da fase de lances. 
25/03/2025 15:03:32 MENSAGEM CONDUTOR 
Senhor licitante vencedor, solicitamos a possibilidade de redução do preço ofertado, caso não haja manifestação no prazo de até 10 
(dez) minutos. será considerado o último lance ofertado. 
25/03/2025 15:08:08 MENSAGEM CONDUTOR 
Senhor licitante vencedor da fase de lance, caso ainda não tenha sido encaminhada, favor encaminhar via sistema, no campo 
Documentos Complementares (Pós disputa), no prazo de até 2 (duas) horas, a proposta de preços readequada assinada solicitada 
no edital. 
25/03/202515:13:42 MENSAGEM CONDUTOR 
O participante AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA adicionou o arquivo 66491d6059b541239441bac5cd8d86b8.pdf aos 
documentos complementares. 
25/03/202515:30:27 MENSAGEM CONDUTOR 
Senhor licitante da empresa AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA, caso ainda não tenha sido encaminhada, deverá 
encaminhar no portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL- BLL, no campo: Documentos Complementares (Pós disputa), no prazo 
de no prazo de 2 (duas) horas, a documentação de habilitação solicitada no edital. 
25/03/202515:37:04 MENSAGEM CONDUTOR 
O participante AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA adicionou o arquivo 232e86befb074a348b907b2571bcdfa2.zip aos 
documentos complementares. 
25/03/202517:45:50 MENSAGEM CONDUTOR 
Senhores licitantes comunicamos que está suspensa a presente sessão, e retomaremos a sessão dia 28/03/2025. às 10:00 horas do 
horário de Brasília-DF. 
28/03/202510:00:46 MENSAGEM CONDUTOR 
Bom dia senhores licitantes. Comunicamos a reabertura da presente sessão. 
28/03/2025 11 :02:26 MENSAGEM CONDUTOR 
Senhores licitantes comunicamos que está suspensa a presente sessão. e retomaremos a sessão dia 02/04/2025, às 10:00 horas do 
horário de Brasilia-DF. 
02/04/202510:00:14 MENSAGEM CONDUTOR 
Bom dia senhores licitantes, comunicamos a abertura da fase de lances. 
02/04/202511:04:37 MENSAGEM CONDUTOR 
O participante AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA adicionou o arquivo 7ac8eb6861784f109466e5580be0660f.pdf aos 
documentos complementares. 
02/04/2025 12:22:27 MENSAGEM CONDUTOR 
O participante AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA adicionou o arquivo 6159833e6f0c45a2a104e914f35e1 ded.pdf aos 
doeu mentos complementares. 
02/04/202512:22:49 MENSAGEM CONDUTOR 
O participante AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA adicionou o arquivo 1078cdbecf3842baa5d3e2c6eeee49b2.pdf aos 
documentos complementares. 
02/04/202512:26:39 MENSAGEM CONDUTOR 
O participante AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA adicionou o arquivo 8520f92ca2e348929dca7b76945b457f.pdf aos 
documentos complementares. 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 1 de 8 
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02/04/202512:29:47 MENSAGEM CONDUTOR 
Declaramos a empresa AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.584.829/0001-47, classificada na 
presente Dispensa Eletrônica. 
02/04/202512:30:19 MENSAGEM CONDUTOR 
O arquivo DISPENSA ELETRÔNICA 005-25 - ANÁLISE TÉCNICA.pdf foi adicionado ao processo. 
02/04/202512:30:35 MENSAGEM CONDUTOR 
Declaramos a empresa AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.584.829/0001-47, habilitada na 
presente licitação, Conforme Análise Técnica, anexada no portal BLL no campo "arquivos". 
02/04/2025 12:32:35 MENSAGEM CONDUTOR 
Declaramos a empresa AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.584.829/0001-47, adjudicada na 
presente Dispensa Eletrônica. 
02/04/2025 12:32:40 MENSAGEM CONDUTOR 
Informamos que está encerrada a presente sessão. 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 830,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 834 24.584.829/0001-47 894,00 830,00 
2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 570 11.507. 723/0001-06 894,00 840,00 
3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 870 41.660.996/0001-49 890,00 860,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:16 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:16 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RAOIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/2025 09:00:16 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 570) 

25/03/2025 09:00:16 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 870) 

25/03/2025 09:08:58 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/202514:43:23 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 870) 

25/03/202514:47:34 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/202514:58:45 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/2025 14:58:47 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 570) 

25/03/2025 14:59:27 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 570) 

25/03/202514:59:34 LANCE AFS RADJOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/2025 14:59:34 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 870) 
25/03/202514:59:41 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 570) 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

Valor Total: 830,00 

Dif.(%) ME 

Sim 
1,20 Sim 

2.38 Sim 

Dif.(º/4) ME 

Dif.(0/4) ME 

894,00 

894,00 

890,00 

889,00 

885,00 

884,50 

864,00 

884,00 

860,00 

850,00 

860,00 

840,00 
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25/03/202514:59:45 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 834) 

25/03/202515:00:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RAOIOMÉTRIA E RAOIOPROTEÇÃO L TOA 

25/03/202515:00:21 HABILITAÇÃO 
25/03/202515:05:24 MENSAGEM AFS RADIOMÊTRIA E RAOIOPROTEÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 834) 

Já estamos em nosso melhor valor 
25/03/2025 15:21 :17 MENSAGEM AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 834) 

Proposta de preços readequada inserida no portal BLL. 
25/03/2025 15:25:17 MENSAGEM AFS RAOIOMÊTRIA E RADIO PROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 834) 

podemos enviar a nossa habilitação? 
25/03/202515:37:41 MENSAGEM AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 834) 

informo que os documentos para habilitação foram inseridos no portal BLL. 
25/03/202515:39:18 MENSAGEM AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 834) 

830,00 

Este mesmo questionamento referente ao documento certidão de Registro de Pessoa Jurídica ou Inscrição da CONTRATADA 
expedida contendo obrigatoriamente o registro do Responsável Técnico na área, foi levantado em uma licitação na Prefeitura de 
Campo Grande MS - no pregão eletrônico 181/2023, Proc. 71.855/2023-85, onde provamos que NÃO HÁ NO BRASIL UM 
CONSELHO ESPECIFICO PARA OS PROFISSIONAIS DA FISICA. 
02/04/2025 10:01 :50 MENSAGEM AFS RAOIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 834) 

Bom dia Sr(a). Pregoeiro(a) teremos andamento sobre nossa habilitação ainda hoje? 

02/04/202512:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/202512:32:44 ADJUDICADO 

LOTE 2 -ADJUDICADO 
Lote2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: SERVI Marca: Serviço 
Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 850,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Soclal Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 372 24.584.829/0001-4 7 999,67 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 863 11 .507. 723/0001-06 999,50 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 266 41.660.996/0001-49 990,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
13/03/2025 17:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:17 DISPUTA 

Modelo: 

Oferta Final 

850,00 

860,00 

990,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

25/03/2025 09:00:17 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADJOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 372) 

25/03/2025 09:00:17 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 863) 

25/03/2025 09:00:17 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 266) 

25/03/202514:47:42 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 

Gerado em: 02/04/202512:32:45 

Valor Total: 850,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

1,18 Sim 

15,12 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

999,67 

999,50 

990,00 

889,95 
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25/03/202514:58:54 LANCE AFS RADIOMÉTR1A E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 

25/03/202514:59:34 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 863) 

25/03/202514:59:38 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 

25/03/202514:59:38 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 372) 

25/03/202515:00:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA 
25/03/202515:00:18 HABILITAÇÃO 

25/03/2025 15:05:28 MENSAGEM AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 372) 
Já estamos em nosso melhor valor 
02104/202512:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/2025 12:32:44 ADJUDICADO 

LOTE 3-ADJUDICADO 
Lote3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 

864,00 

860,00 

859,00 

850,00 

Quantidade: 1 Valor Unlt.: 880,00 Valor Total: 880,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RAOIOMÉTR1A E RAO1OPROTEÇÃO 786 24.584.829/0001-47 920,60 880,00 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 203 11.507.723/0001-06 920,50 895,00 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 656 41.660.996/0001-49 920,00 920,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Soclal Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:17 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:17 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIO PROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/2025 09:00:17 LANCE RAOCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 203) 

25/03/2025 09:00:17 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 656) 

25/03/2025 14:47:52 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/202514:59:02 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/2025 14:59:48 LANCE RAOCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 203) 

25/03/2025 14:59:52 LANCE AFS RAOIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 786) 

25/03/202515:00:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 
25/03/202515:00:18 HABILITAÇÃO 

25/03/202515:05:33 MENSAGEM AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 786) 
Já estamos em nosso melhor valor 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

Dif.(o/o) ME 

Sim 
1,70 Sim 

2,79 Sim 

Dif.(o/o) ME 

Dif.(o/o) ME 

920,60 

920,50 

920,00 

919,65 

900,00 

895,00 

880,00 
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RIBAS DO RIO PARDO-MS 

02/04/202512:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/202512:32:44 ADJUDICADO 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Lote4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 

Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 738 24.584.829/0001-47 920,60 900,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 319 41.660.996/0001-49 920,00 920,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 608 11.507.723/0001-06 920,50 920,50 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:18 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:18 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 738) 

25/03/2025 09:00:18 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 608) 

25/03/2025 09:00:18 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 319) 

25/03/202514:48:01 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 738) 

25/03/202514:59:05 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 738) 

25/03/202515:00:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA 

25/03/202515:00:26 HABILITAÇÃO 

25/03/202515:05:46 MENSAGEM AFS RADIOMÊTRIA E RAOIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 738) 
Já estamos em nosso melhor valor 
02/04/202512:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/2025 12:32:44 ADJUDICADO 

LOTE 5 -ADJUDICADO 
Lotes 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM VALIDADE DE 24 MESES? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 950,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

Valor Total: 900,00 

Dif.(%) ME 
Sim 

2,22 Sim 

0,05 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(¾) ME 

920,60 

920,50 

920,00 

919,65 

900,00 

Valor Total: 950,00 

5 de 8 



FLS. 1J0.5 
PROC. 0117 /p '? . 
RUB. f?ut 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 128 24.584.829/0001-47 965.00 950,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 683 41.660.996/0001-49 965,00 964,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 373 11.507.723/0001-06 965,00 965,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/2025 17:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:18 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:18 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 373) 

25/03/2025 09:00:18 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 683) 

25/03/2025 09:00:18 LANCE AFS RADIOMÊTRlA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 128) 

25/03/202510:57:46 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 683) 

25/03/2025 14:48:09 LANCE AFS RAOIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 128) 

25/03/202514:59:09 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 128) 

25/03/202515:00:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 

25/03/202515:00:25 HABILITAÇÃO 

25/03/202515:05:51 MENSAGEM AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 128) 
Já estamos em nosso melhor valor 
02/04/202512:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/202512:32:44 ADJUDICADO 

LOTE 6 - ADJUDICADO 
Lote 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 

Dif.(%) ME 

Sim 

1.47 Sim 

0,10 Sim 

Dif.(%) ME 

Dlf.(º/o) ME 

965,00 

965,00 

965,00 

964,00 

963,65 

950,00 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 680,00 Valor Total: 680,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 921 24.584.829/0001-47 700,00 680,00 Sim 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 100 41.660.996/0001-49 700,00 699,00 2,79 Sim 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO LTDA ME 167 11.507.723/0001-06 700,00 700,00 0,14 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 (j 6 de 8 
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FLS. 3f, 0 
PROC._Q i ? Í Q ? 
RUB. fo.,I 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:19 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:19 LANCE RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME (PARTICIPANTE 167) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 100) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 921) 

25/03/2025 09:43:51 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 100) 

25/03/2025 14:48:20 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIO PROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 921) 

25/03/2025 14:59:03 LANCE AFS RADIOMÊTRIA E RADIO PROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 921) 

25/03/2025 15:00:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 
25/03/2025 15:00:24 HABILITAÇÃO 

25/03/202515:05:55 MENSAGEM AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 921) 
Já estamos em nosso melhor valor 
02/04/2025 12:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/2025 12:32:44 ADJUDICADO 

LOTE 7 - ADJUDICADO 
Lote 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES ? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 480.00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 759 24.584.829/0001-47 500,00 480,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 181 41.660.996/0001-49 500,00 495,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 996 11.507.723/0001·06 500,00 500,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

13/03/202517:14:46 PUBLICADO 

14/03/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

25/03/2025 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

25/03/2025 09:00:19 DISPUTA 

25/03/2025 09:00:19 LANCE RADCARE RADIO PROTEÇÃO L TOA ME (PARTICIPANTE 996) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 181) 

25/03/2025 09:00:19 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 759) 

25/03/202514:01:39 LANCE FELIPE ANTONIASSI GABRIEL (PARTICIPANTE 181) 

25/03/202514:48:25 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 759) 

25/03/2025 14:58:56 LANCE AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 759) 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

700,00 

700,00 

700,00 

699,00 

698,65 

680,00 

Valor Total: 480,00 

Dif.(%) ME 
Sim 

3,13 Sim 
1,01 Sim 

Dif.(º/4) ME 

Dif.(º/o) ME 

500,00 

500,00 

500,00 

495,00 

494,68 

480,00 
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FLS. ~~·} 

PROC. 0/? /:21-S 
RUB. (}>J; 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

25/03/202515:00:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA 
25/03/202515:00:23 HABILITAÇÃO 

25/03/202515:06:02 MENSAGEM AFS RADIOMÉTRIA E RADIO PROTEÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 759) 
Já estamos em nosso melhor valor 
02/04/202512:30:45 EM ADJUDICAÇÃO 

02/04/2025 12:32:44 ADJUDICADO 

CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

MEMBRO DE EQUIPE f, 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 8 de 8 
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FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

ATA DE ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Administrativo Nº 015/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Data de Publicação: 13/03/2025 17:14:46 

LOTE 1 -ADJUDICADO - 02/04/202512:32:44 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

FLS. :?h& 
PROC._i!] / 7/J .'J 
RUB. f.lct 

Item: 1 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 830,00 Valor Total: 830,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 834 24.584.829/0001--47 894,00 

2 RADCARE RAOIOPROTEÇÃO L TOA ME 570 11.507.723/0001-06 894,00 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 870 41.660.996/0001--49 890,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 2 • ADJUDICADO - 02/04/2025 12:32:44 
Lote2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: SERVI Marca: Serviço 
Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 850,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 372 24.584.829/0001--47 999,67 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 863 11.507.723/0001-06 999,50 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 266 41.660.996/0001--49 990,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 3 -ADJUDICADO. 02/04/2025 12:32:44 
Lote 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

Oferta Final Dlf.(%) ME 

830,00 Sim 

840,00 1,20 Sim 

860,00 2,38 Sim 

Oferta Final Dif.(o/o) ME 

Oferta Final Dlf.(%) ME 

Modelo: 

Valor Total: 850,00 

Oferta Final Dif.(o/o) ME 

850,00 Sim 

860,00 1,18 Sim 

990,00 15,12 Sim 

Oferta Final Dif.(%) ME 

Oferta Final Dif.(%) ME 

r-- 1 de 3 
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~~s. 50 S 
PROC. ~2 i 2 /,g 5 
RUB. '1a 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Item: 3 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 880,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 786 24.584.829/0001-47 920,60 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 203 11.507.723/0001-06 920,50 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 656 41.660.996/0001-49 920,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 4 -ADJUDICADO· 02/04/2025 12:32:44 
Lote4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

880,00 

895,00 

920,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

Item: 4 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 738 24.584.829/0001-47 920,60 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 319 41.660.996/0001-49 920,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 608 11.507.723/0001-06 920,50 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 5 -ADJUDICADO· 02/04/2025 12:32:44 
Lote 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

900,00 
920,00 

920,50 

Oferta Final 

Oferta Final 

Item: 5 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM VALIDADE DE 24 MESES? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 950,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 128 24.584.829/0001-47 965,00 950,00 
2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 683 41.660.996/0001-49 965,00 964,00 
3 RAOCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 373 11.507.723/0001-06 965,00 965,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

Valor Total: 880,00 

Dlf.(%) ME 

Sim 

1,70 Sim 

2,79 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 900,00 

Dif.(%) ME 
Sim 

2,22 Sim 

0,05 Sim 

Dif.{°/o) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 950,00 

Dif.(%) ME 
Sim 

1,47 Sim 

0,10 Sim 

Dif.(o/o) ME 

f-' 2de3 
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FLS. 310 
PROC. (l / 2 /,9 1 
RUB. {u 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 6 -ADJUDICADO - 02/04/2025 12:32:44 
Lote6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

Item: 6 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 680,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 921 24.584.829/0001-47 700,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 100 41.660.996/0001-49 700,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 167 11.507.723/0001-06 700,00 

Razão Social 

Razão Social 

DESCLASSIFICADOS 

Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 7 • ADJUDICADO - 02/04/2025 12:32:44 
Lote 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

680,00 

699,00 

700,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

Item: 7 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 61112022 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 480,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 759 24.584.829/0001-47 500,00 480,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 181 41.660.996/0001-49 500,00 495,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 996 11.507.723/0001-06 500,00 500,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

Gerado em: 02/04/2025 12:32:45 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 680,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

2.79 Sim 

0,14 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 480,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

3,13 Sim 

1,01 Sim 

Oif.(%) ME 

Oif.(%) ME 

3 de 3 



~~ ~~ 
BLLCOMPRAS 

FLS. 3 l j 

PROC.O!.2/215 
RUB. 6,i 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Adm: Nº 015/2025 

Ob]eto: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção 

radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, em conform'dade com as diret rizes estabelecidas na 

Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nt 611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

Empresas vencedoras valor total: RS S.S70,00 {cinco mil e quinhentos e setenta reais): AfS RADIOMITRIA E RADIOPROTEÇÃO LTDA (24584829000147) com os lotes, 1, 2, 3, 4, 

5, 6, 7 no valor total de RS 5.570,00 (cinco mil e quinhentos e setenta realsl. 

RIBAS DO RIO PARDO {MSJ, qu~rta•leira, 1 de abnl de 2025 



Ribas 
do Rio Pardo 
PREFEITURA 

FLS .. _ _:?~t~~./l __ 
PROC. o /t) I Q .... 1:5 

RUB .. _ _,!;.íLt:~.· A<----
Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de abril de 2025. 

À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 015/2025 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços relacionados 
a proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção radiológica, controle de qualidade, 
emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 611/2022 da ANVISA 
e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

Vimos com a presente encaminhar todo o Processo nº 015/2025, de Dispensa de Licitação 
Eletrônica 005/2025 devidamente instruído e concluso para análise dessa Procuradoria Jurídica com 
vistas a emissão de parecer sobre a sua regularidade. 

Atenciosamente, 

, 

· · eci a apecci 
Gerencia de Licitação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceição do Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
PREFEITURA 

DE: Assessoria Jurídica- PGM 

PARA: Gerência de Licitação 

FLS. 3} ,l 
PROC. O l 2 /,Q ~ 

Nº 062/2025 

DATA: 03/04/2025 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo administrativo n.0 015/2025 

Atenciosamente, 

Shirley So~ ~~ Silva 
Assessor Jurídico \ 

Portaria n.0 212/25 

Recebido em: 

Data: O~::> / o lf /2025 

Assinatura: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



FLS. 3 }.3 
PROC. O l 1h_, 
RUB. 6kt 

PARECER TURÍDICO: 254/2025/PllPMIRRPIMS 

Processo Licitatório n.11 015/2025 

Dispensa de Licitação Eletrônica n.11 005/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relacionados 
a proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção radiológica, 
controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de 

educação permanente. 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

1. RELATÓRIO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N11 

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53, §111, INCISO I E II C/C 72, 
INCISO III, DA LEI Nº 14.133/2021. CUMPRIMENTO 
DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 
LICITAÇÃO. 

Trata-se de solicitação exarada da Secretária Municipal de Saúde acerca da 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços relacionados a 
proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção radiológica, controle de 
qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada 
(RDC) n.11 611/2022 da ANVISA e as Normas nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

É o que se tem a relatar. 

Prefeitura Muni•' de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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Preambularmente, é importante destacar que a presente 
dispensa de licitação será nos termos da Lei nº 14.133/21. A submissão das 
dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em 
seu artigo 53, §1 º, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. §12 

- Na 
elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma dara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

A dispensa eletrônica foi realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n2 

14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 59 .806,02 ( cinquenta e nove mil, oitocentos e seis reais e 
dois centavos), desde que realizada exclusivamente por meio eletrônico, o que, 
evidentemente, ocorreu neste processo de contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

a) Da Fase Preparatória 

,n . f \JJ -~ 
Prefeitura Municipal de ibas do Rio Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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A fase preparatória do procedimento de dispensa eletrônica foi regularmente 
observada, constando nos autos: 

• Documento de Formalização de Demanda (DFD); 
• Termo de Referência (TR) 

• Justificativa da contratação e da dispensa eletrônica; 
• Estimativa de preços; 
• Comprovação da existência de recursos orçamentários; 
• Verificação de adequação orçamentária e financeira; 
• Autorização de abertura do procedimento de contratação. 

b) Da Fase Externa Na fase externa, verifica-se que foram adotadas as 

seguintes providências: 

• Divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica no PNCP e no sítio eletrônico 

oficial do órgão; 
• Realização de sessão pública virtual; 
• Exame das propostas e sua classificação de acordo com os critérios 

estabelecidos no A viso; 
• Análise dos documentos de habilitação do fornecedor classificado em 

primeiro lugar; 
• Verificação de regularidade do fornecedor perante o SICAF e demais 

cadastros. 

III- DA REGULARIDADE JURÍDICA. 

Considerando que foram observados os requisitos legais e procedimentais, 
opina-se pela regularidade jurídica do procedimento no Processo Licitatório n.º 

015/2025 - Dispensa de Licitação Eletrônica n.0 005/2025, estando processo apto à 
homologação pela autoridade competente e à consequente contratação do 
fornecedor vencedor. 

IV- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do 
procedimento da Dispensa de Licitação Eletrônica n.0 005/2025, nos termos do art. 75, 
inciso II, da Lei n2 14.133/2021, ficando, portanto, apto à adjudicação e 

:4'): homologação do presente procedimento nos moldes da Lei n. 14.133/202"tl ~, ~ 

~ 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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É o Parecer, SMJ. 

Ribas do Rio P F , 03 de abril de 2025. 
•' 

OAB/MS N2 27.093 

Shirley So ~~Silva 

Assessor Jurídico - Portaria n.2 212/2025 

OAB/MS N2 7272 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Administrativo Nº 015/2025 

Tipo: AQUISIÇÃO 
CONDUTOR: EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Data de Publicação: 13/03/2025 17:14:46 

LOTE 1 - HOMOLOGADO -03/04/202515:20:S0 
Lote 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 830,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 834 24.584.829/0001-47 894,00 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 570 11.507. 723/0001-06 894,00 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 870 41.660.996/0001-49 890,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 2 • HOMOLOGADO - 03/04/202515:20:51 
Lote2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: SERVI Marca: Serviço 
Descrição: CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 850,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÊTRIA E RADIOPROTEÇÃO 372 24.584.829/0001-47 999,67 

2 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 863 11.507.723/0001-06 999,50 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 266 41.660.996/0001-49 990,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 03/04/202515:20:51 
Lote3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 03/04/202515:20:51 

Oferta Final 

830,00 

840,00 

860,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

Modelo: 

Oferta Final 

850,00 

860,00 

990,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

Valor Total: 830.00 

Dif.(%) ME 
Sim 

1,20 Sim 
2,38 Sim 

Oif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 850,00 

Dif.(%) ME 

Sim 
1,18 Sim 

15,12 Sim 

Dif,(%) ME 

Dif.(%) ME 

1 de3 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Item: 3 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 880,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 786 24.584.829/0001-47 920,60 

2 RADCARE RADlOPROTEÇÃO L TOA ME 203 11.507. 723/0001-06 920,50 

3 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 656 41.660.996/0001-49 920,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 4 • HOMOLOGADO • 03/04/2025 15:20:51 
Lote4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

880,00 

895,00 

920,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

Item: 4 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE 48 MESES PARA RAIO-X. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 738 24.584.829/0001-4 7 920,60 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 319 41.660.996/0001-49 920,00 

3 RADCARE RADlOPROTEÇÃO L TOA ME 608 11.507.723/0001-06 920,50 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 5 • HOMOLOGADO • 03/04/2025 15:20:51 
Lote 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

900,00 

920,00 

920,50 

Oferta Final 

Oferta Final 

Item: 5 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM VALIDADE DE 24 MESES? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 950,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 128 24.584.829/0001-47 965,00 950,00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 683 41.660.996/0001-49 965,00 964,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 373 11.507. 723/0001-06 965,00 965,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Gerado em: 03/04/202515:20:51 

Valor Total: 880,00 

Dif.("/o) ME 
Sim 

1,70 Sim 

2,79 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 900,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

2.22 Sim 

0,05 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 950,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

1,47 Sim 

0,10 Sim 

Dif.(%) ME 

f- 2 de 3 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
RIBAS DO RIO PARDO-MS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 6 ·HOMOLOGADO· 03/04/202515:20:51 
Lote 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

Item: 6 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 680,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 921 24.584.829/0001-47 700.00 

2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 100 41.660.996/0001-49 700,00 

3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TDA ME 167 11.507. 723/0001-06 700,00 

Razão Social 

Razão Social 

DESCLASSIFICADOS 

Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 03/04/2025 15:20:51 
Lote7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

680,00 

699,00 
700,00 

Oferta Final 

Oferta Final 

Item: 7 Unidade: SERVI Marca: Serviço Modelo: 
Descrição: PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 MESES? RDC 611/2022 
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 480,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 AFS RADIOMÉTRIA E RADIOPROTEÇÃO 759 24.584.829/0001-47 500,00 480,00 
2 FELIPE ANTONIASSI GABRIEL 181 41.660.996/0001-49 500,00 495,00 
3 RADCARE RADIOPROTEÇÃO L TOA ME 996 11.507.723/0001-06 500,00 500,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

Gerado em: 03/04/2025 15:20:51 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 680,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

2,79 Sim 

0,14 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 

Valor Total: 480,00 

Dif.(%) ME 

Sim 

3,13 Sim 

1.01 Sim 

Dif.(%) ME 

Dif.(%) ME 
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BLLCOMPRAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025 
Processo Adm: Nº 015/2025 

Objeto: OBJETO: Contratação de empresa especiaNuda para a prestação de serviços relacionados a p,oteçlo radiológica, incluindo elaboração de plano de proteç3o 

radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, em conformidade com as direuizes estabelecidas na 

Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nt 611/2022 da ANVlSA e nas Normas da Comisslo Nacional de Enereia Nuclear (CNEN). 

Empresas vencedoras valor total: R$ S.570,00 (cinco mW e quinhentos e setenta reais): AFS RADIOMflRIA E RADIOPROTEÇÃO lTOA (24584829000147) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 

S, 6, 7 no valor total de A$ 5.S70,00 (cinco mil e quinhentos e setenta reaisl. 

A autoridade municlpal do 6rgSo FUNDO MUNICIPAl OE SAÚDE OE RIBAS 00 RIO PAROO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/ a(s) CONFORME O EDITAL, e 

suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

RIBAS 00 RIO PARDO (MS), quinta feira, 3 de abfil de 202S 



Ano V - Edição N9. 1001 - Diário Oficlal do Município - DIRJBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 04 de abril de 2025 - Página 41 

48. 

49. 

52. 

53. 

54. 

55. 

56. 

57. 

60. 

61. 

ITEM 

87. 

88. 

. - -
PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

OU FERIADO (PLD12-F) 

PLANTÃO DE 12 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

(PLD12-S) 

PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA FINAL DE SEMANA Plantão 

OU FERIADO (PLD6-F) -
PLANTÃO DE 6 HORAS UBS / AMBULATÓRIO DE LIVRE DEMANDA SEGUNDA A SEXTA Plantão 

(PLD6-S) 

PLANTÃO HOSPITALAR DE 06 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH6-F) 
-

PLANTÃOHOSPITALARDE06HORASSEGUNDAASEXTA(PH6-S) 

PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS FINAL DE SEMANA OU FERIADO (PH12-F) 
.... .,._ - - --

PLANTÃO HOSPITALAR DE 12 HORAS SEGUNDA A SEXTA (PH12-S) 

SOBREAVISO SEGUNDA A SEXTA (SA-S) 

SOBREAVISO FINAL DE SEMANA OU FERIADO (SA-F). 

PROCEDIMENTOS/EXAMES 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

Plantão 

Hora 

Hora 

TIPO 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRITICO OU NÃO CRÍTICO FINAL DE Unidade 
SEMANA OU FERIADO (TPC/TP-F) 

-
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PACIENTE CRíTICO OU NÃO CR.ÍTICO SEGUNDA Unidade 
A SEXTA (TPC/TP-S) 

Maiores informações: Gerência. de Ucltações - Fone: 0800 808 1175 ou 20200150 ou pelo e-mail 
licitacao@ribasdorioP.Ydo.ms.gov.br. 

Ribas do Rio Pardo -MS, 03 de abril de 2025. 

F.duardo Arthur de Morais 
Agente de Contratação 

_ Gerência ele Licitações 

FLS. :s~1 ____ _ 

PROC~1s/4s 

RUB.-r----

AVJSO DER.ATIFICAÇÃO EAUfORIZAÇÃO DEDISPENSAELETRÔNICADEUCITAÇÃO 

PROCESSO UCITATÓRIO N2 015/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA DE UCITAÇÃO N2 005/2025 

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológica, 
incluindo elaboração de plano de proteção radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de 
programa de educação permanente, em conformidade com as diretriz.es estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada 
(RDC) n2 611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear ( CNEN). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Tiago Nossa Friosi, 
RATIFICA e AUTORIZA a Dispensa de Licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: AF S RADIOMETRIAERADIOPROTECAO ITDA-ME, com sede na Avenida Afonso Pena, n2 5723, Sala 
301 Coworking, Bairro Santa Fé, na cidad~ de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob n2 24.584.82~/0001-47. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QlDE. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

1 CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 SERVIÇO 1 830,00 830,00 

MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 

2 CONTROLE DE QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 SERVIÇO 1 850,00 850,00 

MESES PARA RAIO-X. 

3 LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE SERVIÇO 1 880,00 880,00 

48 MESES PARA ARCO CIRÚRGICO. 

4 LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM VALIDADE DE SERVIÇO 1 900,00 900,00 

48 MESES PARA RAIO-X. .. 

s PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA COM VALIDADE SERVIÇO 1 950,00 950,00 

DE 24 MESES - RDC 611/2022. 

6 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANENTE COM SERVIÇO 1 680,00 680,00 

VALIDADE DE 12 MESES- RDC 611/2022. 
- - -

7 PROGRAMA DE GARANTIA DE QUALIDADE COM SERVIÇO 1 480,00 480,00 

VALIDADE DE 12 MESES - RDC 611/2022. 

VALOR GLOBAL: R$ 5.570,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 03 de Abril de 2025. 

Tiago Nossa Friosi 
Secretário Municipal de Saúde 

AVISOS 

FLS. 3J~ 

PROC. o1s./2s 

RUB.--~---



Aviso de Contratação Direta nº 005/2025 

= ~ portal Nacional de contratações Públicas 

Último atualização 04/04/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75. li Tipo: Aviso de Contratação Direta 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 14/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 14/03/2025 08:30 (horário de Brasilia) 

Data fim de recebimento de propostas: 25/03/2025 08:30 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-000004/2025 Fonte: BLL Compras 

Objeto: 

FLS. 3ó'."? 

PRoc. D15/2s 

RUS "---~-·----

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológíca. incluindo 

elaboração de plano de proteção radiológica, controle de qualidade. emissão de Laudo técnico e elaboração de programa 
de educação permanente. em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 

611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNENI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$5.899.87 

Itens Arquivos Histórico 

Número : Desc:rição : 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$5,570,00 

Quantidade : Valor unitário estimado ~ 



1 

2 

3 

4 

5 

5 

7 

CONTROLE DE QUALIDADE COM 

VALIDADE DE 12 MESES PARA ARCO 

CIRÚRGICO. 

CONTROLE OE QUALIDADE COM 

VALIDADE DE 12 MESES PARA RAIO-X. 

LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM 

VALIDADE DE 48 MESES PARA ARCO 

CIRÚRGICO. 

LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO COM 

VALIDADE DE 48 MESES PARA RAIO-X. 

PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA 

COM VALIDADE DE 24 MESES? RDC 

611/2022 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE COM VALIDADE DE 12 

MESES? RDC 61V2022 

PROGRAMA DE GARANTIA DE 

QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 

MESES ? RDC 611/2022 

R$894.00 

R$999.67 

R$920.60 

RS920.60 

R$965.00 
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DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

DISPENSA Nº 005/2025 

FLS._.=.3~46~-~-~ 
PR O C. _:Ü~f!.=S..,_/ .;;::.25=--· :;,_*1 
RUB.-J.~~~--' •_~.:~ 

DATA: 24/04/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 
CONTRA TOS Nº 081/2025 
CONTRATADOS: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO L TOA- ME 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TOS Nº 081/2025; 
- Extratos dos contratos; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do gestor e fiscal; 
- Publicação do PNCP; 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em 1 '1 J o i / 15 

fc~~MM ~~ 
· Gerência de Contratos / 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdorlopardo.ms.gov.br 

0800 8081176 
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CONTRA TO Nº 081/2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO­
MS E A EMPRESA A F S RADIOMETRIA E 
RADIOPROTECAO LTDA- ME. 

1-O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541 /0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1872, centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo -
MS, inscrito no CNPJ/MF nº 17.701.982/0001-41 neste ato representado Senhor TIAGO NOSSA 
FRIOSI, brasileiro, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF/MF sob nº 020.328.871-85, portador 
do Registro de Identidade (RG) sob nº 001298313 SPP/MS, com endereço administrativo Rua 
Conceição do Rio Pardo, 1872, Centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA - ME, com sede na Avenida Afonso 
Pena, nº 5723, Sala 301 Coworking, Bairro Santa Fé, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no 
CNPJ sob nº 24.584.829/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Senhor OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 562.777.921-72 e 
portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 609.803 - SSP/MS, ajustam o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 005/2025, Processo Licitatório nº 015/2025 em consonância com o 
inciso li, do art. 75 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento: O Termo de Referência, o Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica, a 
Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos citados. 

11 · CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços relacionados a proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção 
radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação 

OSMAR NASCIMENT~ Assinado de forma digital 
DOS t porOSMARNASCIMENTO 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 8081175 
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permanente, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada 
(RDC) nº 611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

1 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 5.570,00 (cinco mil e quinhentos e setenta 
reais), apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da coritratação. 

l 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato. 

3.2. A prorrogação do presente ocorrerá nos termos da Lei nº 14.133/2021, promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

1 4 • CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

4.1. DA CONTRATADA: 
4.1.1. As obrigações da Contratada são: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, o objeto atribuído; 
e) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 

do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n.14.133/21; 
d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à execução do objeto; 
e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 
n Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art 125 da Lei Federal n. 
14.133/21; 
g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 

h) Aceitar e retirar o instrumento contratual, no prazo de 03 (três} dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 
i} Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na contratação; 
j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 

execução do objeto; 
k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de 
qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

1) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 
92, XVII da Lei 14.133/2021); 

m) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência. 

4.2. A CONTRATANTE: 
4.2.1 As obrigações da Contratante são: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 
e) Efetuar o recebimento do objeto da contratação: 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
n Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

1 s-CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO 
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5.1. As condições de execução, os modelos de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

J 6- CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta} dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA - lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 
monetária. 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

6.4. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidos no item 9 do Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato. 

1 7 • CLÁUSULA SÉTIMA- ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 
apresentação da proposta. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

7.3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso. 

1 8 • CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de 
601- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Custo 

Unidade 020601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Funcional 10.302.0010.2087.0000-MANUTENCAO DAS ACOES DA ATENCAO ESPECIALIZADA 
Categ. Econ. 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Ficha 262 
Fonte 62.000 

1 9 • CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/20. 

l 10-CLÁUSULA DÉCIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ªc" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
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Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", •c· e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV- Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 10.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

f' Assinado de forma 

OSMAR NASCIMENTd / digital por OSMAR 
DOS :f'"\.,_NASOMENTO DOS 

SANTOS·56277792Ji; 2--~~Q~:56277792172 
· l ·· Dados: 2025.04.17 

(/ 21:44:20-04'00' 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabUitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

111 -CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

112 -CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

OS MAR e Assinado de forma digital 
1• 

NASCIMENTO 00S'- porOSMARNASCIMEfllTO 
-' \oos SANTOS:56277792172 

SANTOS:56277792_ ô11~2ois.04.11 21 ,44:30 
t 72 ,,F .04•ocr· 

(./ 
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

l 14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

11 s · CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Dacumfflto nsinadi) diciblmenU 

ftftl.•"'- TIAGONOSSAFIIIOSI 
~VoUi Dou: 23/04/202512:11:33-0300 

veriliquum ~n~s:11w1ia,r;1i.i:o,,.br 

MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
TIAGO NOSSA FRIOSI 

Secretário Municipal de Saúde 
Contratante 

Ribas do Rio Pardo (MS), 15 de abril de 2025 
OSMAR ( Assinado de forma digital 

~ por OSMAR NASOMENTO 
NASCIMENTO DOS.oos 
SANTOS:56277792 'SANT.9J:56277792172 

172 
/ ·= õâcfos:-202S.04.17 

,-::,.. 21:44:44-04'00' 

A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO 
LTDA-ME 

OSMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 
Representante Legal 

Contratada 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2025 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº O 15/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO -MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO L TOA- ME 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Especificação Unid. 

CONTROLE DE QUALIDADE COM 
VALIDADE DE 12 MESES PARA SERVIÇO 
ARCO CIRÚRGICO. 
CONTROLE DE QUALIDADE COM 
VALIDADE DE 12 MESES PARA SERVIÇO 
RAIO-X. 
LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 
COM VALIDADE DE 48 MESES PARA SERVIÇO 
ARCO CIRÚRGICO. 
LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 
COM VALIDADE DE48 MESES PARA SERVIÇO 
RAIO-X. 
PLANO DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA COM VALIDADE DE SERVIÇO 
24 MESES - RDC 611/2022. 
PROGRAMA DE EDUCAÇAO 
PERMANENTE COM VALIDADE DE SERVIÇO 
12 MESES- RDC 611/2022. 
PROGRAMA DE GARANTIA DE 
QUALIDADE COM VALIDADE DE 12 SERVIÇO 
MESES - RDC 611/2022. 

OSMAR NASCIMEN~o': Assinado de forma digital por 
1 · li OSMAR NASCIMENTO DOS 

DOS j "~~OS:56277792172 
SANTOS·S6277792112--oados: 202s.04.11 21 :45:04 

' ,-/ -04'00' 

Qtde. 
Valor Valor 

Unitário Total 

1 830,00 830,00 

1 850,00 850,00 

1 880,00 880,00 

1 900,00 900,00 

1 950,00 950,00 

1 680,00 680,00 

1 480,00 480,00 

VALOR GLOBAL: R$ 5.570,00 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdorlopordo.ms.gov.br 

oaooaoan75 



Categ. F.con. 2.188 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DAJUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

Ficha 456 

Fonte 1.500.000 QO~ .. ,.. 
1 --· -

DATADO CONTRATO: 19 de fevereiro de 2025 . .. ~ROC. OI.S(J.S 
Ribas do IUo Pardo/MS, 24 de abril de 202S . ' 'Ru B. ~ . . 

ASSINAM: CHAIU.IN CASTRO CAMILO, SECRETÁRIO M-yNICIPAL DE ESPORTE E G~ m GORING 
e.AMARGO CASADEI, REPRESENTANTE LEGAL. 

Camila.Matoso Ramos 
~eia de Contratos 

EXTRATO DO CONI'RATO N9 081/2025 

DJSPENSANt OOS/2025 
PROCESSO UCITATÓRIONe0lS/2025 
PAR.TF.s: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA A F S RADIOMETRIA E RADIOPROTEÇÃO 
LIDA-ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n9 14.133/2021 e demais normas 

regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especiali7.ada para a prestação de serviços 

relacionados a proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de proteção radiológica, controle de qualidade, emissão de 

laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, em conformidade com as diretri7.es estabelecidas na 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n2 611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear{CNEN). 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total R$ S.570,00 (cinco mil quinhentos e setenta r:eais), 
apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONfRATADA. 

DO PRAZO E VIG:BNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da 
assinatura do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignadc;>s no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, du fi ' d b · · , d a1 d 'bil no uturo, a otaçao que a su st1tu1r, em razao e terações o orçamento conta 

Centro de Custo 601-SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 

Unidade 020601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 

Funcional. 10.302.0010.2087.0000 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPEClALIZADA 

Categ. F.con. 3.3;_9Ó.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha 
,,. ", 

262 ~ · 
1 

Fonte 62.000 

DATADO CONTRATO: 23 de abril de 2025 

Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de abril de 2025 



ASSINAM: TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRET.ÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E OSMAR NASCJMENTO DOS 
SANTOS, REPRESENfANTE LEGAL. 

FLS. 

CamilaMatoso Ramos PROC. 

Gerência de Conttatos RUB. 

EXTRATO DO Q.UARTOTERMOADITIVOAOCONTRATON2 0S4/2023 

PROCF.SSO UCIT.ATÓRIO N. 2 029/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 003/2023 

33+ 
Q!:S}a.S . . 

<p 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO·MS e a EMPRESA MAPD.ATA-TECNOLOG~ 
INFORMATICAECOMER.CIO LTDA 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Tenno Aditivo tem fundamento legal no art. 57, §29 e art. 65, inciso II, alínea 
"d", todos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
I - Prorrogação da Vigência; 
II - Reequih'brio F.conómico-6nanceiro; 
m - Alteração do Valor Global. 

DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (dme) meses, podendo ser prorrogado, nos 
termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
A nova vigência contratual terá início em 21/04/2025 e terminará em 21/04/2026. 

DO REEQ.UII.ÍBRIO: O item 1 do contrato tem um aumento de aproximadamente 28,98% (vinte e oito inteiros e noventa 
e oito centésimos porcento); 
3 2 C R ili'b · al .. orno eequ no,ov or passa a ser: 

Item F8pedficação Unid. Valor ~quilibrlo Valor 
Unit. (%) R=quilibndo 

l SERVIÇO DE FORNECIMENfO DE LICENÇA ANUAL SERVIÇO 6.590,00 28,98% 8.500,00 
DO SOFTWARE AUTOCAD, COM SUPORTE E 
ATUALIZAÇÃO. 

DO VALOR.: O Valor do Termo Aditivo é de R.$ Sl.000,00 (cinquenta e um mihea.is). 

DA R.AimCAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas 
modificadas por este termo aditivo. 

DATADO TERMO ADITIVO: 16 de abril de 2025. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de abril de 2025. 

ASSINAM:jEFERSON SANDRO MACHADO~ SECRET.ÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA E 
BRUNA LOURENÇO 00S SANfOSSILVA, REPRESENfANfE LEGAL. 

Gabriel Massayuki O. Iúsegawa 
~eia de Contratos 
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.1, Entrar 

fLS. 3~~ 

PROC. QS/J.S Contrato nº 000081/2025 
~UB __ _ ~ 

Última atualização 24/04/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade executora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Tipo: Contrato (termo inicial> Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000015/25 categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 24/04/2025 Data de assinatura: 23/04/2025 Vigência: de 23/04/2025 a 23/04/2026 

ld contrato PNCP: 17701982000141-2-000002/2025 Fonte: Fiorilli software 

ld contratação PNCP: 17701982000141-1-000001/2025 

ld CIPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação de empresa especiaUzada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológica. incluindo 
elaboração de plano de proteção radiológica, controle de quaUdade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa 
de educação permanente. em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada CRDC) nº 
611/2022 da ANVISA e nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

VALOR CONTRATADO 

R$5.570.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 24.584.829/0001-47 Consultar sanções e penaLidades do fornecedor 

Nome/Razão social: A F s RADIOMETRIA E RADIOPROTECAO LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

CONTRATO_-_PNCP.pdf 

Exibir:□ 1 1-ldelitens 

e <Voltar) 

Data: 

24/04/2025 

Página:□ < > 

Crli:ldO pela Lei nº 14.133/21. o Portal 1-.facional de ContrataçõBs Públicas {PNCP) é 
o sítio eletrônico oficial deslinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
ex gidos em sede de Udtaçóe.s e contratos administrativos abarc:3dos pelo novel 
diploin~ 

É gerido pelo Comit~ Gestor da Rede Nacional ele Contratações Púb icas. um 
colegiado delibemtivo com suas iltríbuições estabelecidas no Decreto 11" 10.764, 
de: 9 de agosto de 2021. 



!&!~! À e GA8ídEL MASSAVUKI OLIVEIRA HASEGAWA 

• PERAL ATUAL· GESTOR· 
H:x,,~ / e-Sfi 

Extrato 

Web 

FLS. __ :3_5_·9'---­
PROc._d_S~/~_S __ 

Filtrar Resultados 

; Unidi\dc Adlf!ini!itraliva (UA) 

1 RIBAS DO RIO PARDO ] 
, Vnid•d•Gestora •••-- - - - - -- - - ---------r.i• UB,.- ... ·v·•···-4·~~~·~•,111

0
l"•.a[ PillGil.l.Wl/:c,.S:.~v,.;;~.--

v l ru;~oo DE MANUTENÇÃO , oesF.Nvoi 'llMENTO r,,; F.DUCAÇÃO s.-.s1CA e oi; 1 . º ; 
- . VALORIZACÂO 005 PROFISSIONAIS DA EDllO:A(ÃO D~ RIBAS DO P.I0 PARDO •11 f ·- - _____________ / 

1 Data Inicial do envio • I 1

. Mo do dado envial'.!oAnformac;do 

.._[ _o_a1_a_f_m_a_1 _do_ e_nv_1o _ ______ ii_l Todos vJ , M~ do dado env·, do/inrorma~ao 

1 Todos 

, Cóolgo d~ Aeg,stro ---···- -·------·--···- ·- ·---·---------- ·-· 
B002CCfSF915264FC9A7839EEF3860815SOSF82E 1 

Tlp<, de busu 
\ 1dentificaç~o j Todos 

. Módl,lo -------------------------- . ASSUnlO ---------

• TIJdo=······-·-·····--······-----··--·-···--···-·-·--··-·---.. -····-·--·---~-i _sr:_1_ec_io_n_e ____ ·-·--·---·--------- -
, l'~t~r ass\;Nos sem dados 

Tcdos 

s,,,.,ço 
Todos 

' v ; 

V 

v .i 

. Campo• -------------------------------------------------------

.. :~!~~~~·~·~·············•··· .. ····--·······························-·-····-···-···----······-·-····-····-·········-··-·······-······--··············-·· .............. _ ........... _ ...... · -•••~ -·••·•~•·· .. · ·•·· .. · · •····-· V ! 
OpurilUcf • 
~le,ione 

ÜIWQ Jnm.a:na.ç~ 

+ 
1 LIMPAA 1 [ F1Lr1t1<R 

Informações de Contrato - Publicação BAIXAR TABELA EM llLS ] [ e.~IXA~ DADOS EM XLS. j 

Código de Registro: 

B002CCFBF915264FC9A7839EEF3B6081SSDSFB2E 

Status: 

Confirmada 

U nldade Gestora: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

24104/2025 14:59 

usuário: 

R3GEO GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

loformaeõc$ 

/lNúrncro Nú1111::ro 
do do 
Contrato Centram 
ou Aditivo Sur,erlor Número do Edirnl 

Desuiç~o 
do Objetivo 

Tipo da 
Gestor/Fiscal Pess(la do Código do CIC do Nome do 

cio <:ontrato ContrJtJdo Contr~t~do Contamido 
D.;Ul da Data do 

rcrccr 
pago e 

Valor do recurs 
ASsin~tur11 Vencimento C-:intrat-:1 munic 

000081/25 2S01010000015/25 Prestação RUOINEYOE 2 - Pessoa 24.584.829/0001· AFS 23/041202S 23/04/2026 5570.00 0.00 

de serviços ARAUJO Jurídica 47 RADIOMETRIA E 
relacionados LEAL RADIOPROTECAO 

a proteçao LTDA 
radiológica 

í 1 O V J registros por pàgina 1 de 1 registro(s) no total 

-----·----·-·---·-·-·--·-·-·-·--·---· ·-·-·--·-··--~·-------------·-----



OBJETO DO TERMO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da vigência. A vigência que era até 08 de 

abril de 2025 passa a ser até 31 de ou rubro de 2025. (por estabilidade gestacional) 

Ratificam~se as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original, que não tenham sido especificamente 

alteradas por este termo aditivo, o qual passa a &zer parte integrante do referido instrumento. 

FUNDAMENTO LEGAL: o presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 6!! da Lei Municipal 784/2005 e Lei 

Municipal 1.217 /2021 e mediante as condições estipuladas neste. FLS. _ You --~:;.... __ _ 
DATADO .ADITIVO: 10/04/2025. PROC. QlS/ol.S --. ·-

~INAM O PRESENTE TERMO.ADITIVO: ~UB.-------{-~~----

ROBER.SONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

TtagoNossaFriosi 
Secretário Municipal de Saúde 

EVELYN ARIELPEREIRADASILVA 
Agente Comunitária de Saúde 

CONTRATADA 

R.FSOLUÇÃO N• 51/SFSAU/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

O Secretário Municipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e § 111, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto ne 046/2023, RFSOL VE: 

Art. 1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

1TfULAR 
NOME:RUDINEYDEARAUJO LEAL 
MATR.tCULA: 6412 

SUBSTITIITO 
NOME: ALFSS.ANDRO COSTADA SILVA 
MATR.íCULA:4745 

Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS} Titular e Substituto: 

1TfULAR 
NOME: MARCOS ROBERTO RAMALHO 
MATlÚCULA: 23 

SUBSTITUTO 
NOME:ANAMARIADEM.ATOS 
MATR.íCULA: 252 



No Contrato n2 081/2025, originado do Dispensa n2 005/2025, Processo Licitatório n2 015/2025, Objeto: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços relacionados a proteção radiológica, incluindo elaboração de plano de 

proteção radiológica, controle de qualidade, emissão de laudo técnico e elaboração de programa de educação permanente, em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n 12 611/2022 da ANVISA e nas 

Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear ( CNEN) . 

.Art. 3t. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 39, da Lei n9 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023 . 

.Art. 4º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados . 

.Art. 52.Anexara(s) publicação(ões) desta a este documento . 

.Art. 61. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do contrato. FLS. __ Q..:...;;,()..;..J ___ _ 

Ribas do Rio Pardo/MS, 15 de abril de 2025. PROC. QJ..S/ clS' RUB.~-&~~----­Tiago NossaFriosi 
Secmárlo Municipal de Saúde 

EXTRATO DO CONTRATO 080/2025 

ADF.SÃ.O N2002/2025 
PROCESSO UCITATÔRIO N• 025/2025 
PARTF.S: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA C&F EDUCACIONAL E COMÉlCIO DE 
PAPELARIAilDA-ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n!! 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para aquisição de uniformes 

escolares e tênis, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de F.ducação de Ribas do Rio Pardo - MS, de 

conformidade com o anexo deste contrato. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 3.001.148,00 ( três milhões e um mil cento e quarenta e oito 
reah), apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DEVIGmCIADO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (dore) meses, contados da 

assinatura do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

fi à d b · · d a1 d 'bil corrente, ou no uturo, atação que a su st1twr, em razão e terações o orçamento conta 

ÓRGÃO 501-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SED) 

UNIDADE 020501- FUNDO DE EDUCAÇÃO (SED) 

FUNCIONAL 12.361.0011.2103.0000 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CATEC. ECON. 3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 


	FLS. 001 A 021 - DEMANDA
	FLS. 022 A 077 - TERMO DE REFERÊNCIA
	FLS. 078 A 082 - GERENCIAMENTO DE RISCOS
	FLS. 083 A 084 - RESERVA ORÇAMENTÁRIA
	FLS. 085 - PORTARIA 155-2024 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
	FLS. 086 A 118 - MINUTA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
	FLS. 119 A 125 - PARECER JURÍDICO
	FLS. 126 A 158 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
	FLS. 159 - SUBANEXO
	FLS. 160 A 165 - PUBLICAÇÕES
	FLS. 166 A 167 - PROPOSTAS VENCEDORAS.
	FLS. 168 A 171 - PROPOSTAS NÃO VENCEDORAS.
	FLS. 172 A 177 - ATA DE SESSÃO.
	FLS. 178 A 183 - DOCUMENTAÇÃO (SICAF).
	FLS. 184 - PROPOSTA - ADVANCE FÍSICA MÉDICA.
	FLS. 185 A 222 - DOCUMENTAÇÃO.
	FLS. 223 A 353 - DOCUMENTAÇÃO.
	FLS. 354 A 359 - ANÁLISE TÉCNICA.
	FLS. 360 A 367 - ATA DE SESSÃO.
	FLS. 368 A 370 - ATA DE ADJUDICAÇÃO.
	FLS. 371 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO.
	FLS. 372 A 376 - PARECER JURÍDICO.
	FLS. 377 A 379 - ATA DE HOMOLOGAÇÃO.
	FLS. 380 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.
	FLS. 381 A 384 - AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO.
	FLS. 385 - REMESSA - TCE DIGITAL.
	FLS.386 A 395 - CONTRATO Nº 081-2025
	FLS.396 A 399 - EXTRATO DO CONTRATO E PUBLICAÇÃO PNCP
	FLS.400 A 401 - PUBLICAÇÃO DE FISCAL - RESOLUÇÃO Nº 051-SESAU



